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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MARIA DOMINGAS DOS 
SANTOS, brasileiro, viúva, do lar, residente na Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, e seus 
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de 
quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 
180/181 do livro 196-E, do Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
01/02/2017, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de Terras n. 11 (onze), da Quadra n. 82 (oitenta e dois), 
situada no Bairro Alto da Glória, nesta cidade e comarca, com área de 470,00 m2. 
Confrontações: Norte com as datas nºs 12 e 13; Sul com a data nº 10; Leste com a data nº 16; 
Oeste com a Rua Antonina. Imóvel esse objeto da Matrícula nº 9003 do livro 02 de Registro 
Geral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.  

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos 08 (08) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Oficial 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N.º1498/2017
DATA: 10 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º 020/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º020/2017, o item I, em favor 
da empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, que tem como objeto: Contratação de uma empresa, para a 
prestação de serviços de coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos de saúde, para local 
de tratamento que atenda os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientes Vigentes, em 
conformidade com a Resolução da ANVISA – RDC 306/04, juntamente com a Resolução n° 358/04 do CONAMA que 
define a coleta, transporte e destinação final sobre resíduos de serviços de saúde dos Grupos A, B e E.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 10 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 153/2017
SÚMULA: Concede Insalubridade a Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Adicional de Insalubridade a servidora, ANA CLÁUDIA VENITTE REINA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 9.415.650-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo vigente 
do País, a partir do dia 11 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de março de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
PORTARIA Nº124/2017
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido da servidora, a partir de 09 de março de 2017, LUCIANA YURI NAGASHIMA, portadora da 
Cédula de Identidade-RG Nº 5.995.123-8SSP/PR e CPF: 016.432.359-74 do Cargo de CUIDADORA SOCIAL, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 09 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE MARÇO DE 2017.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
CONTRATO Nº 39/2017
Do Pregão Presencial Nº 1/2017
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade e Comarca, inscrita no CGC/MF: n.º 76.247.352/0001-08, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, estabelecida à RUA INDEPENDÊNCIA, 256, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI - PR, inscrita no CNPJ/MF: 
nº 04.398.949/0001-42, doravante denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-
PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a                                                                                                                                                
CONTRATADA o Sr. VALDECIR PESSUTO DIAS CABRILANA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: nº 
3.643.315-9/SSP-PR e CPF/MF: nº 507.542.209-82, residente e domiciliado no Município de Umuarama-Pr.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 4/2017, gerado pelo Pregão Presencial nº 1/2017, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, além da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- Constitui objeto deste CONTRATO a Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço 
no índice da INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem 
internados no Hospital Municipal de Saúde e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos 
mandados judiciais.Pr.
1.2-         
LOTE: 1 Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS PARA OS POSTOS DE SAÚDE E FARMÁCIA BÁSICA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS CONSTANTES NA LISTA DE PREÇOS DA INDITEC VÁLIDA PARA O 
MOMENTO EM TODA A REGIÃO UN 200.000,00 R$ 0,94 188.000,00 
    TOTAL: 188.000,00 
VALOR TOTAL: R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
2.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA:
I- Entregar com pontualidade o produto ofertado;
II- Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
III- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação;
IV- Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
2.2- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE:
I- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
CONTRATO;
III- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade;
IV- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:
3.1- Deverão ser entregues conforme as necessidades do município, após o recebimento da ordem de entrega ou 
da respectiva requisição, a CONTRATADA terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a devida entrega dos mesmos.
3.2- Constatada a boa qualidade do produto fornecido, o mesmo será aceito pela CONTRATANTE. Caso seja atestada 
a má qualidade do produto o mesmo será rejeitado obrigando a CONTRATADA a substituí-lo de forma que não 
provoque prejuízos a CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1- O valor total do fornecimento, ora contratado é de R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais), fixo e 
irreajustável.
4.2- No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 
concluída, inclusive despesas com fretes e outros.
4.3- O pagamento será efetuado em até 30 dias, a contar da efetiva prestação dos serviços desta licitação, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal.
4.4- A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora-CONTRATADA, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho;
4.5- Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.
4.6- O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo CONTRATO de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS e com o FGTS.
5- DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1- Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 13.1 – 13.2 2 13.3 do edital.
5.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do 
CONTRATO, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
5.2.1- Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a CONTRATANTE (o Município 
de Alto Piquiri), devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
6.1- O prazo de vigência do presente CONTRATO será ATÉ o dia 03/07/2018, contados da assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.  
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
7.1- As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes dotações 
orçamentárias: 
05.002.10.301.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.301.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 337 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.302.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.306.0006.2.037.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1- Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
8.2- Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:
I- Advertência; 
II- Multa de 10% (dez por cento) do valor do CONTRATO,
III- Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 2 (dois) anos e,
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.3- Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o CONTRATO, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no CONTRATO e das demais cominações legais.
8.4- As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
8.5- As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 
8.6- As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração 
ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária 
devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO, NOTIFICAÇÃO E PEDIDOS POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO:
9.1- A Administração Pública (CONTRATANTE) poderá realizar comunicação, notificações (inclusive irregularidade, 
atraso ou inadimplência contratual), pedidos de produtos ou serviços, à fornecedora (CONTRATADA) por intermédio 
de: a) ligação telefônica (que será registrada por Certidão pelo Servidor), b) via e-mail, c) fax, d) pessoalmente, ou 
por outra forma idônea.
9.2- A CONTRATADO se obriga a fornecer e manter atualizado as referidas formas de comunicação.
9.3- As formas de comunicação, notificação e pedidos acima mencionada ficarão contratualmente pactuada, 
independente de inserção no futuro CONTRATO e Aditivos, e valerão para todos os efeitos legais e jurídicos.
9.4- A forma de comunicação da CONTRATADO com a Administração (CONTRATANTE) se dará exclusivamente 
formalmente e por escrito com protocolo junto ao Setor de Protocolos desta municipalidade, tendo em vista a rigorosa 
e burocrática rotina de serviços ínsita à Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
10.1- A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA DA PUBLICAÇÃO:
11.1- Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo 
deste CONTRATO na imprensa oficial do município.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
12.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste 
CONTRATO.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
ALTO PIQUIRI-PR, 07 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME       
 Prefeito Municipal                                             VALDECIR PESSUTO DIAS CABRILANA-Repres. Legal                                         
                Contratante                                                                                  Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
CONTRATO Nº 40/2017
Do Pregão Presencial Nº 1/2017
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade e Comarca, inscrita no CGC/MF: n.º 76.247.352/0001-08, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, estabelecida à Presidente Costa e Silva, 231, Centro, na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND - PR, 
inscrita no CNPJ/MF: nº 03.233.805/0001-73, doravante denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-
PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a                                                                                                                                                
CONTRATADA o Sr. DIRCEU DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: nº 31237629/ e 
CPF/MF: nº 395.241.329-15, residente e domiciliado no Município de Umuarama-Pr.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 4/2017, gerado pelo Pregão Presencial nº 1/2017, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, além da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- Constitui objeto deste CONTRATO a Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço 
no índice da INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem 
internados no Hospital Municipal de Saúde e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos 
mandados judiciais.Pr.
1.2-         
LOTE: 1
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SIMILARES PARA OS POSTOS DE SAÚDE E FARMÁCIA BÁSICA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS CONSTANTES NA LISTA DE PREÇOS DA INDITEC VÁLIDA PARA O 
MOMENTO EM TODA A REGIÃO UN 105.000,00 R$ 0,68 71.400,00 
    TOTAL: 71.400,00 
VALOR TOTAL: R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
2.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA:
I- Entregar com pontualidade o produto ofertado;
II- Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
III- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação;
IV- Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
2.2- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE:
I- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
CONTRATO;
III- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade;
IV- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:
3.1- Deverão ser entregues conforme as necessidades do município, após o recebimento da ordem de entrega ou 
da respectiva requisição, a CONTRATADA terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a devida entrega dos mesmos.
3.2- Constatada a boa qualidade do produto fornecido, o mesmo será aceito pela CONTRATANTE. Caso seja atestada 
a má qualidade do produto o mesmo será rejeitado obrigando a CONTRATADA a substituí-lo de forma que não 
provoque prejuízos a CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1- O valor total do fornecimento, ora contratado é de R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais), fixo e 
irreajustável.
4.2- No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 
concluída, inclusive despesas com fretes e outros.
4.3- O pagamento será efetuado em até 30 dias, a contar da efetiva prestação dos serviços desta licitação, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal.
4.4- A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora-CONTRATADA, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho;
4.5- Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.
4.6- O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo CONTRATO de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS e com o FGTS.
5- DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1- Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 13.1 – 13.2 2 13.3 do edital.
5.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do 
CONTRATO, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
5.2.1- Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a CONTRATANTE (o Município 
de Alto Piquiri), devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
6.1- O prazo de vigência do presente CONTRATO será ATÉ o dia 07/03/2018, contados da assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.  
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
7.1- As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes dotações 
orçamentárias: 
05.002.10.301.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.301.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 337 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.302.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.306.0006.2.037.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1- Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
8.2- Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:
I- Advertência; 
II- Multa de 10% (dez por cento) do valor do CONTRATO,
III- Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.3- Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o CONTRATO, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no CONTRATO e das demais cominações legais.
8.4- As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
8.5- As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 
8.6- As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração 
ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária 
devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO, NOTIFICAÇÃO E PEDIDOS POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO:
9.1- A Administração Pública (CONTRATANTE) poderá realizar comunicação, notificações (inclusive irregularidade, 
atraso ou inadimplência contratual), pedidos de produtos ou serviços, à fornecedora (CONTRATADA) por intermédio 
de: a) ligação telefônica (que será registrada por Certidão pelo Servidor), b) via e-mail, c) fax, d) pessoalmente, ou 
por outra forma idônea.
9.2- A CONTRATADO se obriga a fornecer e manter atualizado as referidas formas de comunicação.
9.3- As formas de comunicação, notificação e pedidos acima mencionada ficarão contratualmente pactuada, 
independente de inserção no futuro CONTRATO e Aditivos, e valerão para todos os efeitos legais e jurídicos.
9.4- A forma de comunicação da CONTRATADO com a Administração (CONTRATANTE) se dará exclusivamente 
formalmente e por escrito com protocolo junto ao Setor de Protocolos desta municipalidade, tendo em vista a rigorosa 
e burocrática rotina de serviços ínsita à Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
10.1- A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA DA PUBLICAÇÃO:
11.1- Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo 
deste CONTRATO na imprensa oficial do município.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
12.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste 
CONTRATO.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
ALTO PIQUIRI-PR, 07 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                          MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA       
 Prefeito Municipal                                                 DIRCEU DA SILVA LEITE-Repres.Legal da Empresa                                         
                Contratante                                                                                  Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
CONTRATO Nº 41/2017
Do Pregão Presencial Nº 1/2017
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, nesta cidade e Comarca, inscrita no CGC/MF: n. º 76.247.352/0001-08, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, estabelecida à RUA MANDAGUARI, 5191, Centro, na cidade de UMUARAMA - PR, inscrita no CNPJ/
MF: nº 05.746.444/0001-94, doravante denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-
PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a                                                                                                                                                
CONTRATADA o Sr. EURIDES PINHEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: nº 1257958/ e CPF/
MF: nº 161.528.759-00, residente e domiciliado no Município de Umuarama-Pr.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 4/2017, gerado pelo Pregão Presencial nº 1/2017, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, além da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- Constitui objeto deste CONTRATO a Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço 
no índice da INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem 
internados no Hospital Municipal de Saúde e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos 
mandados judiciais.Pr.
1.2-         LOTE: 1
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS PARA OS POSTOS DE SAÚDE E FARMÁCIA 
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS CONSTANTES NA LISTA DE PREÇOS DA INDITEC VÁLIDA 
PARA O MOMENTO EM TODA A REGIÃO UN 105.000,00 R$ 0,68 71.400,00 
    TOTAL: 71.400,00 
VALOR TOTAL: R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
2.1- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA:
I- Entregar com pontualidade o produto ofertado;
II- Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
III- Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente licitação;
IV- Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
2.2- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE:
I- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
CONTRATO;
III- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade;
IV- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:
3.1- Deverão ser entregues conforme as necessidades do município, após o recebimento da ordem de entrega ou 
da respectiva requisição, a CONTRATADA terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para a devida entrega dos mesmos.
3.2- Constatada a boa qualidade do produto fornecido, o mesmo será aceito pela CONTRATANTE. Caso seja atestada 
a má qualidade do produto o mesmo será rejeitado obrigando a CONTRATADA a substituí-lo de forma que não 
provoque prejuízos a CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1- O valor total do fornecimento, ora contratado é de R$ 71.400,00 (setenta e um mil e quatrocentos reais), fixo e 
irreajustável.
4.2- No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 
concluída, inclusive despesas com fretes e outros.
4.3- O pagamento será efetuado em até 30 dias, a contar da efetiva prestação dos serviços desta licitação, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal.
4.4- A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora-CONTRATADA, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho;
4.5- Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.
4.6- O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo CONTRATO de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS e com o FGTS.
5- DO PREÇO E DO REAJUSTE:
5.1- Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 13.1 – 13.2 2 13.3 do edital.
5.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro do 
CONTRATO, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
5.2.1- Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a CONTRATANTE (o Município 
de Alto Piquiri), devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
6.1- O prazo de vigência do presente CONTRATO será ATÉ o dia 07/03/2017, contados da assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.  
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
7.1- As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes dotações 
orçamentárias: 
05.002.10.301.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.301.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 337 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.302.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
05.002.10.306.0006.2.037.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1- Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
8.2- Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:
I- Advertência; 
II- Multa de 10% (dez por cento) do valor do CONTRATO,
III- Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.3- Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o CONTRATO, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no CONTRATO e das demais cominações legais.
8.4- As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
8.5- As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência 
bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, 
ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 
8.6- As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração 
ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária 
devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 
CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO, NOTIFICAÇÃO E PEDIDOS POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO:
9.1- A Administração Pública (CONTRATANTE) poderá realizar comunicação, notificações (inclusive irregularidade, 
atraso ou inadimplência contratual), pedidos de produtos ou serviços, à fornecedora (CONTRATADA) por intermédio 
de: a) ligação telefônica (que será registrada por Certidão pelo Servidor), b) via e-mail, c) fax, d) pessoalmente, ou 
por outra forma idônea.
9.2- A CONTRATADO se obriga a fornecer e manter atualizado as referidas formas de comunicação.
9.3- As formas de comunicação, notificação e pedidos acima mencionada ficarão contratualmente pactuada, 
independente de inserção no futuro CONTRATO e Aditivos, e valerão para todos os efeitos legais e jurídicos.
9.4- A forma de comunicação da CONTRATADO com a Administração (CONTRATANTE) se dará exclusivamente 
formalmente e por escrito com protocolo junto ao Setor de Protocolos desta municipalidade, tendo em vista a rigorosa 
e burocrática rotina de serviços ínsita à Administração Pública.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
10.1- A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA DA PUBLICAÇÃO:
11.1- Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo 
deste CONTRATO na imprensa oficial do município.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
12.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste 
CONTRATO.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
ALTO PIQUIRI-PR, 07 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                        CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA       
 Prefeito Municipal                                                     EURIDES PINHEIRO-Repres. Legal da Empresa                                         
                Contratante                                                                                  Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 125/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 008/2017 DE 09 DE JANEIRO DE 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PKG 
- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, neste 
ato representada pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador CPF nº. 762.096.959-49, residente na cidade de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 001/2017 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 125/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 001/2017, tem por objeto acrescentar o combustível 
abaixo descrito, para uso na Secretaria de Educação, em virtude do aumento de rotas para atender o Período integral 
de alunos do estado previsto anteriormente, de acordo com  o disposto no Art. 65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir 
descritos:
LOTE QUANT. DESCRITIVO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01 3.000 ETANOL   R$ 2,69 R$ 8.070,00
DO VALOR
Em virtude do fornecimento do combustível acima descrito fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 001/2017, um 
valor de R$ 8.070,00 (oito mil e setenta reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente Aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de educação – 05.001.123610005.2.023.3390.30 – Material de Consumo 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 10  de março de 2017.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº. 1.590/2017 DE 30 DE JANEIRO DE 2017
Dispõe sobre o salário dos Agentes   Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à Endemias do Município de 
Altônia e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU CLAUDENIR 
GERVASONE -  PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:
Art. 1º. Fica reajustado em 6,48% (Seis, virgula Quarenta e Oito por cento), o salário dos ocupantes dos cargos de 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, passando a ser fixado em R$ 1.079,71 (um mil 
e setenta e nove reais e setenta e um centavos) mensalmente, a partir de 1º de janeiro de 2.017;
Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, em especial a Lei municipal n.º 1.400/2014 de 21/11/2014, esta lei 
entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 01/01/2017.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 30 dias do mês de janeiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/03/17 269.873,31        
TOTAL REPASSE 269.873,31        

Alto Paraíso, 10 março de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
Pregão Presencial  n.º 04/2017 
Processo licitatório n.º 11
Objeto: Aquisição de Cilindros e recarga de oxigênio medicinal para atender as Unidades de Saúdes, Pronto Socorro 
e Ambulâncias do Municipio de Alto Piquiri. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
REGIME DE CONTRATAÇÃO: Aquisição 
A comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri/PR comunica aos licitantes e demais 
interessados ao Pregão Presencial n.º 004/2017 foi declarada DESERTA. 
Maiores Informações encontram-se a disposição em sua Sede, situada a Rua Santos Dumont nº 341 Centro ou 
através do telefone 44- 3656 8000.
Alto Piquiri - PR; 03 de Março de 2017.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PRESIDENTE DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 046/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA NEILSON REINA COUTINHO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. NEILSON REINA COUTINHO, inscrito na CI/RG sob nº 5.000.036-2 SSP/PR e CPF sob 
nº 917.732.379-34, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, percebendo a remuneração referente ao símbolo CC-01, 
acrescido de 100% (cem por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, a partir de 
02 de março de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de março de 2017. 

SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME 

CNPJ:039.357.380-00139 

RG:66091350 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 87/2015, decorrente do Processo Licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial n° 25/2015, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de pães, bolos, e 
salgados para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa S. D. DA COSTA & 
DURAES LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39, com 
sede na Avenida Brasil, nº 1648, Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste ato representada pela Sr.ª  
SHEILA DURÃES DA COSTA BAILO, brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 
6.609.135-0/SSP-PR e do CPF/MF: n° 279.603.518-21, residente e domiciliada na cidade de Alto Piquiri-Pr, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto- Dilatação do Prazo de Vigência: fica aditivado em 
mais 04(quatro) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, a contar do dia 07/10/2016 
com o término em 31/07/2017, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor 
CNPJ:76.247.352/0001-08 
 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:279.603.518-21 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 10 de março de 2017. 

PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS 

LTDA-ME 
CNPJ:088.336.300-00159 

RG:92726169 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do CONRATO nº.41/2016, decorrente de Pregão n°04/2016 de Contratação de uma 
empresa para Prestação de Serviços de fornecimento de SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, 
portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 622.478.249-000, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, nesta cidade, e a empresa ALTERNATIVA 
SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, com 
sede no endereço PIONEIRO MARCELINO GIROTTO, 211, CENTRO, JARDIM ITÁLIA II MARINGÁ-PR 
neste ato representada por PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO, portador do RG n° 92726169, portador do 
CPF sob n° 051.444.409-67, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 107.487,60 (cento 
e sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), corresponde ao acréscimo de 5,38% 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:051.444.409-67 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 056/2017, DE 10 DE MARÇO DE 2017
SÙMULA: CONSTITUI COMITÊ MUNICIPAL DO PROGRAMA FAMÍLIA 
PARANAENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o Município participa 
do Programa Família Paranaense, criado pela Lei Estadual nº 17.734/2013, 
DECRETA:
Art. 1° - Fica instituído no âmbito do Município de Cafezal do Sul, o Comitê 
Municipal do PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE, responsável por gerenciar o 
desenvolvimento do programa no Município.
Art. 2º - O Comitê Municipal será formado por representantes dos seguintes órgãos 
municipais:
Representantes da Secretaria de Ação Social;
Representantes da Secretaria de Saúde;
Representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
Representantes da Secretaria da Fazenda;
Representantes da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo;
Representantes da Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários;
Representantes da Secretaria de Comunicação Social;
Representantes da Secretaria de Assuntos Estratégicos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto n° 083/2013, de 08.03.2013, Decreto n° 114/2014, de 
10.07.2014 e Decreto n° 079/2016, de 28.06.2016.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 057/2017, DE 10 DE MARÇO DE 2017
SÙMULA: CONSTITUI COMITÊ LOCAL DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando que o Município participa 
do Programa Família Paranaense, criado pela Lei Estadual nº 17.734/2013, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o “Comitê Local do Programa Família Paranaense”, que passa 
a ser representado pelos seguintes membros:
Representantes do Centro de Referência de Assistência Social:
Titular: JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES
Suplente: PAULA DANIELE MORIM GRANDE
Representantes dos Postos de Saúde:
Titular: WISLAINE TENCA
Suplente: ELISANGELA PEREIRA BORGES DE FÁTIMA
Representante das Escolas Municipais:
Titular: EDER SILVA CORDEIRO
Suplente: ANGELA MARTA MORIM FONSECA
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto n° 084/2013, de 08.03.2013, Decreto n° 181/2014, de 
10.10.2014 e Decreto n° 080/2016, de 28.06.2016.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 035/2017
Processo Licitatório n° 054/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção das 
Máquinas Pesadas pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme 
relação constante nos Lotes I e II, de acordo com as condições particulares deste 
Edital. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 23/03/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do 
mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 036/2017
Processo Licitatório n° 055/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a Contratação de uma empresa para prestação de serviços de Topografia 
para a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, a fim de supervisionar e executar a 
atualização de base cartográfica, para fins tributários, Levantamento Cadastral 
Multifinalitário, Levantamento de Bens Imóveis/Infra-Estrutura com coordenadas em 
UTM e demonstrativos em Mapas, com uma carga horária de 20 horas semanais, 
por um período de 24 meses, conforme as condições particulares deste Edital, 
com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 – Março - 2017
HORÁRIO: 09:00 Horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do 
mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 001/2017
Dispensa de Licitação n.º001/2017
Pelo qual a Senhora Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CAPACITAÇÃO PEDAGÓGICA PARA PROFISSIONAIS DA REDE 
PÚBLICA DE BRASILANDIA DO SUL, a favor da empresa JULIANA PERBONI 
PEREIRA 00548344906, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 23.009.980/001-99, no valor de R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), por meio de 
Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 
de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul – PR, 10 de março de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 045/2017.
Exonera Servidora Pública Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Exonerar a Servidora ZELINDA TEIXEIRA DE LIMA BERTOLDO, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Secretária de Assistência Social a partir  de 06 de 
março de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 046/2017.
Exonera Servidora Pública Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Exonerar a Servidora GISLAINE SINCOSKI, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor do Departamento de Licitações a partir  de 07 de março de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2017.
Nomeia GISLAINE SINCOSKI, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear GISLAINE SINCOSKI, portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 
8.666.604-9-SSP-SR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Secretária de 
Assistência Social,  símbolo S1, a partir de 08 de março de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2017.
Nomeia SEBASTIAO FANTINATTI, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear SEBASTIAO FANTINATTI, portador da Cédula de Identidade Rg. 
n.º 1.273.817-SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de   Diretor do 
Departamento de Indústria e Comércio,  símbolo CC2, a partir de 06  março de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 06 de março de 2017
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2017.
Nomeia PAULO SERGIO RAMOS, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear PAULO SERGIO RAMOS, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 
6.794.607-3-SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Diretor do 
Departamento de Saúde Animal,  símbolo CC2, a partir de 06 de março de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 050/2015.
Nomeia HILDEBRANDO LUIS DE SOUZA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear HILDEBRANDO LUIS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
Rg. n.º 4.951.794-7-SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Chefe da 
Divisão de Assuntos Comunitários, Lotado na Secretaria de Ação Social,  símbolo 
CC-3, a partir de 06 de março de 2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 051/2017.
Dispõe sobre alteração de gratificação, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná nos uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Altera percentual de gratificação de 91% (noventa e um) por cento para 100% 
(cem) por cento,  a Servidor Publico Municipal constante da Portaria n.º 042/2015 
datada de 01 de junho de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos as partir de 01 de março de 2017.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BBC CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa BBC 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 12.576.936/0001-44, Inscrição Municipal n.º 574, situada à Rua 
São Paulo, 328, Centro, fone: (44) 3685-1490, Cel. (44) 9107-4789, no Município 
de Nova Olímpia, Estado do Paraná, CEP: 87.490-000, neste ato representada por 
seu Representante Legal, CLOVIS NEY DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 5.129.647-8 SSP/PR e cadastrado pelo CPF n.0 
842.461.119-53, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 328, Centro, no Município 
de Nova Olímpia - PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, 
art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de prestação de serviços 
na elaboração de projetos para o Município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 12 (Décima 
Segunda) do contrato original sob n.º 027/2014 que vem aditar a vigência contratual 
até o período de14 de Março de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 14 de Março de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLOVIS NEY DA SILVA
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 153/2017
SÚMULA: Concede Insalubridade a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Adicional de Insalubridade a servidora, ANA CLÁUDIA VENITTE 
REINA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 9.415.650-5, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE, com o percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo 
vigente do País, a partir do dia 11 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias 
do mês de março de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 046/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 005/2017 de 14 de fevereiro de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento das propostas apresentadas em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2017 de 14 de fevereiro de 2017, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de empresa 
para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas, com percentual de 
desconto mínimo a ser concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos 
desta municipalidade.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas que 
apresentaram maior percentual de desconto sobre a tabela acima mencionada da 
seguinte forma: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS, nos lotes 02,03,11,18,21,22,23,2
4,27,28,34,37,38 e 39. POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, no lote 01, POSTO 
DE ESCAPAMENTO E RADIADOR SÃO PAULO LTDA – ME, nos lotes, 07,08,09,10, 
13,14,15, 16,25,29,30,31, 36,40,41,42,43 e 45. DHM SERVICE LTDA – EPP nos 
lotes 12,17,26,28 e 44. UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
E VEÍCULOS RODOVIARIOS LTDA nos lotes 5,6,32,33 e 35, ARAPONDIESEL – 
BOMBAS INJETORAS LTDA, nos lotes, 04,19 e 20.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2017
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de Assessoramento e 
suporte técnico, para planejamento, visando a celebração de convênios e contratos 
de repasse junto aos Órgãos da Administração Pública tanto na esfera Federal quanto 
estadual.
VALOR MÁXIMO: R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-feira, 10 de março de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 23 de março de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –
(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia, PR, aos 10 de março de 2017
PREGOEIRO

súMula de requeriMento de licenÇa PrÉVia
E S REZENDE INDUSTRIA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA ME 
(CNPJ:10.375.881/0001-89) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Prévia para FABRICAÇÃO DE ESPUMAS PARA COLCHÕES E ESTOFADOS 
a ser implantada RUA JOÃO PEDRO RIZZATO, NÂ°1269, PQ. INDUSTRIAL-
UMUARAMA-PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal,aos 
Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em 
cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
24-02                 FNS BLATB...................R$-   133.642,00
01-03                 FNSBLATB....................R$-     63.300,00
01-03                 FNSBLMAC...................R$-     21.990,00
07-03                 PNAE............................R$-     31.224,60
10-03                 FPM..............................R$-   539.746,63  
10-03                 ITR  INCRA...................R$-          517,51
10-03                 IPM EXPORTAÇÃO.......R$-       6.424,01
10-03                 FN BLMAC....................R$-   194.929,19
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março  de 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº.053/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 12 horas no valor de R$150,00 cada, totalizando o valor de 
R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 09 (NOVE) DIAS DE MARÇO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2157-3
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
07 E 08 de Março de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 12 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 

 

PORTARIA Nº404 /17 
 
 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais de acordo com a Lei Complementar 006/2015 do Plano de Cargos, 

Carreira e remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem a 

progressão horizontal na carreira e considerando: 

a) O avanço horizontal dar-se-á ao integrante da Classe que tenha cumprido o 

interstício de vinte e quatro meses de efetivo exercício, após a conclusão do 

estagio probatório e ser considerado estável no serviço publico municipal, 

mediante critérios devidamente pontuados e decorrera de avalição que 

considerara o desempenho e a qualificação do profissional do magistério. 

b) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente a elevação; 

 

                                                                         R E S O L V E: 

               Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida nas 02 (duas) avaliações 

anuais de desempenho referente aos anos de 2015 e 2016 e a atual Classe na 

Progressão de Carreira em que os professores se encontram: 

PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE A DATA DE ADMISSÃO 

FUNCIONAL MÊS DE JANEIRO; 

 

PROFESSOR 
 

ALINE PAULA DE JESUS 

MATRICULA 
 

102351 

NÍVEL/CLASSE 
ANTERIOR 

C-3 

MÉDIA 
 

99 

PROGRESSAO PARA A CLASSE 
 

C-4 
DANIELI CAROLINE 

BARBOSA 
101971 C-3 96 C-4 

DANIELLE ALVES 
BRIGAGAO 

102271 B-3 100 B-4 

DENISE FERRARESI 102431 C-3 98 C-4 
MARLY MESQUIARI 

LUIZ SCHWERZ 
102941 C-3 94 C-4 

MARCIA REGINA ZAGO 101891 C-3 97 C-4 
PATRICIA FERIGATO 103081 C-3 78 C-4 
PAULA FERREIRA DE 
SOUZA RODRIGUES 

101701 C-3 98 C-4 

ROSIMARA BEZERRA 
DA SILVA HERNANDEZ 

102511 C-3 99 C-4 

THAIZ FURLAN 
FERRARESI 

102861 C-3 95 C-4 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro do Oeste,07 Março de 2017 

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

       

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA  428/17
O Prefeito do município de Cruzeiro do Oeste, Hedilberto Villa Nova Sobrinho, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 239/16 de 
17 de Maio de 2016, que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do 
magistério para fins de promoção horizontal;
RESOLVE:
Art 1º Instituir a Comissão de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes 
profissionais:
Marli de Leite Lara Pinto que presidira a Comissão;
Franciele Fernandes Silverio
Lucia Fernanda da Silva Brandani
Cirlei Aparecida dos Santos
Art.2º Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituídas:
I-Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube
Amanda Santana Santos
Andressa de Oliveira Barros
Maria Lucia Casimiro Machado
Nelci Felix da Silva
II-  Centro Municipal de Educação Infantil  Casinha Feliz
Diva Fernandes
Cleuza Maria Colnago Lima
Ester Ferreira Pitol                      
Vera Lucia Gonçalves Colnago
III- Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar
Aline Danielle Casquel
Andrea Syuri makibara
Daiane Cristina de Oliveira
Franciele Fernandes Silverio
IV- Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Principe
Fernanda Guimarães Rubias
Juliana Delbone
Ana Maria Martinez
V- Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos
Neide Ferrarezi Mantovan
Abiuza Madeira Angelo
Cleonice Maria Rodrigues
Maria Aparecida Andrade Rodrigues
VI- Escola Municipal Nisia Floresta- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Marcia Mesquiari Luiz
Idalina Feliz Buscarons
Marcia Regina Zago
Maria do Carmo Correia
VII- Escola Municipal Rocha Pombo- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Cecilia Saulin
Thays Furlan Ferrarezi
Marlene Salete do Rego
Claudilene da Silva
VIII- Escola Municipal Amaral Fontoura- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Matutino
Andreia Cristina dos Santos
Marcia Aparecida Santana
Lucineide Alvares
Vespertino
Andreia Cristina dos Santos
Marcia Aparecida Santana
Aline Paula de Jesus
Rosimara Bezerra da S.Hernandez
IX- Escola Municipal Emiliano Perneta- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Lucineide de Sousa Brito
Leilaine Pereira de Carvalho
Selma Gueris de Araujo
Vania Mara Ferreira
X- Escola Municipal Tasso da Silveira- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Jaquelina Aparecida Pacheco
Regiane Aparecida Alves
Cristina Aparecida Castro A zevedo
Tania Regia Assolini Otavio
XI- Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter- Educação Infantil e Ensino 
Fundamental
Diva Fernandes
Patricia Ferigato
Paragrafo Único. Cada Comissão sera presidida pela Direção da respectiva 
instituição educacional.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Cruzeiro do Oeste, 03 de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL








    
    

   
    

   
   
   
   

    
    
    














    
    
    
    
    
    







Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 142/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de saúde a servidora Maria Inês de 
Souza Braga Sodeiro e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de saúde a servidora Maria Inês de 
Souza Braga Sodeiro, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.961.925-1, por 30 dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 
2010, conforme requerimento protocolado sob nº 102/2017 a contar de 09/03/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias 
mês de março do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 143/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Edson Jaques Santos, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Edson Jaques Santos, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.732.368-1 relativas ao período 
aquisitivo 19/01/2014 a 18/01/2015, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 10/02/2017 sob o nº 
064/2017 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias 
concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 144/2017
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de 
Carvalho Brandão e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de 
Carvalho Brandão, Pedreiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.398.569-8, 
por 60 (sessenta) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 
2010, conforme protocolo sob nº 103/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 125/2017
Data: 10.03.2017
Ementa: exonera a pedido Bruna Gracieli do Amaral Margis do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora BRUNA GRACIELI DO AMARAL 
MARGIS, portadora da CI RG Nº 13.225.204-1 – SESP/PR, do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, a partir do dia 03.03.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Agente Comunitário de Saúde, ocupado pela 
servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 03.03.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 126/2017
Data: 10.03.2017
Ementa: exonera a pedido Maria Dolores da Rocha do cargo de Museólogo, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora MARIA DOLORES DA ROCHA, 
portadora da CI RG Nº 3.488.729-2 – SESP/PR, do cargo de Museólogo, a partir 
do dia 07.04.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Museólogo, ocupado pela servidora, a partir de sua 
exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 07.04.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA Nº 003/2017
Memorando on-line sob o nº 2009001089
Na Portaria nº 010/2017 de 17.01.2017, concernente as férias do Servidor FRANZ 
JAMBERSI, RG 3.639.326-2 SESP/PR, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – 
edição nº 10874 de 19.01.2017 – página B 5 – caderno de publicações legais e no 
Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1173 de 18.01.2017,  
ONDE CONSTA: 
Inicio/final
20.03.2017 a 30.03.2017
LEIA-SE:
Início/final
06.03.2017 a 16.03.2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2017
Pregão Presencial nº 014/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INAREJA & PASCUA LTDA, CNPJ 10.783.862/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Baterias Automotivas para os diversos veículos que compõem a frota do 
Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 58.519,90 (cinquenta e oito mil, quinhentos e dezenove reais e 
noventa centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de março de 2017 e término em 01 de março de 2018.
Data de Assinatura: 02 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 02 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2017
Pregão Presencial nº 014/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME, CNPJ 
79.763.058/0001-47.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Baterias Automotivas para os diversos veículos que compõem a frota do 
Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 17.901,00 (dezessete mil, novecentos e um reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de março de 2017 e término em 01 de março de 2018.
Data de Assinatura: 02 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 02 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2017
Pregão Presencial nº 014/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADILSON GARCIA GUAIRA – ME, CNPJ 80.840.317/0001-75.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Baterias Automotivas para os diversos veículos que compõem a frota do 
Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 23.872,30 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de março de 2017 e término em 01 de março de 2018.
Data de Assinatura: 02 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 02 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2017
Pregão Presencial nº 014/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME, 
CNPJ 26.354.786/0001-39.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Baterias Automotivas para os diversos veículos que compõem a frota do 
Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 29.530,50 (vinte e nove mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de março de 2017 e término em 01 de março de 2018.
Data de Assinatura: 02 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 02 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2017 
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INNOVA MONITORAMENTO LTDA - ME, CNPJ nº 11.479.538/0001-47
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços terceirizados, de natureza contínua, de Vigia, para atuar nas instalações 
físicas de responsabilidade desse município. 
Valor Total: R$ 190.549,99 (cento e noventa mil, quinhentos e quarenta e nove reais 
e noventa e nove centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 07 de 
novembro de 2017.
Data de Assinatura:  07 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 07 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2017, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 014/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MASTER AUDIOLOGIA LTDA - EPP, CNPJ Nº 12.742.942/0001-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MASTER AUDIOLOGIA LTDA - EPP, 
que será responsável pela prestação dos serviços de calibração de Aparelho de 
Otoemissão (aparelho para teste da orelinha) utilizado na Unidade Central de Saúde - 
Consultório de Fonoaudiologia, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 300,00 (trezentos reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 05 de junho 
de 2017.
Data de Assinatura:  06 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 06 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.                        
DECRETO N.º 4.097/2017
DATA: 10/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º 023/2017 em favor das empresas ALMEIDA PEÇAS E ASSESSÓRIOS 
LTDA, R D KUPLANS BENETI - ME, PASCOTTO E CIA LTDA e TL BARBOSA & CIA 
LTDA - ME, cujo objeto trata da celebração de Ata de Registro de Preços visando 
futuras e eventuais contratações de serviços mecânicos, serviços na parte elétrica 
e serviços de alinhamento e balanceamento em veículos da frota municipal de 
Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 011/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro
SAÍDA: 13/03/2017 
RETORNO: 14/03/2017 
Pagamento de duas diárias, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 798,00 (novecentos e noventa e oito reais), como 
reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o município de Curitiba – 
Pr, para tratar de assuntos de interesse municipal. 
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Mario Sergio Bieda de Freitas
Advogado
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 059/2017, DE 09 DE MARÇO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 1.038.200,00 (um 
milhão trinta e oito mil e duzentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Serviços PJ – Conselho Tutelar 08 01 08243.1501 2.038 000 339039 5.000,00
Serviços PJ - Bombeiro Comunitário 11 02 06182.1100 2.032 000 339039 50.000,00
Amortização da Dívida Contratual 04 03 28843.1201 0.001 000 469071 17.000,00
Merenda Escolar - Escolas 07 01 12361.1400 2.046 000 339032 50.000,00
Material de C. - Adm. Geral 03 01 04122.1100 2.003 000 339030 50.000,00
Material P. - Administração Geral 03 01 04122.1100 2.003 000 449052 20.000,00
Material P - Ass. Social 08 01 08244.1501 2.020 000 449052 5.000,00
Material Ou Serv. Distrib. Gratuita - Cultura 07 02 27812.1400 2.013 000 339032 5.000,00
Diárias e Despesas Viagens - Agricultura 09 01 20606.1600 2.017 000 339014 10.000,00
Material de C. - Educação Infantil 07 01 12365.1400 2.018 103 339030 50.000,00
Material de C. - Ensino Fundamental 07 01 12361.1400 2.053 103 339030 50.000,00
Material P. - Ensino Fundamental 07 01 12361.1400 2.053 103 449052 5.000,00
Repasse ao Consórcio (Desp. Correntes) 05 02 10302.1500 2.047 303 337170 4.500,00
Repasse ao Consórcio (Pessoal) 05 02 10302.1500 2.047 496 317170 210.000,00
Serviços PJ - Recurso VISA 05 02 10304.1500 2.069 497 339039 15.000,00
Conv. Ministérios das Cid. - Pavimentação 10 02 15451.1300 3.027 734 449051 245.850,00
Conv. Ministérios das Cid. - Pavimentação 10 02 15451.1300 3.027 735 449051 245.850,00
TOTAL 1.038.200,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 734 - PAV ASFALTICA CONV 826328/2015 no 
valor de R$ 123.115,80;
b) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 734 - PAV ASFALTICA CONV 826328/2015 no valor de 
R$ 122.734,20;
c) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 735 - PAV ASFALTICA CONV 822593/2015 no 
valor de R$ 123.068,07;
d) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 735 - PAV ASFALTICA CONV 822593/2015 no valor de 
R$ 122.781,93;
e) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 497 – Vigilância em Saúde no Valor de R$ 
15.000,00;
f) Do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 496 - Atenção MAC (Recurso Samu) no valor de R$ 
210.000,00; e
g) Da redução parcial das classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT.  VALOR 
Folha de PG - Atividades de Gabinete 02 01 04122.1100 2.002 000 319011 29.500,00
Folha de PG - Escolas Municipais 07 01 12361.1400 2.053 103 319011 60.000,00
Encargos s/ Folha - At. Básica (Saúde) 05 02 10301.1500 2.022 303 319013 10.000,00
Folha de PG - Atenção Básica (Saúde) 05 02 10301.1500 2.022 303 319011 50.000,00
Encargos s/ Folha - Escolas Municipais 07 01 12361.1400 2.053 103 319013 5.000,00
Folha de PG - Administração Geral 03 01 04122.1100 2.003 000 319011 147.000,00
Folha de PG - Obras e Serv. Públicos 10 01 15452.1300 2.009 000 319011 20.000,00
TOTAL 321.500,00 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 060/2017, DE 10 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 09/17 - PREGÃO Nº 08/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria nº 
004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 09/17 – Pregão nº 
08/17, objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios de qualidade e Gás para atender diversas Secretarias, tendo 
sido declarada vencedora a empresa: 1º lugar: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, vencedora do lote 01, perfazendo 
um montante de R$ 113.233,82 (cento e treze mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos); 2º lugar: I. 
O. R. TANGANELLI, vencedora do lote 2, perfazendo um montante de R$ 82.387,00 (oitenta e dois mil e trezentos e 
oitenta e sete reais); e 3º lugar:  S. A. TOTOLI MAZIERO- ME, vencedora do lote 3, perfazendo um montante de R$ 
16.320,00 (dezesseis mil e trezentos e vinte reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 061/2017, DE 10 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23/17 – INEXIGIBILIDADE Nº 02/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 23/17 – 
Inexigibilidade nº 02/17, que tem por objeto o credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de 
Saúde e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, 
de 26.03.2014, tendo sido credenciada a seguinte empresa: 
ROMANCINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME
Quantidade Descrição Valor Unitário Tabela Valor Total
2.300 consulta clinica geral - CONSULTAS               R$  60,00   R$  138.000,00
150 Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – horário compreendido entre as 
22h00 e 06h00 - UNIDADE             R$  80,00   R$    12.000,00
TOTAL   R$   150.000,00
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Decreto n.º 044/2.017
Ementa: Dispõe sobre o reenquadramento  dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provimento 
efetivos de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município e, a Lei Municipal - Estatuto dos Servidores 
Públicos, 
Considerando que os servidores nominados no quadro anexo ao presente, todos integrantes do quadro efetivo 
de servidores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, atingiram todos os requisitos para a elevação de nível, nos 
termos da Lei Municipal n.º 1.371/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e,  Lei Municipal n.º 
2.069/2.013 - Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando pontualmente o contido no artigo 91 e seguintes da Lei Municipal nº 1.371/98 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Determino:
Art. 1º - Fica aprovado a partir de 01 de abril de 2.017, o Reenquadramento por Tempo de Serviço e por Merecimento, 
dos Servidores Ativos relacionados, no anexo ao presente – fazendo parte deste, todos ocupantes de Cargos em 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - Os servidores  que, não concordar com o reenquadramento ou, se sentir prejudicado, poderão  recorrer por 
escrito e, na forma da lei – requerimento devidamente fundamentado ao Prefeito Municipal, no lapso temporal de 10 
(dez) dias. 
Art. 3.º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de março de 2017
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

ANEXO I
Nomes Cargo G.Ocupac. Niv.Atual T.Serv. T. Merecim.
Luzia M.Gonçalves Aux.Enfermagem Semi/Prof. 06 07 08
Volmi Alves Matos Fiscal Sanitário De Execução 18 19 20
Cristiane Consolin Cirurgiã Dentista Profissional 25 26 27
Nilo Kienen Téc.Agricultura Semi Profis. 20 21 22
Irineu de Jesus Moreira Motorista De Execução 14 15 16
     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 403/17 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  

constitucionais e legais  e de acordo com a Lei nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem sobre a 

progressão horizontal na carreira e considerando: 

a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no

mês correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 

b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média

ponderada for igual ou superior a 60(sessenta)

c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão,

R E S O L V E: 

Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de 

desempenho referente aos anos de 2015 e 2016 e a atual Classe na Progressão:

PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO 
FUNCIONAL 

MATRICULA NOME CLASSE
ANTERIOR

MEDIA PROGRESSÃO

97251 LUCILENE 
DOS SANTOS 
MODESTO B3 91 B 4

100301 LIONEZIA 
DIONIZIA 
LIMA A 3 93 A 4

70561 DANIELLE 
ARAUJO DA 
SILVA

C 4 92 C 5

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 09/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 07(sete) dias do mês de março do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 80.842.909/0001-26, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, 
na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Pedro Volpato, portador do CPF. n.º 
361.496.249-00, RG. n.º 975.109, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 186, Térreo, Centro, 
CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, 2) GAZIN AUTO POSTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.199.828/0001-09, sito na Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Rubens Gazini, portador do CPF n.º 169.408.309-87, RG. n.º 1.025.183-4 SSP-
PR, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 5464, Chácara V, Lote 02, CEP. 87.485-000, cidade 
de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 80.842.909/0001-26, com sede na cidade 
de Douradina/PR, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$351.050,00 (trezentos e cinquenta e um mil e cinquenta reais) com os 
preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. % de Desconto Valor 
Unit. Valor Total
1 1 Aquisição de combustível, gasolina comum  automotivo de acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. Ipiranga Litro 
35.000 1,10% R$3,89 R$136.150,00
1 3 Aquisição de Combustível, óleo diesel S10 de acordo com legislação vigente da ANP, 
para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. Ipiranga Litro 
70.000 1,10% R$3,07 R$214.900,00

Fornecedor: GAZIN AUTO POSTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.199.828/0001-09, com sede na cidade de 
Douradina/PR, à Rodovia PR 082, Km 01, CEP. 87.485-000, por seu representante legal, ao final assinado, com 
o valor total de R$649.400,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e quatrocentos reais) com o preço do item abaixo 
relacionado.

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. % de Desconto Valor 
Unit. Valor Total
1 2 Aquisição de Combustível, óleo diesel comum automotivo de acordo com legislação 
vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. Petrobras Litro 
200.000 1,00% R$2,95 R$590.000,00
1 4 Aquisição de combustível, etanol comum  automotivo de acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para atender a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Douradina-PR. Petrobras Litro 
20.000 1,00% R$2,97 R$59.400,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa para 
fornecer Combustíveis destinados à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 16 (dezesseis) dias após o faturamento, desde que o mesmo 
esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06.  Da Execução: Terá a licitante vencedora do certame que entregar o (s) objeto (s) que lhe (s) for (em) adjudicado(s), 
de forma parcelada e na medida das necessidades da requerente, IMEDIATAMENTE após o recebimento da 
solicitação e/ou a ordem formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria solicitante, que deverá ser feita 
após a assinatura da Ata de Registro de Preços do certame. 
06.1. Os veículos e as máquinas da Prefeitura Municipal procederão ao abastecimento direto na bomba de combustível 
do estabelecimento comercial da contratada, de acordo com a necessidade do Poder Público Municipal. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 04/2017, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Rubens Gazini
GAZIN AUTO POSTO LTDA
Pedro Volpato
AUTO POSTO DOURADINA LTDA
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 044/2017
Súmula: Institui o Comitê Municipal de Transporte Escolar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Leis, Considerando que o Município de Esperança Nova aderiu ao Programa Estadual de Transporte Escolar e, 
Considerando as disposições da Resolução Estadual nº. 1.422, de 20/04/2011 e da Resolução Federal nº. 12, de 
17/03/2011:
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Esperança Nova, o Comitê Municipal de Transporte Escolar, com 
as atribuições de acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos do PETE – Programa Estadual de 
Transporte Escolar, com mandato de 02 (dois) anos.
Art. 2º. Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem o Comitê Municipal de Transporte Escolar:
NOME CPF CATEGORIA CARGO
Gustavo Gomes Belini 096.267.819-80 Rep. Secretaria Municipal de Educação Titular
Jéssica Paula Marochico Bonin 074.610.669-60 Rep. Secretaria Municipal de Educação Suplente
Aurinete Bernardes da Silva Farias 906.109.389-91 Rep. Diretor da Rede Estadual de Ensino Titular
Regiani Aparecida da Silva 027.359.199-19 Rep. Diretor da Rede Estadual de Ensino Suplentes
Edinalda Marroquio Braga 020.410.509.93 Rep. Diretor da Rede Municipal de Ensino Titular
Valdelice Aparecida Ramos Messias 852.892.569-20 Rep. Diretor da Rede Municipal de Ensino Suplente
Janaina Vasconcelos de Souza 080.578.989-84 Representante dos Pais dos Alunos Titular/ Presidente
Rosemeire dos Santos Costa 053.803.189-16. Representante dos Pais dos Alunos Suplente
Art. 3º. A atuação dos membros do Comitê não será remunerada, sendo considerada atividade de relevante interesse social.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrários.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Esperança Nova-PR, 10 de março de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 008/2017
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Exclusão da Lista de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016 publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVO:
I. Excluir a candidata abaixo relacionada da lista de aprovados, referente ao Edital 013/2016 e Edital 
de Convocação nº. 001/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2017, na pag. nº C6, Edição 
nº 10.890 no Diário Oficial do Município*, por não apresentar documentação solicitada dentro do prazo estipulado 
conforme condições previstas no Edital de convocação n° 001/2017.
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
54267 Rodrigo Martins Lopes 1º TÉCNICO EM ENFERMAGEM 25/07/1991
Francisco Alves, 09 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

EDITAL Nº 009/2017
CONVOCAÇÃO Nº 006 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – 
município de Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

CONVOCAÇÃO Nº 006/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
55019 Rogério Campos Rodrigues 1º Agente Comunitário de Saúde  11/03/1989
58898 Juliana Braga Coronado 2º Agente Comunitário de Saúde 11/09/1993
55089 Valdinei Cardoso dos Santos 2º  Motorista Categoria “D” 17/10/1983
54594 Célia Pereira dos Santos 3º Motorista Categoria “D” 11/04/1982
58953 Ana Maria Siqueira Cavalcante 2º  Técnico em Enfermagem 04/04/1993
54882 Adriana da Fonseca Garbin 3º Técnico em Enfermagem 06/06/1984
58919 Elisangela Simone Zambelli 4º Técnico em Enfermagem 22/03/1983
58007 Maria Aparecida dos Santos 8º Auxiliar de Serviços Gerais 20/05/1974
Francisco Alves, 10 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 015/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR 
e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado à Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa POÇOS SEMI 
ARTESIANOS IPORÃ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 03.164.800/0001-36 com sede a Rua Guilherme Tissiane, n.º 
500, cep: 87560-000, no município de Iporã, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. PEDRO DE JESUS 
DIAS, portador do RG nº 1.734.461-7 SSP/PR, CPF nº 313.020.761-91, residente e domiciliado na cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de material de consumo, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Contratação de empresa para o Fornecimento de conjunto de Moto bombas. Conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Francisco Alves-PR.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na licitação sob a modalidade de Dispensa por 
Justificativa 002/2017.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 31/12/2017, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento de material de consumo, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor 
abaixo discriminado para cada mercadoria conforme especificação dos itens a seguir: 
QTD DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
02 CONJUNTO DE MOTOBOMBA 1.5 HP MONO R$ 3.950,00 R$ 7.900,00
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$- 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS).
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA
Os Produtos deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado para recebimento 
e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e quantidades contratadas.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações contratuais 
por dia de atraso na prestação dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após 
sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores;
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em prejuízos a 
coletividade;
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. II 
Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - PR., 10 de março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
POÇOS SEMI ARTESIANOS IPORÃ LTDA - EPP 
CNPJ: 03.164.800/0001-36
Contratada
PEDRO DE JESUS DIAS 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                     MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                                    CPF: 018.791.419-22

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 010/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  23 DE MARÇO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
e Materiais de Consumo, que serão utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da Secretaria ou 
Departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 10 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2017
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 011/2017
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 23 DE MARÇO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e 
hortifrutigranjeiros que serão utilizados no PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL (PETI), 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de AÇÃO SOCIAL de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas 
as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 10 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

MunicíPio de guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 031/2017, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2017, DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTOS ORGÂNICOS E NATURAIS DE GUAÍRA - PR, CNPJ Nº 
05.869.083/0001-73
Objeto do Contrato: aquisição de produtos alimentícios produzidos por Agricultores e dos Empreendedores de Base 
Familiar Rural, Organizados em Grupos Formais e Informais destinados a alimentação dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, deste Município, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE. 
Valor Total: R$ 116.235,00 (cento e dezesseis mil, duzentos e trinta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 07 de setembro de 2017.
Data de Assinatura:  08 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 08 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 032/2017, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2017, DO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: DANIELA SELLA BACHEGA, CPF Nº 087.229.979-11
Objeto do Contrato: aquisição de produtos alimentícios produzidos por Agricultores e dos Empreendedores de Base 
Familiar Rural, Organizados em Grupos Formais e Informais destinados a alimentação dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, deste Município, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE. 
Valor Total: R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 07 de setembro de 2017.
Data de Assinatura:  08 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 08 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 033/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AMOP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, CNPJ Nº 75.907.576/0001-36
Objeto do Contrato: Contratação da AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ, que será 
responsável pela realização de cursos oferecidos em diversas áreas, para orientação das equipes da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, deste município de Guaíra, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 10.336,50 (dez mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 08 de março de 2018.
Data de Assinatura:  09 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 09 de março de 2017.

PORTARIA Nº 066/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 014/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 014/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Baterias Automotivas para os diversos veículos que compõem a frota do Município de Guaíra, Paraná. 
Às empresas:
INAREJA & PASCUA LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.783.862/0001-91, vencedora dos itens nº 01, 03 e 07 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 58.519,90 (cinquenta e oito mil, quinhentos e dezenove reais e noventa centavos);
MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 79.763.058/0001-47, vencedora do item nº 02 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 17.901,00 (dezessete mil, novecentos e um reais);
ADILSON GARCIA GUAIRA – ME, inscrita no CNPJ n° 80.840.317/0001-75, vencedora dos itens nº 04 e 05 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 23.872,30 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta centavos);
DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ n° 26.354.786/0001-39, vencedora 
do item nº 06 da licitação, com valor total máximo de R$ 29.530,50 (vinte e nove mil, quinhentos e trinta reais e 
cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 02 de março de 2017.

PORTARIA Nº 072/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 012/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 012/2017, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados, 
de natureza contínua, de Vigia, para atuar nas instalações físicas de responsabilidade desse Município. À empresa:
INNOVA MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 11.479.538/0001-47, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de 190.549,99 (cento e noventa mil, quinhentos e quarenta e nove reais, noventa e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 07 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 07 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 4.068/2017
DATA: 10/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 025/2017 em 
favor da empresa ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME, cujo objeto trata da celebração de ata de 
registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresa para aquisições de materiais elétricos para 
atendimentos de todas as secretarias, materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública do município de 
Icaraíma e prestação de serviços com caminhão muck, conforme Anexo I.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N.º 4.066/2017
DATA: 10/03/2017
SÚMULA: Cancela Pregão 022/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o certame licitatório, modalidade Pregão Presencial, n.º 022/2017, bem como todos atos e 
efeitos por ele produzidos.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
RESOLUÇÃO 004/2017
SÚMULA: Convocar o 2ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular substituto para 
o período de férias do Conselheiro Tutelar Benevides Placidio Moreira
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29 
e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990 
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Adaiane Magally Vicentin, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular para 
substituir durante o período de férias de 13/03/2017 a 11/04/2017 do Conselheiro Tutelar Benevides Placidio Moreira.
Parágrafo Único: A Conselheira não perderá a vaga de suplente ao assumir o período de férias da Conselheira Tutelar, 
ficando a mesma após as férias com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 10 de fevereiro de 2017.                       
Susana Ferreira Graciano
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 003/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar da rede municipal de ensino de Ivaté, conforme 
quantidades e especificações constantes do anexo I do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 23 de Março de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de Março de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 025/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER - UOPECCAN
 CNPJ: 814.270.548/0002-34
BASE LEGAL: Pregão 015/2017
OBJETO:  Contratação de instituição hospitalar para a prestação de serviços de consultas e internamentos, em 
Medicina Intensiva em adultos, Cirurgia Geral, Neurologia/Neurocirurgia, Cardiologia, Ortopedia, Cirurgia Oncológica, 
Urologia, leito de UTI Geral tipo II ou III, Exames de Tomografia e ultrassonografia, e demais disposições contidas 
no edital de regência.
VALOR MENSAL: 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais)
VALOR DO CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 10/03/2017
TÉRMINO: 10/03/2018
Mariluz, 10 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER - UOPECCAN CNPJ: 814.270.548/0002-34
CONTRATADA

cÂMara MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 09/2017
SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR EFETIVO PARA CONJUNTAMENTE COM A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA, 
PROMOVER AS MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 30, inciso XVI, da Resolução 04, de 16 de dezembro de 2003, Regimento Interno 
da Câmara de Mariluz,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor MOACIR PROENÇA MORAIS, brasileiro, casado, contador regularmente inscrito no 
Conselho Regional de Contabilidade sob registro nº 063945/O-2, portador da cédula de identidade RG nº 9.819.156-
9 SSP-PR e CPF sob o nº 056.180.359-52, ocupando do cargo de provimento efetivo de Contador Legislativo da 
Câmara Municipal de Mariluz, para conjuntamente com a Presidência da Câmara Municipal de Mariluz, proceder 
junto ao Banco do Brasil S/A., a movimentação bancária necessária de interesse do Poder Legislativo Municipal, 
podendo emitir e assinar cheques; abrir contas de depósitos; autorizar cobranças; receber e dar quitação; solicitar 
saldos, extratos e comprovantes; solicitar saldos e extratos de poupanças; requisitar talonário de cheques; retirar 
cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contraordenar cheques; cancelar cheques; efetuar resgates/
aplicações; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; efetuar saques poupança; efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; 
consultar contas/aplicações programa de repasses de recursos federais  - RPG; liberar arquivos de pagamento no 
Gerenciador Financeiro – AASP; solicitar saldos/extratos de investimentos; emitir comprovantes; efetuar transferência 
para a mesma titularidade – meio eletrônico; encerrar contas de depósitos; consultar obrigações do débito direto 
autorizado – DDA; assinar apólice de seguro; e assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços. 
Art. 2º Para o cumprimento do artigo anterior fica o servidor autorizado a regularizar sua assinatura e demais 
documentos na respectiva agência bancária, em nome da Câmara Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos da Portaria 02/2017, de 09 de 
janeiro de 2017. 
Câmara Municipal de Mariluz/PR, 10 de março de 2017.
José Braz Brilhante
Presidente            

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 052, DE 10 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Valdinéia Aparecida Batista Grilo, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com base no Edital nº. 01/2015, com 
resultado final classificatório homologado pelo Edital nº. 05/2016 e reclassificada de acordo com o 
Edital nº. 010/2017, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 13 de Março de 2017, Valdinéia Aparecida Batista Grilo, portadora 
da Cédula de Identidade/RG nº 4.976.782-0/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 017547359-59, para 
exercer o cargo efetivo de Professor (a), com carga horária semanal de 20 horas e percepção 
de vencimento correspondente a Nível B/Classe A, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 10 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 051, DE 10 DE MARÇO DE 2017.
Revogar a portaria que designou a Professora Valdinéia Aparecida Batista Grilo.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a portaria nº 031 de 30 de Janeiro de 2017, que designou a Professora Valdinéia Aparecida Batista 
Grilo, matrícula funcional nº 2.356, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Arnaldo Busato, a partir de 
13 de Março de 2017.
Edifício do Paço Municipal, em 10 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 053, DE 10 DE MARÇO DE 2017
Designa a Professora Valdinéia Aparecida Batista Grilo, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Arnaldo 
Busato.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º Designar, a partir de 13 de Março de 2017, a Professora Valdinéia Aparecida Batista Grilo, matrícula funcional 
nº 2.356 e nº 2.445, portadora do RG nº. 4.976.782-0/PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal 
Arnaldo Busato
Art. 2º Conceder à servidora, designada na forma do item anterior, gratificação correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do vencimento básico da carreira, nos termos do art. 30, I, parágrafo único, combinado com o art. 31, ambos 
da Lei Complementar nº 06, de 03 de Abril de 2008, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Mariluz”.
Edifício do Paço Municipal, em 10 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
ESTADO DO PARANÁ.
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2017
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de peças novas e originais do seguinte Equipamento: Pá 
Carregadeira, Marca Caterpillar, ano fabricação 2002, nº de série AABOO433, da frota do Município.
Despacho: “Determino e ratifico (Artigo 26 da Lei 8.666/93) o Processo de Inexigibilidade de licitação pública para 
contratação da empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., com fundamento no artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93”. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 10 de março de 2015.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE DISPENSA Nº 005/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais de Consumo para atender a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: NOSSA CASA TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 01.475.658/0001-12
Endereço: AVENIDA PARANA, 3653- CENTRO 
CIDADE: APUCARANA                                                                                                 U.F.: PR
PREÇO:  R$. 1.502,36 (um mil e quinhentos e dois reais e trinta e seis centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 07 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º1/2017.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº016/2017 de 02 de janeiro de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº1/2017, que tem por objetivo o Credenciamento 
de empresas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para 
atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu credenciar a seguinte proponente:
EMPRESA CREDENCIADA:
Nº CREDENCIADOS
01 CASTRO CLINICA MEDICA LTDA ME
Perobal-PR, 10 de março de 2017.
ROBERTO SREGIO RAIMUNDO       __________________________________
SIDINEY RAFAEL ALVES               _______________________________________
FABIO CESAR BELEZI                     ___________________________________

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 010/2017
Designa novos integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, Órgão deliberativo de caráter permanente e âmbito municipal, que tem por competência as 
atribuições previstas no art. 9º da Lei nº. 288, de novembro de 2007.
I – Representantes do Poder Público:
a) MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA
Suplente: TATIANE KAMISSATO
b) VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL
Suplente: ROSARIA FASSINE
c) JOSE PEREIRA DE SOUZA
Suplente: EMILIA APARECIDA CABERLIN DELMONICO 
d) AMAURI DE ALMEIDA
Suplente: RAQUEL SOUZA MARQUEZONI PEREIRA
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) ELIZABETE DE LOURDES TONIN 
Suplente: SILVIA REGINA DOS SANTOS
b) ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Suplente: MARLENE INES WISTZIKOKI HALABURA
c) MARIO CESAR JOAO JOBI 
Suplente: AZOR DA SILVA 
d) GERSON SEVERINO DA SILVA
Suplente: JOSILAINE BARBOSA DE LIMA
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus 
para o Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto n°. 017/2016  de 15 de abril  de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº011/2017
Designa integrante para o Comitê Local e Comitê Municipal do Programa Família Paranaense – Assistência Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor o Comitê Local e Comitê Municipal, onde o Município 
aderiu o Termo de Adesão do Programa Família Paranaense, por reconhecerem a importância e a necessidade de 
promover ações através da oferta de um conjunto de ações intersetoriais das políticas municipais e estaduais voltadas 
às famílias em maior vulnerabilidade social.
I – Comitê Municipal:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social
MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA
Suplente: Siumara Aparecida Testa 
b) Secretaria Municipal de Saúde
VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL
Suplente: Rosária Fassine
c) Secretaria Municipal de Educação
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
Suplente: Emília Aparecida Caberlin Delmonico 
d) Secretaria Municipal de Fazenda
AMAURI DE ALMEIDA
Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira
e) Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos:
RICARDO BARRADAS DE SOUZA
Suplente: Roberto Sérgio Raimundo
II – Comitê Local:
a)Departamento de Saúde – Programa Saúde  da  Família-ESF
FILOMENA APARECIDA GUILHERME CASTANHO
Suplente: Regina Feitosa Simplício 
b) Agência do Trabalhador 
GRASIELI CRISTIANE MARCHI
Suplente: Rosangela Colognesi
c) Centro de Referência de Assistência Social- CRAS
TATIANE KAMISATO
Suplente: Jaqueline da Silva
d) Departamento de Educação 
ELIANA PEREIRA SOUZA MARIANO
Suplente: Agnaldo da Silva Souza
e) Departamento de Educação – Colégio  Ana  Neri
AURECI SANTOS TORRES DA SILVA
Suplente: Francisco Albinati Filho
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos comitês ora constituídos, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto nº 045/2016 de 17 de Agosto 2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº012/2017
Designa novos integrantes para o Conselho Municipal Assistência Social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S.,  
Órgão deliberativo de caráter permanente e âmbito municipal, que tem por competência as atribuições previstas no 
art. 2º da Lei nº. 020, de setembro de 1997.
I – Representantes do Poder Público:
a) MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA
 Suplente: TATIANE KAMISATO
b) VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL
Suplente: ROSARIA FASSINE
c) JOSE PEREIRA DE SOUZA
Suplente: EMILIA APARECIDA CABERLIN DELMONICO 
d) AMAURI DE ALMEIDA
Suplente: RAQUEL SOUZA MARQUEZONI PEREIRA
e) RICARDO BARRADAS DE SOUZA
Suplente: ROBERTO SERGIO RAIMUNDO
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) ELIZABETE DE LOURDES TONIN 
 Suplente: SIUMARA APARECIDA TESTA
b) ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Suplente: MARLENE INES WISTZIKOKI HALABURA
c) MARIO CESAR JOAO JOBI 
Suplente: AZOR DA SILVA 
d) GERSON SEVERINO DA SILVA
Suplente: JOSILAINE BARBOSA DE LIMA
e) CRISTOVO CARVALHO DE FRANÇA
Suplente: MARIA LOURENÇO MOURA
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora   constituídos, porém, sem ônus 
para o Município.  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto n°. 016/2016  de 15 de abril  de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 153/2017
Exonera a pedido ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Projetos.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 10.366.466-7-SSP/PR, CPF nº 076.318.679-17, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Projetos, Símbolo CC-4, a partir de 13 de Março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e 
Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote Apurado Mediante o Maior Percentual de Desconto.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que constem em lista oficial de 
preços - Tabela de Preços Máximos de Medicamentos por Princípio Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de 
Venda ao Governo (PMVG), editada pela Câmara de Regulação - CMED.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min e das 13:h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 23/03/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 09 de março de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

 

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 147/2017
Exonera a pedido ANGELA CRISTINA BANA ROSSANO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido ANGELA CRISTINA BANA ROSSANO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 8.404.578-0 SSP/PR, CPF nº 039.287.839-98, do cargo de Professor do Ensino Fundamental - PSS, a partir de 
07 de Fevereiro de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 10 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 148/2017
Concede progressão horizontal e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 41, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro 
de 2015, que trata da progressão horizontal(Biênio), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora MARINA DE SOUZA POSSO, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 4.252.206-6-SSP/PR, e do CPF n.º 934.149.279-34, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, adicional de 4%(quatro por cento) Biênio, a partir de 01 de Março 
de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 149/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora SIMONE ALVARES BERTONI, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 7.324.306-8-SSP/PR, e do CPF n.º 029.263.169-33, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 150/2017
Nomeia o senhor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS para o cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal 
de Assistência Social.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849 de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor MAYCON JUNIOR DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
10.046.839-5 SSP/PR, inscrito com CPF nº 062.264.929-96, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Secretário Municipal de Assistência Social, com remuneração conforme Subsidio, a partir de 07 de Março de 
2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 151/2017
Nomeia o senhor ARMANDO DE SIQUEIRA para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Documentação.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849 de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor ARMANDO DE SIQUEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.325.690-2 
SSP/PR, inscrito com CPF nº 982.991.669-34, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Documentação, Símbolo CC-5, com remuneração de acordo com o respectivo símbolo, a partir de 02 de Março 
de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando-se a Portaria nº 107, de 09 de Março de 
2016.
Pérola/Paraná, 10 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 152/2017
Nomeia a senhorita ALIANE DE MOURA LINO para o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
de Assistência Social.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhorita ALIANE DE MOURA LINO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
9.224.411-3 SSP/PR, CPF nº 048.696.199-03, para o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
de Assistência Social, Símbolo CC-3, a partir de 07 de Março de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 41/2017
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 06/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 06/2017, que tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços de desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’Água, para atendimento 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 10 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento Nº 14/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
Objeto: Contratação de empresa objetivando a aquisição de 01 (um) Ônibus Rural Escolar ORE 3, com comprimento 
máximo de 11.000mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 4.000kg e com eixo traseiro com diferencial 
equipado com dispositivo de bloqueio, para o transporte de alunos da rede pública de ensino do Município de Pérola, 
nos termos da ata de Registro de Preços e minuta de contrato em anexo, em atendimento ao Termo de Compromisso 
do “PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR” do Programa Caminho da Escola, PAR nº 201600897/2016, firmado 
com o Ministério da Educação por meio do FNDE, com a empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
Valor Total: R$ 230.210,00 (Duzentos e trinta mil e duzentos e dez reais)
Vigência: 10/03/2017 a 09/03/2018.
Fundamentação: Edital de Pregão Eletrônico nº 42/2015, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços nº 14/2016, como 
também o procedimento de inexigibilidade nº 02/2017, ratificado pelo Prefeito em 10/03/2017.
Adjudicada e Homologada: 10/03/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 17/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 58/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 
de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 17/2017, que tem por objeto: AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS 
DA TABELA REMUME/INDITEC, DE A à Z, PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no Mapa Comparativo de Preços, que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
MARINGÁ HOSPITALAR DIST. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/03/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 077/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTEcom sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede 
na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA 
GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 
SESP/PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LABORATORIO PROLAB SS, inscrita no CNPJ nº 08.513.488/0001-62, com sede à Rua Leonilda Tofaline Cano, nº 
97, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. GREGORY ALEXANDRE BALISKI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  7.501.105-9 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 038.885.219-47, residente e domiciliado à Rua Fidelson Spanhol, 816, Jardim Imperial, CEP - 87.555-000 
no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 15/2017, Processo n° 56, data da homologação da licitação 09/03/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA COLETA 
E REALIZAÇÃO DE EXAMES COM DISPONIBILIDADE DE 24 HORAS POR DIA PARA ATENDIMENTO DE TODA A 
DEMANDA HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 10/03/2017 e término previsto para 10/03/18, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-227.845,95-(duzentos e vinte e sete mil oitocentos 
e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da 
demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2017.

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE Nº 078/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SVZ 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.462.960/0001-48, com sede à RUA OSVALDO CRUZ, 
nº 900, VILA TOLENTINO - 85802-160 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato representada pela 
Sra. VILMA APARECIDA DE MELO ZAMPIERI, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 5.309.863-0 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº. 903.526.709-59, residente e domiciliado à RUA OSVALDO CRUZ, nº 900, VILA TOLENTINO - 85802-160 
na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2017, Processo n° 17, data da homologação da licitação 10/03/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 03 (três) meses: tendo início em 10/03/2017 e término previsto para 10/06/17, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-50.100,00-(cinquenta mil e cem reais), efetuados 
em 03 (três) parcelas mensais no valor de R$-16.700,00-(dezesseis mil e setecentos reais) pagos até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
 Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2017.

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 27/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 22 de MARÇO de 
2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – POR ITEM para: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROJETOS SOCIO-ASSISTÊNCIAIS DESENVOLVIDOS 
PELA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ. Informações sobre o 
presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 26/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 23 de MARÇO 
de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor 
preço – GLOBAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA JUNTO AOS ALUNOS DO ESPAÇO CRIANÇA, PROJETO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 
3634-8000, pelo email: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário 
de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO
nº 02/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 17 de abril de 2017, 
às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO, tipo Técnica e Preço - menor 
preço GLOBAL: - Contratação de Agência de Publicidade para prestação de serviços de publicidade, institucional e de 
utilidade pública para o Poder Executivo do Município de São Jorge do Patrocínio Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, e no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  GIACOMETTI & GIACOMETTI LTDA – ME.  
MODALIDADE: Convite nº 003/2016
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 131/2016
PRAZO: 04 (quatro) meses, a partir do dia 01/03/2017 a 29/06/2017.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 24 de fevereiro de 2016.
RODRIGO DE OLIVDEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
DECRETO Nº 025 DE 09 DE MARÇO DE 2017
Indica os membros do Comitê     Municipal e do Comitê Local do Programa Família Paranaense e AFAI - Atenção às 
Famílias de Adolescentes Internados por Medida socioeducativas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º Indicar os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê Municipal e o Comitê Local do Programa 
Família Paranaense e AFAI - Atenção às famílias de Adolescentes Internados por Medida socioeducativas:
I- O Comitê Municipal do Programa Família Paranaense será composto pelos Gestores:
ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA – Departamento de Ação Promoção Social e Assuntos Comunitários
MARIA ANGÉLICA SIRENE KOIKE SOUZA – Departamento de Saúde
DIRCE DE MORAES GREGO – Departamento de Educação
CESAR GARIBALDE DA SILVEIRA – Departamento de Cultura e Esportes
PAULO SERGIO DOS SANTOS– Departamento de Agricultura Meio Ambiente Ind. e Comércio
ROGÉRIO FERNANDO BARBOSA – EMATER
CAMILA NATASHA GOMES JAKIMIU – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos
MARCIA LUCHTENBERG PENASSO– Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
II – O Comitê Local do Programa Família Paranaense e AFAI - Atenção às famílias de Adolescentes Internados por 
Medida socioeducativas será composto pelos Técnicos do CRAS, do Proteção Social Especial, membros das Escolas 
Estaduais e representantes do Departamento da Saúde e Departamento de Educação: 
MARINEZ BATISTA LIMA CRUZ – Coordenadora do CRAS
LARISSA MARIANO LEITÃO – Psicóloga do CRAS
DANIELA DE CÁSSIA BERNAL – Assistente Social do CRAS
TALITA RIBEIRO ALEIXO – Assistente Social do Proteção Social Especial
MARCIA APARECIDA MORCELLI– Psicóloga do Proteção Social Especial
ROGÉRIO RIBEIRO – Representante da Escola Estadual 11 de abril
MARCIA  REGINA DALOSSE – Representante do Colégio Estadual Santana de Tapejara
LUCIA EGIDIA DE MORAES ALMEIDA – Representante do Departamento de Educação
ANA CLAUDIA FREDIANI– Representante do Departamento de Saúde
Art.2º - Fica revogado em seu interior teor o Decreto nº 062 de 24 de julho de 2014.
Art.3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de março de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de assistÊncia social de taPejara – cMas
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 001/2017
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada no dia 08 de março de 2017, 
ata nº 003, após ampla discussão pelos membros presentes, e com unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Estadual/ Serviço e Atendimento Integral a 
Família – PAIF – exercício 2017, referente à Deliberação do CEAS nº 014 de 2016.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 09 de março de 2017.
ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ.
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. FEVEREIRO/2017
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
17/02/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS MUNICIPIOS 23.550,65
17/02/2017 F U N D E B 2.480,02
17/02/2017 IPI EXPORTAÇÃO -  CONTA MUNICIPIO 440,70
20/02/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.874,53
20/02/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 116.464,46
20/02/2017 ITR - INCRA 263,57
20/02/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 104,69
20/02/2017 F U N D E B 12.585,09
20/02/2017 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO 80.186,49
20/02/2017 FNAS - CONTA - IBGDF 1.430,00
21/02/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - COTA - SUS 4.540,78
21/02/2017 ICMS - ESTADUAL 356.966,03
21/02/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 2.856,30
21/02/2017 F U N D E B 23.943,63
21/02/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 5% 405,60
21/02/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 95% 7.706,40
21/02/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS 1.669,80
22/02/2017 F U N D E B 107.487,86
22/02/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 4.541,34
23/02/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 27.305,42
24/02/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.002,51
24/02/2017 ICMS DESONERAÇÃO 7.650,42
24/02/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 326.048,43
24/02/2017 FUNDO ESPEICAL DO PETROLEO 14.716,21
24/02/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 31,16
24/02/2017 F U N D E B 34.937,71
24/02/2017 PNATE - SEED 10.883,94
24/02/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 5% 709,80
24/02/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 13.486,20
24/02/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF - FEDERAL 21.190,50
24/02/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PACS 2.028,00
24/02/2017 CONVENIO DETRAN - MULTAS 519,47
Tapejara-Pr; 10 DE MARÇO de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ.
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. MARÇO/2017
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/03/2017 SNA – SIMPLES NACIONAL 91,65
01/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 20.400,00
02/03/2017 F U N D E B 86.653,13
02/03/2017 ICMS ESTADUAL 226.699,54
03/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 499,97
06/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 42,27
07/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 20,46
07/03/2017 ICMS - ESTADUAL 52.779,42
07/03/2017 F U N D E B 4.419,54
07/03/2017 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 11.478,20
08/03/2017 COTA - CFM - ROYALTIES 23,40
08/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 35,28
08/03/2017 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - TRANSP. ESCOLAR 2.552,76
08/03/2017 F U N D E B 60.241,34
08/03/2017 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 7.623,40
09/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 45,65
09/03/2017 CONVENIO/AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 62.617,16
10/03/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 6.987,26
10/02/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 449.788,86
10/02/2017 ITR - INCRA 53,09
10/02/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 75,12
10/02/2017 F U N D E B  47.047,86
Tapejara-Pr; 10 DE MARÇO de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 166, DE 10 DE MARÇO DE 2017
Concede Aposentadoria por invalidez permanente, com proventos integrais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 007 de 10 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria por invalidez permanente com proventos integrais, ao servidor JOSÉ SEBASTIÃO 
DUARTE, portador do CPF/MF n.º 209.98.709-72, matrícula n.º 1761-2, ocupante do cargo de Fiscal Tributário, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de, R$ 1.505,57 (Um mil, quinhentos e cinco reais e cinqüenta 
e sete centavos), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   

PORTARIA Nº 167, DE 10 DE MARÇO DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 008 de 09 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade, com proventos proporcionais, ao servidor GERSON FERREIRA, 
matrícula n.º 1490-7, portador do CPF/MF n.º 045.926.039-15, ocupante do cargo de Motorista II, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 40º, § 1º, III, “b” da Emenda Constitucional n.º 
41, do dia 19 de dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 384,48 (Trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos), devendo este valor ser complementado para assegurar a percepção de um salário mínimo vigente de R$ 
935,00 (Novecentos e trinta e cinco reais), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art. 
40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 209/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor do Servidor Público Sr. CRISTIANO DE SOUZA DOS SANTOS, portador do RG nº. 10.483.226-
1 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Padrão GSG, classe VII, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade 08 – Departamento de Transporte; Atividade 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio 
Rodoviário; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 23034.009370/2014-24
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 14/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 14/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A MERCEDES-
BENZ DO BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.
Aos 10 (dez) dias do mês de março de 2017, de um lado O MUNICIPIO DE PÉROLA, com sede e foro em Pérola, Estado 
do Paraná, CEP: 87.540-000, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob no 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pelo Sr. DARLAN SCALCO, prefeito nomeando por meio de eleições diretas, 
portador da Carteira de identidade nº 7.082.394-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, 
CPF/MF: no 005.856.939-19 no uso da atribuição que lhe confere o MUNICÍPIO DE PÉROLA, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ nº 59.104.273/0001-
29 e Inscrição Estadual nº 4871955960040, estabelecida na Avenida Alfred Jurzykowski, 562 - Bairro Vila Pauliceia, CEP 
09.680-100, no Município de São Bernardo do Campo - SP, neste ato representado por seu REPRESENTANTE LEGAL, 
Sr. GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA, portador da Carteira de Identidade nº 16.246.461, expedida pela SSP/SP, CPF nº 
062.189.378-10, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 23034.009370/2014-
24, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO FNDE nº 
042/2015, para Registro de Preços, conforme descrito no edital e seus anexo, que se regerá pela Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de transporte escolar diário de estudantes, denominado de 
Ônibus Rural Escolar (ORE), para compor a frota do MUNICÍPIO DE PÉROLA/PR, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.
1.2  Discriminação do objeto:
Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário em R$ Valor Total em R$
06 Ônibus Rural Escolar – ORE 3 com comprimento máximo de 11.000mm, capacidade de carga útil líquida de 
no mínimo 4.000kg, e com eixo traseiro com diferencial equipado com dispositivo de bloqueio. 01 
Unidade 230.210,00 230.210,00
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 O valor do presente Contrato é de R$ 230.210,00 (Duzentos e trinta mil e duzentos e dez reais).
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exercício de 2017 na classificação abaixo: 
Programa de Trabalho Fonte de Recursos Elemento de Despesa Número de Empenho 
Data de Empenho Valor R$
[XX] [XX] [XX] [XX] [dd/mm/aaa] 230.210,00
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 O Ônibus Rural Escolar (ORE) descritos no Termo de Referência (Anexo I do Edital) deverá ser entregue à 
CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do prazo será contado a partir da 
assinatura do instrumento contratual e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE, prevalecendo 
à data do evento que ocorrer por último.
Cronograma de Entrega
Região Prazo máximo de entrega (dias)
Norte 160
Nordeste 130
Centro-Oeste 110
Sudeste 110
Sul 110
4.2 Os veículos deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na escola ou outra instituição 
informada), dentro do prazo definido no item 4.1.
Endereço Bairro Cidade CEP
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800 Centro Pérola 87540-000
4.2.1 Em função da distância entre os locais de produção e os endereços das CONTRATANTES, os veículos poderão ser 
entregues com a quilometragem máxima, por Unidade da Federação, conforme constante do Encarte C do Caderno de 
Informações Técnicas (Anexo I do Edital).
4.2.2 A quilometragem indicada no Encarte C do Caderno de Informações Técnicas (Anexo I do Edital) poderá ter uma 
tolerância de até mais 20% na quilometragem para entrega desde que o percurso racional do “Trajeto da Entrega” assim 
o requeira.
4.3 O transporte e a entrega dos veículos, objeto do Termo, são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser 
entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à licitante, pela CONTRATANTE, por 
ocasião da firmatura do instrumento contratual.
4.4 A entrega será efetuada após a aprovação do protótipo conforme Item 5 do Caderno de Informações Técnicas (Encarte 
C-Anexo I do Edital), em etapa, conforme segue:
4.4.1 Etapa 1: Os representantes da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade- Inmetro/RBMLQ-I, localizados o 
mais próximo do endereço comercial das CONTRATANTES, e que estejam no percurso do “Trajeto de Entrega”, realizarão 
a inspeção veicular dos ônibus escolares, conforme procedimento estabelecido pelo Inmetro. Quando da aprovação dos 
ônibus escolares, será 
aplicado ao lado da placa de identificação do chassi do ônibus o Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro, 
conforme procedimento por ele estabelecido.
4.5. O aceite dos veículos pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor 
por vícios de quantidade ou qualidade dos veículos ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Encartes (Anexo I do Edital), verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas em legislação pertinente.
4.6. A efetiva entrega dos veículos será feita e comprovada mediante a apresentação, pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, no ato da cobrança, da documentação pertinente.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.
5.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens contratados.
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/
fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes 
da fábrica.
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
6.1. Compete à CONTRATANTE:
6.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos itens objeto deste Contrato, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
6.1.2. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto deste Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico.
6.1.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações assumidas neste 
Contrato e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento dessas obrigações, 
informando as ocorrências ao FNDE, Órgão Gerenciador do Registro de Preços.
6.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA quando da aplicação de sanções administrativas.
6.1.5. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à assinatura e gestão contratual, 
devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual 
necessária.
6.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Contrato.
6.2. Compete à CONTRATADA:
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados.
6.2.2. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 
no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento do quantitativo contratado por 
meio deste instrumento.
6.2.3. Entregar os itens objeto deste Contrato no(s) prazo(s) máximo(s) e demais condições descritas(s) no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico e neste Contrato.
6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.
6.2.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários participantes ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.2.6. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros.
6.2.7. Manter, durante toda a execução do objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos.
6.2.8. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do 
fornecimento.
6.2.9. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas 
técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação dos itens objeto deste Contrato, no que couber.
6.2.10. Prestar informações relativas à execução deste Contrato ao FNDE, na qualidade de Órgão Gerenciador do Registro 
de Preços, sempre que solicitado.
7. CLAÚSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e da Lei n.º 10.520/2002, a 
CONTRADA que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do Contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993 e suas alterações, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, prevista na alínea “a” do subitem 7.1, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
II - Multas:
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus entregues com atraso. Decorridos 
30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão 
contratual, em razão da inexecução do objeto.
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere à 
Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor do ônibus que estiverem em desacordo com as 
condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas 
no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de 
rescisão por inexecução parcial do objeto.
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecução total 
do objeto.
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e suas 
alterações e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.
7.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária 
e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos praticados 
pela Administração.
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega.
8.2. O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após apresentação da cobrança 
prevista no item 8.1, após o atesto do recebimento do produto pelo fiscal do Contrato e aprovação da documentação 
comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e seus Encartes (Anexo I do Edital).
8.3. Qualquer dos documentos citados no item 8.1 acima que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para 
regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
9.1. A CONTRATADA, como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora assumidas, inclusive 
indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, deverá prestar 
garantia na modalidade de seguro garantia, em montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste 
Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura, observadas as condições previstas na Lei n.º 8.666, de 
1993, e suas alterações.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos meios 
oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e suas alterações.
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção Judiciária Federal em 
que se situa a CONTRATANTE, ou na sua ausência, na jurisdição local competente para litígios em que a União Federal 
se constitua em parte interessada.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Pérola/PR, 10 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE PÉROLA-CONTRATANTE
DARLAN SCALCO
PREFEITO
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA-CONTRATADA
GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA
REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHAS:
1.________________________________                    2. ________________________________
Nome: JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA                          Nome:
CPF: 794.476.199-91                                                   CPF: 
RG: 5.319.493-1 SSP/PR.                                            RG: 

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 201/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
DESIGNA Servidora Pública, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública Sra. LÍDIA MANHANI DE OLIVEIRA, brasileira, maior, Portadora do RG/CI nº. 
12.979.456-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Padrão GP, Classe VIII, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 03: 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.142: Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; para atuar nas funções 
descritas no Art. 2º desta Portaria.
Art. 2º. A Servidora Pública já qualificada no Artigo 1º desta Portaria, responde pela Vigilância Epidemiológica do 
Município conforme designação dada pela Portaria 285/2015 de 21 maio de 2015, e passará mediante este Ato a 
responder cumulativamente a partir da competência de março de 2017 pela Coordenação Geral do Programa Saúde 
da Família – PSF.
Art. 3º - Além das atribuições desenvolvidas frente à Vigilância Epidemiológica, esta desempenhará cumulativamente 
as atribuições de Coordenação Geral das atividades do PSF conforme seguem: Desenvolver ações para bem 
organizar a rede de atenção primária competindo-lhe coordenar os trabalhos das unidades; propor, monitorar e 
avaliar políticas de atenção primária à saúde; articular processos intra e intersetoriais, tendo como objetivo qualificar 
a atenção primária municipal de acordo com os objetivos estabelecidos pelo Estado; propor e implementar ações 
para a reorganização e qualificação da atenção primária, tendo a saúde da família como estratégia prioritária 
para o fortalecimento desse nível de atenção; e, disseminar informações relevantes da atenção primária Estadual, 
organizando campanhas de educação em saúde.
Art. 4º. Para o desempenho das atividades frente a Vigilância Epidemiológica e Coordenação Geral do Programa 
Saúde da Família – PSF, o percentual de gratificação da Servidora sofrerá alteração passando do percentual de 
14,74% (quatorze inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) para 64,74% (sessenta e quatro inteiros e setenta 
e quatro centésimos por cento) a partir da competência de março de 2017. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 210/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor do Servidor Público Sr. LINDIOMAR ALVES DOS SANTOS, portador do RG nº. 4.591.747-9 SSP/PR., 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade 2.030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública; passando do percentual atual de 5,91% (cinco vírgula noventa e um por cento) para 
20,00 (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 211/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor do Servidor Público Sr. MARCELO DA CONCEIÇÃO PALMA, portador do RG nº. 4.608.406-8-X., 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade 2.030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 212/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor do Servidor Público Sr. REGINALDO VETORATO DA SILVA, portador do RG nº. 7.223.244-5 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Padrão GSG, Classe VII, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço 
de Limpeza Pública; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 213/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor do Servidor Público Sr. THIAGO NUNIS VICENTE, portador do RG nº. 10.256.599-1 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade 08 – Departamento de Transporte; Atividade 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio 
Rodoviário; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 214/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Adicional de Insalubridade e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade na Ordem de 40% (quarenta inteiros por cento), a partir de março de 
2017, nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com o disposto no Laudo Técnico de Condições 
do Ambiente de Trabalho nos termos do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ao Servidor Público DOUGLAS 
DO NASCIMENTO MARIANO, Portador do RG nº. 10.729.544-5 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Servente de Serviços 
Gerais, matrícula nº. 673-4, com a seguinte Lotação: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade 2.030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 215/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de Função, 
em favor do Servidor Público Sr. ADEMILSON VIEIRA DOS SANTOS, portador do RG nº. 6.526.734-9 SSP/PR., ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista, Padrão GSG, Classe VII, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 
– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; passando do percentual atual de 
20,00% (vinte inteiros por cento) para 62,00% (sessenta e dois inteiros por centos), a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 216/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Srta. ALINE DA SILVA CARDOSO, portadora do RG nº. 13.433.038-4 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA Classe VI, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 217/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor da Servidora Pública Sra. ANDREA DA SILVA CARDOSO AGUADO, portadora do RG nº. 9.312.989-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA Classe VI, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 218/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor da Servidora Pública Sra. APARECIDA DO CARMO DE CARVALHO DE ARAÚJO, Portadora do RG 
nº. 3.315.466-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA Classe 
VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 219/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Srta. APARECIDA SANCHES JORGE, Portadora do RG nº. 5.659.687-9 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA Classe VI, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 220/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor da Servidora Pública Sra. GILIAN BONI CARREIRA MENDES, Portadora do RG nº. 13.444.078-3 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 221/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Sra. GLAUCIA ANTÔNIA AVANCI DOS SANTOS, Portadora do RG nº. 
8.591.670-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe 
VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 222/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor da Servidora Pública Sra. JAQUELINE PIMENTA PEREIRA, Portadora do RG nº. 10.304.456-1 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 223/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor do Servidor Público Sr. JOSÉ OSMAR VIRIATO JACINTO, portador do RG nº. 7.356.557-0 SSP/PR., 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Padrão GSG, Classe VII, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 62,00% (sessenta e dois inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 224/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Sra. LUCILENE BONATO DE MELO, Portadora do RG nº. 5.390.997-3 
SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 225/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CLAUDIANA DE SOUZA FERREIRA, portadora do RG nº. 
48.463.399-5 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe 
VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 226/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Srta. ROSANA ALMEIDA BISERRA, Portadora do RG nº. 10.857.607-3 
SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 227/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Sra. SIDNEIA LINS SPANHOL, Portadora do RG nº. 5.275.726-6 SSP/
PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de são jorge do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 228/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor do Servidor Público Sr. VALDEMI DALE CRODE, Portador do RG nº. 4.440.033-2 SSP/PR., 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Padrão GAM, Classe V, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 229/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Sra. VANESSA PAULO DOS SANTOS ALVES, Portadora do RG nº. 
12.882.411-1 SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe 
VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 230/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação 
de Função, em favor da Servidora Pública Sra. VILMA GONÇALVES DE JESUS, Portadora do RG nº. 7.738.540-1 
SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, constante 
do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 20,00% (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 231/2017 de 08 de março de 2017
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor do Servidor Público Sr. JAIR FREDERICO, portador do RG nº. 5.658.468-4 SSP/PR., ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; Unidade: 02 – Departamento 
de Meio Ambiente; Atividade 2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental; passando do percentual atual de 
2,48% (dois vírgula quarenta e oito por cento) para 20,00 (vinte inteiros por cento), a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 004/2017
Designa servidores para movimentação de contas bancárias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei que instituiu o Fundo Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para movimentações bancárias do Fundo Municipal de Saúde 
de Perobal:
ALMIR DE ALMEIDA – Prefeito Municipal.
RG. 3.246.516-1
CPF. 670.647.799-00
AMAURI DE ALMEIDA – Secretário de Fazenda.
RG. 529.325
CPF. 384.680.501-72
VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL – Secretária de Saúde.
RG. 4.339.288-3
CPF. 692.121.209-20
Art. 2º Determinar que todas as movimentações financeiras, deverão ser assinadas em conjunto, por ALMIR DE 
ALMEIDA – Gestor Municipal e AMAURI DE ALMEIDA – Secretario Municipal de Fazenda designado, como segue:
EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR-CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRA
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIOS ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLICAÇÃO PROGRAMAS REPASSES RECURSOS FEDERAIS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS.
CONSULTAR OBRIGAÇOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZAO - DDA
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 2012/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora DULCILENE FERREIRA BENATTI, com matricula 2860, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 13 (treze) março a 11 (onze) de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 1339/2017
SÚMULA: Nomeia os membros para comporem o Conselho Municipal de Educação do Município de Tapira, e dá 
outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam os membros titulares e suplentes abaixo relacionados, nomeados para comporem o CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Tapira.
a) Dois Representantes do Magistério das Instituições Escolares da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Solange Januário de Lima
CPF. Nº.  042.457.629-50
RG. Nº. 7.194.447-6
Suplente: Cristina Maria Diniz
CPF. Nº. 019.706.999-14 
RG. Nº. 7.263.706-2 
Titular: Marly Terezinha Ferreira
CPF. Nº.  755.646.459-87
RG. Nº. 5.270.803-6
Suplente: Suely de Fátima Domingues dos Santos
CPF. N º. 041.897.689-95
RG.  N º. 5.683.974-7
b) Dois Representantes de pais de alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, sem vinculo empregatício 
e remuneratório com o poder público municipal:
Titular: Sonia Alexandrino Rossini
CPF. Nº. 016.528.449-88
RG. Nº. 5.104.795-8
Suplente: Vanessa Vieira Mendes
CPF. Nº.049.971.809-71
RG. Nº. 9.077.967-2
Titular: Lucia da Silva Munhoz Lima
CPF. Nº. 023.511.419-70
RG. Nº. 7.229.402-5
Suplente: Lucinéia Korchak
CPF. Nº. 043.071.729-65
RG. Nº. 8.968.710-1
c) Três Representantes da comunidade sem vínculo empregatício e remuneratório com o Poder Público Municipal:
Titular: Juliana Carvalho Dantas
CPF. Nº. 066.231.729-71
RG. Nº. 10.292.910-1
Suplente: Leonel Bersan Gonçalves
CPF. Nº. 842.453.109-44
RG. Nº. 510.564-0
Titular: Flávia Alexandro Ávila
CPF. Nº. 055.048.229-63
RG. Nº. 8.177.480-3
Suplente: Maria do Carmo Daniel
CPF. Nº. 015.496.389-55
RG. Nº. 1.501.636-1
Titular: Francisco Tavares da Silva
CPF. Nº. 062.828.428-40
RG. Nº. 9.136.882-6
Suplente: Valdinei Aparecido Oliveira
CPF. Nº. 042.504.769-52
RG. Nº. 8.532.621-0
d) Dois Representantes do Departamento Municipal de Educação, indicado pelo titular da pasta ao Prefeito 
Municipal que os designará para exercer suas funções:
Titular: Mirian dos Santos Ribeiro
CPF. Nº. 049.424.599-90
RG. Nº. 8.401.756-6
Suplente: Maria Cândida da Silva Chiodi
CPF. Nº. 361.570.709-44
RG. Nº. 1.802.531-0
Titular: Margareth Regina da Silva Escorcio
CPF. Nº. 540.788.659-68
RG. Nº. 4.144.567-0
Suplente: Ligia Aparecida Gomes Bozzano
CPF. Nº. 027.908.269-00
RG. Nº. 5.105.605-1
e) Um Representante da Comunidade Científica da Área de Educacional, escolhido e designado pelo 
Prefeito Municipal para exercer suas funções:
Titular: Lenilza Bernardes Ferreira
CPF. Nº. 035.232.229-23
RG. Nº. 6.838.761-2
Suplente: Renata Aparecida da Silva Raymundo
CPF. Nº. 041.897.689-95
RG. Nº. 13.792.893-0
Art. 2º. – O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Educação, terá a duração de 02 (dois) anos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos XX de Março de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 019/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante indicados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de 

emprego efetivo de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do 

Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-

270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 

h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou 

não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO CAMPO MOURÃO -PR 
(Provimento de 02 VagaS) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0014 ALESSANDRA MARA BAGATIN 02456 9.522.120-3 SSP-PR 
0003 MARCOS FRANCISCO P. LOBRIGATTE 00995 8.477.709-9 SSP- PR 

OBS: O candidato classificado em 003º lugar está sendo convocado novamente por ter 
solicitado deslocamento para o final de lista, conforme determina item 4.3 do Edital 
001/2015 – Instruções Especiais. 
 

 
  

 
Umuarama - PR, 10 de Março de 2017. 

 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 020/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público de Provas para o provimento de emprego efetivo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO CAFEZAL DO SUL -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0001 GILMAR RIBEIRO DOS SANTOS 04261 8.617.070-1 SESP PR 
 
 

  
 

Umuarama - PR, 10 de Março de 2017. 
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Prefeitura de são jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº. 019/2017
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2017, e dá outras 
providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas 
nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da Lei Municipal nº 2.003/2016, de 
16/06/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2017).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2017, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo 
que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, 
na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2017, a partir 
do mês de fevereiro. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em função das suas 
execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de são jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº. 020/2017
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE- CMDCA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º- Ficam homologadas as indicações procedidas pelas entidades de que tratam 
o Art. 7º. da Lei Municipal nº. 819/2002, de 27 de setembro 2002, designando os 
seguintes membros para atuarem no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA do Município de São Jorge do Patrocínio.
GOVERNAMENTAL
Nome do Conselheiro Representatividade Titularidade
GISELE PETINELLE DA SILVA CORDEIRO EXECUTIVO Titular
MARCO ANTONIO PERES EXECUTIVO Suplente
MARCIA REGINA BORRI PISCINATO
 SEC. DE FINANÇAS Titular
ANTONIO CIRINEU PASSARELA SEC. DE FINANÇAS 
Suplente
LIDIA MANHANI DE OLIVEIRA BARALDI SEC.SAÚDE Titular
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDA SEC. SAÚDE Suplente
MARCIA ORNELAS DE SOUZA SEC. DE EDUCAÇÃO Titular
RAQUEL MASCARI SEC. DE EDUCAÇÃO Suplente
MARIA ALICE MAZZEI SEC. ASSISTENCIA SOCIAL Titular
LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Suplente
NÃO GOVERNAMENTAL
GENIVALDO BRAZ 
ASSOCIAÇÕES Titular
JEANNE CORDEIRO SOLER 
ASSOCIAÇOES Suplente
SUELI YNAMURA SOARES 
IGREJA EVANGELICA Titular
PAULO ZANATA PISCINATO  
IGREJA EVANGELICA Suplente
JOSE FARIA DOS SANTOS APMI, PASTORAL E CLUBE DA CRIANÇA  Titular
PAULA MARTINS VETORATO 
APMI Suplente
EGIDIO FACCI 
SINDICATO DE CLASSE      Titular
CINTIA LAURINDO DA SILVA 
SINDICATO DE CLASSE 
Suplente
NATIELE SOLER MALAVAZI  ARRIAS IGREJA CATÓLICA     
Titular
LEANDRO FERREIRA ARRIAS IGREJA CATOLICA 
Suplente
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO PARANÁ, 10 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.268.655,38  1.274.731,81  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72

 1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  1.262.592,72  15.169.314,39  15.169.314,39

 171.867,58  210.475,33  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22

 171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  171.046,22  2.092.805,11  2.092.805,11

 40.176,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00

 39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  39.984,00  480.000,00  480.000,00

 159.032,25  161.525,70  158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25

 158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  158.272,25  1.903.280,45  1.903.280,45

 25.277,40  46.184,48  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60

 25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  25.156,60  323.027,88  323.027,88

 1.255,50  19.720,04  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  33.470,54  33.470,54

 22.501,18  24.357,82  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62

 22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  22.393,62  270.795,20  270.795,20

 4.891,46  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14

 4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  58.441,00  58.441,00

 2.364,21  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89

 2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  2.352,89  28.246,00  28.246,00

 4.891,46  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14

 4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  4.868,14  58.441,00  58.441,00

 2.782,64

 2.782,64  2.782,64

 3.393,98  3.576,49  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82

 3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  3.377,82  40.748,67  40.748,67

 4.413,12  4.698,36  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08

 4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  4.392,08  53.032,28  53.032,28

127 - Programa FNDE-Manutenção da Educação

501 - Receitas de Alienações de Ativos

105 - Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à
Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 10.044,00  10.483,34  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  120.487,34  120.487,34

 34.194,91  77.609,76  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49

 34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  34.031,49  452.119,57  452.119,57

 10.218,02  11.546,14  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18

 10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  10.169,18  123.455,96  123.455,96

 29.114,48  29.314,96  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32

 28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  28.975,32  348.182,64  348.182,64

 887,67  1.468,89  883,43  883,43  883,43  883,43

 883,43  883,43  883,43  883,43  883,43  883,43  11.190,86  11.190,86

 41.850,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00

 41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  500.000,00  500.000,00

 8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

 4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00

 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

 34.241,59

 34.241,59  34.241,59

 10.312,43

 10.312,43  10.312,43

 6.779,70  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30

 6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  6.747,30  81.000,00  81.000,00

 821,89  818,01  818,01  818,01  818,01  818,01

 818,01  818,01  818,01  818,01  818,01  818,01  9.820,00  9.820,00

 131.542,93

 131.542,93  131.542,93

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de Barracão 
Industrial

742 - Esgoto Sanitário 

743 - Poços Artesianos 

750 - Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito
CR 0311046-19

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia

511 - Taxas - Prestação de Serviços
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 119.336,51

 119.336,51  119.336,51

 36.409,89

 36.409,89  36.409,89

 2.492,53

 2.492,53  2.492,53

 345,64

 345,64  345,64

 260.560,00

 260.560,00  260.560,00

 1.255,50  2.964,76  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  16.715,26  16.715,26

 13.701,69  32.489,41  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21

 13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  13.636,21  182.553,20  182.553,20

 1.674,00  8.156,58  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00

 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  26.490,58  26.490,58

 10.489,73  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57

 10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  10.439,57  125.325,00  125.325,00

 1.882.306,11  2.641.551,08  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99

 1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  1.873.310,99  23.256.967,09  23.256.967,09

 485,46  483,14  483,14  483,14  483,14  483,14

 483,14  483,14  483,14  483,14  483,14  483,14  5.800,00  5.800,00

 388.610,60  392.479,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

793 - FEAS PAIF - PROG.ESTADUAL -PROJETO VIVER
EM FAMILIA

794 - MINIST.ESPORTE - REFORMA GINASIO DE
ESPORTE - CONT.REPASSE NUMERO 8108652014

933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3%
CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)

940 - BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO PROG.BOLSA
FAMILIA E CADASTRO UNICO-PORTMDS113/2015

1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar -
PETE

786 - Construção da Av. Sebastião Divino Simão -
Contrato de Repasse 1010651-81/2013

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

792 - RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE
ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  386.753,40  4.648.624,00  4.648.624,00

 1.255,50  1.897,11  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.647,61  15.647,61

 13.392,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00

 13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  160.000,00  160.000,00

 483,77

 483,77  483,77

 11.562,61

 11.562,61  11.562,61

 469,49

 469,49  469,49

 676,03

 676,03  676,03

 2.399,03

 2.399,03  2.399,03

 44.691,72

 44.691,72  44.691,72

 16.823,70  17.631,86  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30

 16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  16.743,30  201.888,56  201.888,56

 28.385,75

 28.385,75  28.385,75

 1.205,16

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de
Hospitais Públicos

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE DE
ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO
PRIMARIA 

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS

343 - Construção de Pólo para Unidade de Saúde

344 - Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de Alimentação
e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da
Família

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Fevereiro/2017

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 1.205,16  1.205,16

 9.789,77

 9.789,77  9.789,77

 100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 79.355,59  90.069,76  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31

 78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  78.976,31  959.188,45  959.188,45

 76.427,84  76.515,14  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56

 76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  76.062,56  913.568,58  913.568,58

 4.924,18  12.089,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62

 4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  4.900,62  66.020,00  66.020,00

 1.674,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00

 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  20.000,00  20.000,00

 2.243,75

 2.243,75  2.243,75

 582.948,87  808.067,11  580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83

 580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83  580.162,83  7.192.644,28  7.192.644,28

TOTAL GERAL  2.465.254,98  3.449.618,19  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82

 2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  2.453.473,82  30.449.611,37  30.449.611,37

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

Total da Unidade Gestora 3

DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

356 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - PROCESSO
25000.164961/2016-48

495 - Atenção Básica

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2930/2017
SÚMULA: Designa Membros para comporem o Conselho de Alimentação Escolar do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais 
DECRETA:
Art. 1° - Ficam Nomeados os membros abaixo relacionados, para comporem o 
Conselho de Alimentação Escolar do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Presidente: Wilson Gomes Pereira, portador da CI – RG n° 4407653-5
Vice Presidente: Roberto Tokumi, portador da CI – RG n° 5342389-2
Representantes do Poder Executivo:
Titular: Eunice Pereira da Silva Rios
Suplente: Fabiana Norberto Gonçalves
Representante da Sociedade Civil:
Titular: Tereza Topolniak
Suplente: Eugenio Rossato
Titular: Ariovaldo Fernandes da Silva
Suplente: Joelma Lourenção Neves
Representante de Pais de Alunos:
Titular: Roberto Tokumi
Suplente: Cilene Alves de Souza
Titular: Wilson Gomes Pereira
Suplente: Vanessa Elena Ferrari
Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores da Educação.
Titular: Elísia Aparecida Fernandes
Suplente: Benedita Pedroso de Oliveira
Titular: Amélia Cristina Cardoso
Suplente: Laize Aparecida Kalatay Viacelli
Art. 2°  O mandato do presente Conselho será pelo prazo de 04 anos, permitida 
uma recondução.
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 09 dias do 
mês de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10082/2017 
SÚMULA: Designa membros para responder interinamente pela Comissão 
Permanente de Cadastros e Análise de Documentos, e dá outras providências.
Altair Donizete de Pádua, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os Senhores: MARIA JANETE  TEIXEIRA DA SILVA NABAO, 
EDEVAN PEREIRA DA SILVA E GERCIO MARRA, para sob a presidência do primeiro, 
responder interinamente pela Comissão de Cadastros e Análise de Documentos.
Art. 2º. Os serviços a serem prestados por esta Comissão, serão para o período de 
01 a 31 de março de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Paraná, aos 10 dias do mês de março 
de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 199/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: FISCAL TRIBUTÁRIO
CLASSIF. NOME
1 EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE 
ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 10 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 014/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 014/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 014/2017, Modalidade: Pregão nº 014/2017, 
o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.                          67.500,00
10 de março de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 014/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 014/2017, Processo Administrativo nº 014/2017, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA ESCRITA, 
PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, EMANADOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL COM CIRCULAÇÃO DIÁRIA, o qual teve como vencedora 
a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.                          67.500,00
Terra Roxa, 10 de março de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DE SAÚDE
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna pública a realização de Credenciamento de Pessoas Físicas da Área 
de Saúde para a prestação de serviços a Secretaria Municipal de Saúde, para constituição do NASF – Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, conforme Processo Administrativo nº. 39/2017, para prestação de serviços por execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário na forma do artigo 6º, VIII, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, para atuação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
1. DO CARGO E DAS VAGAS
1.1 O Credenciamento destina-se ao provimento das vagas existentes atualmente e das que ocorrerem dentro do 
prazo de validade do presente Credenciamento, referente aos cargos dispostos no Anexo I sempre que houver 
necessidade de contratação temporária; 
1.2 O Credenciamento terá validade de 01 (um) ano, a contar da data do ato de homologação do resultado para o 
cargo/lotação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Tapira;
1.3 Os cargos objeto deste Credenciamento são de PSICÓLOGO, EDUCADOR FÍSICO E FARMACÊUTICO, e a 
lotação, vagas, especialidades, carga horária e remuneração estão indicados no Anexo I;
1.4 Os candidatos aprovados e classificados serão contratados para o preenchimento das vagas fixadas neste edital 
e que vierem a surgir, dentro do prazo de validade do presente credenciamento.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 A escolaridade, os demais requisitos e as atividades que competirão aos ocupantes dos cargos objeto deste 
Credenciamento são as indicadas no Anexo II;
2.2 Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua contratação, será lotado, conforme 
designação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a vaga a que concorrer;
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 O período das inscrições será do dia 13 de Março de 2017 até o dia 24 de Março de 2017 na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Tapira, localizado na Paranaguá, 518, Bairro Centro, das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 
17:00 horas; 
3.2 O Procedimento de inscrição ao Credenciamento previsto neste Edital dar-se-á através da entrega, nos dias, 
horários e local determinado no item 3.1 deste Edital, em encadernação, a Ficha de Inscrição Curricular/Curriculum 
Vitae (Anexo IV) devidamente preenchida e as cópias dos seguintes documentos, devidamente autenticados:
. CPF – Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da Fazenda;
. CI – Carteira de Identidade/Registro Geral junto a órgão oficial de identificação;
. Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à entidade profissional da área de 
atuação;
. Certificado de conclusão de curso: Diploma – devidamente registrado no órgão ou entidade competente;
. Certificado de Conclusão de Cursos mencionados no Anexo III do presente edital na área específica do 
Credenciamento (Doutorado, Mestrado, Pós Graduação e curso acima de 80 horas);
. Comprovante de inscrição junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) – PIS/PASEP ou NIT;
. Comprovante de endereço atualizado;
. Certidão que comprove adimplência junto ao Conselho Regional da Categoria;
. Certidão negativa de processo junto a Comissão de Ética do Conselho Regional a qual está submetido.
3.2.1 A Ficha de Inscrição Curricular/Curriculum Vitae (Anexo IV) estará disponível para solicitação através do email 
prefeitura@tapira.pr.gov.br;
3.2.2 É de fundamental importância que o candidato preencha de forma correta todos os dados ali solicitados;
3.2.3 O Correto preenchimento da ficha de inscrição será de total responsabilidade do candidato;
3.3 Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados por cópias, autenticadas em cartório, ficando os 
documentos arquivados junto ao Setor de Arquivo da Prefeitura Municipal de Tapira – PR.
3.4 Se o interessado se fizer representar por procurador, este deverá juntar à documentação da inscrição copia do 
seu documento de identidade, do CPF e do competente instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida 
em Cartório.
3.5 No ato de assinatura do contrato/credenciamento a regularidade fiscal (certidões) deverão estar com vigência 
válida.
3.6 As certidões que não contenham expresso a data de validade, considerar-se-á válida por 60 (sessenta) dias.
3.7 O inteiro teor do Edital estará disponível para solicitação no email prefeitura@tapira.pr.gov.br, ou pessoalmente, 
junto a prefeitura municipal, munido de uma mídia (cd ou pendrive), sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
à obtenção desse documento;
3.8 Cada candidato poderá efetuar somente 01 (uma) inscrição neste Credenciamento;
3.9 Havendo mais de 01 (uma) inscrição, em desacordo com o item 3.8, serão canceladas todas as inscrições;
3.10 A inscrição por si só não gera direitos para o profissional, tampouco obriga a Administração, ao efetivo 
credenciamento e/ou contratação. Será credenciado apenas o interessado que for regularmente inscrito nas 
condições exigidas no presente Edital desde que e quando haja necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
3.11 Não poderão participar no credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III e IV, do art. 87 da Lei 8666/93.
3.12 São condições de inscrição:
3.12.1 ser brasileiro nato ou naturalizado;
3.12.2 encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
3.12.3 estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
3.12.4 ter escolaridade mínima exigida;
3.12.5 ter disponibilidade de tempo para exercer as atividades previstas;
3.12.6 conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital;
3.12.7 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data do credenciamento;
3.12.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da especialidade;
3.12.9 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura em cargo público;
3.12.10 Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião da contratação.
3.12.11 – O candidato deverá ter disponibilidade da carga horária semanal citada no quadro do anexo I, como requisito 
mínimo a ser preenchido.
4. DO CREDENCIAMENTO
4.1 O Credenciamento será realizado em única etapa: Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, onde 
será avaliado experiência de exercício de atividade profissional na Administração Pública ou Privada, em empregos/
cargos especializados na área específica a que concorre, escolaridade e capacitação profissional.
4.2 A análise curricular compreende:
a) a investigação da veracidade das informações contidas na Ficha de Inscrição Curricular/Curriculum Vitae e da 
documentação apresentada;
b) a atribuição de pontuação pelos certificados e ou diplomas apresentados, que será realizada com base nos critérios 
definidos no Anexo III, e devidamente comprovados pelo candidato.
4.3 Os critérios utilizados para a pontuação são cumulativos, ou seja, a atribuição de pontos por apresentação de um 
certificado e ou diploma não exclui a consideração de outro, desde que comprovado mediante a apresentação da 
documentação que confirme as declarações contidas na Ficha de Inscrição Curricular/Curriculum Vitae (Anexo IV)
4.4 Os certificados e diplomas expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino 
superior brasileira.
4.5 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura 
do responsável e data.
4.6 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado somente será 
aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição oficial ou reconhecida pelo MEC.
4.7 Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a curso de especialização, o candidato deverá 
comprovar que o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.
4.8 Para receber a pontuação relativa ao tempo de experiência na atividade para a qual se candidatou, o candidato 
deverá atender a uma das seguintes opções:
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) acrescida de declaração do empregador que informe o 
período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, 
se realizado na área privada, acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação, quando for o caso;
b) certidão que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição 
das atividades desenvolvidas, se realizado na área pública, acompanhada do diploma de conclusão de curso de 
graduação, quando for o caso;
c) contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de declaração que informe 
o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço prestado como 
autônomo, acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação, quando for o caso.
4.9 A declaração e a certidão mencionadas nas opções “a” e “b” do subitem anterior deverão ser emitidas por órgão de 
pessoal ou de recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável 
pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência.
4.10 A declaração mencionada na opção “c” do subitem 4.8 deste edital deverá ser emitida pelo contratante.
4.11 Para efeito de pontuação, não será considerada fração de ano nem sobreposição de tempo.
4.12 Não será computado, como experiência profissional, o tempo de estágio, de monitoria ou de bolsa de estudo.
4.13 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado quando traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado.
4.14 Cada título será considerado uma única vez.
4.15 Serão excluídos do Credenciamento o candidato que:
a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;
b) não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração do endereço constante da “FICHA DE INSCRIÇÃO”, 
o candidato deverá comparecer à Divisão de Licitação, e, preencher documento, indicando seu cargo e mencionando 
o Processo de Credenciamento, objeto deste Edital.
c) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da realização do 
Processo de Credenciamento.
5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 A classificação dos candidatos dar-se-á conforme a análise dos critérios definidos nos itens anteriores, conforme 
pontuação constante no Anexo III.
5.2 A Classificação Final dos candidatos será feita pela ordem decrescente da Média Final.
5.3 Em caso de igualdade de pontuação na Média Final dos candidatos, terá preferência o candidato que tiver, nesta 
ordem:
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste processo seletivo simplificado, 
conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
b) maior experiência na área específica;
c) exercício da função de mesário nas eleições;
d) a maior idade, se persistir o empate.
6- DO RESULTADO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
6.1 O resultado parcial do credenciamento será publicado no jornal UMUARAMA ILUSTRADO e afixado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Tapira, na data prevista no Anexo VI, e homologado pelo Prefeito de Tapira após o prazo para 
interposição de recursos.
6.2 Os interessados poderão recorrer do resultado do processo de credenciamento, devendo apresentar suas razões, 
devidamente fundamentadas, mediante petição impressa no processamento de dados (computador), à comissão de 
acompanhamento do Processo de Credenciamento, no prazo de 03 (três) dias úteis, na data prevista no Anexo VI.
6.3 O recurso deverá ser entregue na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapira, localizado na Rua 
Paranaguá,518, Bairro Centro das 08:00 as 12:00  e das 13:30 as 17:00 horas; 
6.4 O resultado final será publicado no JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO, Diário Oficial do Município de Tapira, na 
data prevista no Anexo VI.
7 - DA CONVOCAÇÃO
7.1 Serão convocados os profissionais credenciados por ordem de classificação, até o preenchimento das vagas 
fixadas neste edital.
7.2 Se não forem preenchidas todas as vagas ou se ocorrerem às hipóteses de descredenciamento, rescisão 
contratual ou acréscimo de serviços, a convocação também se dará por ordem de classificação.
7.3 A Prefeitura Municipal de Tapira convocará os profissionais credenciados para assinatura do contrato de Prestação 
de Serviços, conforme Minuta de Contrato (Anexo V).
7.4 Para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, os profissionais terão o prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis após a convocação, permitindo-se a prorrogação por igual período na forma do parágrafo 1º, art.64, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações;
7.5 Os candidatos convocados deverão comparecer, imediatamente, na Secretaria Municipal de Saúde para 
assinatura do contrato, em conformidade com o edital de convocação.
7.6 A classificação do profissional não obriga a Secretaria Municipal de Saúde a efetuar sua contratação. As 
contratações se darão dentro dos limites de vagas estabelecidos neste edital e de acordo com a demanda.
8 - DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
8.1 O contrato que vier a ser firmado entre as partes obedecerá ao disposto no presente Edital de Chamamento, 
bem como os dispositivos constantes da Lei Federal n° 8.080/90 e da Lei das Licitações nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.
8.2 O referido contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
alterado ou prorrogado de comum acordo entre as partes, de acordo com os princípios estabelecidos no art. 57, da Lei 
n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores.
8.3 O contrato poderá ser alterado mediante a apresentação das devidas justificativas, de acordo com disposição do 
art. 65, pela Lei 8.666/93.
8.4 O referido Instrumento contratual poderá ser rescindindo a qualquer momento, quando houver inadimplência de 
qualquer das partes contratantes, ou em virtude do que dispõe os art. 78 e 79 da referida Lei de Licitações;
8.5 O contrato administrativo firmado na forma deste credenciamento não gerará vínculo empregatício;
9 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta de recursos provenientes do Fundo 
Municipal de Saúde de Tapira, nas dotações: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.10.301.0054.2014 Manutenção e Encargos da Divisão de Saúde Publica
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
105 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01303
10 - DA RESCISÃO
10.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 
em lei ou regulamento administrativo;
10.2 Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
8.666/93;
10.3 A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
11 - DOS RECURSOS, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
11.1 – Recursos:
a) Das decisões proferidas pela Prefeitura Municipal de Tapira caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e alterações;
b) O recurso deverá ser interposto mediante petição impressa de processamento eletrônico de dados (computador), 
devidamente arrazoada e subscrita pelo recorrente, obedecendo aos prazos previstos na Lei de Licitações;
11.2 – Penalidades:
a) O não cumprimento ou cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços, por parte CONTRATADO, ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
mensal do contrato, para cada notificação expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas em lei;
b) A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente (três) vezes, sendo que a próxima notificação 
ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais previstas.
c) O CONTRATO ficará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, nos casos não previstos 
neste edital.
11.3 – Descredenciamento:
11.3.1 - Ocorrerá o descredenciamento quando:
a) Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital.
b) Na recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do 
prazo estabelecido, implicando em seu imediato descredenciamento e na imediata suspensão do direito de licitar com 
a Secretaria Municipal de Saúde pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Quando o credenciado declarar informação falsa, ou que não puder ser comprovada através de documentos.
11.4 – Sanções:
11.4.1 - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Secretaria Municipal de Saúde poderá, garantida 
a prévia defesa do contratado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista neste edital juntamente com 
as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a qual será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração os prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior, sendo neste caso facultada a defesa do 
interessado no prazo de 10 (dez) dias.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as publicações referentes ao Credenciamento 
no Diário Oficial do Município de Tapira, JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO, ou no mural da Prefeitura Municipal.
12.2 A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de todas as 
condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como a observância dos preceitos e 
regulamentações em vigor;
12.3 A Prefeitura Municipal de Tapira, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
reserva-se o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
relativo a este credenciamento;
12.4 Nenhuma indenização será devida aos licitantes (Participantes) pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos ao presente credenciamento.
12.5 – São partes integrantes do presente Edital:
Anexo I – Cargos, remuneração, vagas, lotação e requisitos
Anexo II – Perfil e Atribuição dos profissionais
Anexo III – Analise Curricular
Anexo IV – Ficha de Inscrição Curricular/Curriculum Vitae
Anexo V- Minuta Contrato de Prestação de Serviços
Anexo VI - Cronograma
12.6 – Os contratados serão lotados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
12.7 – A aprovação do candidato no Credenciamento gera apenas a expectativa de direito à contratação. Fica 
assegurado à Prefeitura Municipal de Tapira o direito de proceder a contratação dos candidatos classificados que 
excederem o número de vagas ofertadas, desde que haja disponibilidade financeira.
Tapira, 10 de Março de 2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

ANEXO I – CARGOS, REMUNERAÇÃO, VAGAS, LOTAÇÃO E REQUISITOS
NIVEL SUPERIOR – PSICÓLOGIA
Vagas: 1
Preço: R$. 1.420,00 (um mil quatrocentos e vinte reais) mensais
ORDEM PROFISSIONAL ESPECIALIDADE VAGAS CARGA
HORÁRIA
SEMANAL LOTAÇÃO REQUISITOS
01 PSICÓLOGO ////////// 01 20 HORAS NASF Ensino superior em 
Psicologia e registro profissional com habilitação específica na área
NIVEL SUPERIOR – EDUCADOR FÍSICO
Vagas: 1
Preço: R$. 1.180,00 (um mil cento e oitenta reais) mensais
ORDEM PROFISSIONAL ESPECIALIDADE VAGAS CARGA
HORÁRIA
SEMANAL LOTAÇÃO REQUISITOS
01 EDUCADOR FÍSICO ////////// 01 20 HORAS NASF 
Ensino superior em Educação Física e registro profissional com habilitação específica na área
NIVEL SUPERIOR – FARMACÊUTICO
Vagas: 1
Preço: R$. 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) mensais
ORDEM PROFISSIONAL ESPECIALIDADE VAGAS CARGA
HORÁRIA
SEMANAL LOTAÇÃO REQUISITOS
01 FARMACÊUTICO ////////// 01 40 HORAS NASF 
Ensino superior em Farmácia e registro profissional com habilitação específica na área
ANEXO II – PERFIL E ATRIBUIÇÕES
PSICÓLOGO 
I PERFIL PROFISSIONAL
Profissional de nível superior, titular de diploma de Psicólogo, Graduação em Psicologia; Registro Profissional no 
Órgão de Classe em Paraná; Comprovante de quitação da anuidade de classe devidamente paga.
II – DAS ATRIBUIÇÕES
-Construção de um cronograma mensal pela psicóloga para estar na reunião de cada equipe de saúde da família 
para discutir casos novos;
- Atendimento por duas horas em períodos diferentes, um dia  na semana para usuários nos distritos;

-Atendimentos diversos: individual, familiar, de casal, de pais, compartilhado, psicorporal, em grupo;
- Visitas e atendimentos domiciliares;
- Reuniões e ações intersetoriais (escolas, igrejas, espaços esportivos, CRAS, Conselho Tutelar);
- Reuniões de equipe com o psicólogo servindo para formar Agentes Comunitários em questões de saúde mental em 
conduta em ato durante visitas domiciliares;
- Realizar visita domiciliar em saúde mental, inferir sobre a relação entre dinâmica familiar/territorial/social e sintomas 
e queixas manifestas.
EDUCADOR FÍSICO 
I PERFIL PROFISSIONAL
Profissional de nível superior, titular de diploma de Educador Físico, Graduação em Educação Física; Registro 
Profissional no Órgão de Classe em Paraná; Comprovante de quitação da anuidade de classe devidamente paga.
II – DAS ATRIBUIÇÕES
- Identificar em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a 
serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; 
- Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; 
- Acolher os usuários e humanizar a atenção; 
- Desenvolver coletivamente, com vistas a intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como:  
educação,  esporte,  cultura, trabalho, lazer, entre outras; 
- Atuar na Academia da Saude;
- Avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implantação das ações e a 
medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos; 
- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva 
pelas ESF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações  multiprofissionais  e transdisciplinares,  
desenvolvendo  a  responsabilidade compartilhada.
FARMACÊUTICO
I PERFIL PROFISSIONAL
Profissional de nível superior, titular de diploma de Farmacêutico, Graduação em Farmácia; Registro Profissional no 
Órgão de Classe no Paraná; Comprovante de quitação da anuidade de classe devidamente paga.
II – DAS ATRIBUIÇÕES
- Distribuir medicamentos nos distritos;
- Participar das reuniões de hipertensos e diabéticos, orientando a população através de palestras além da orientação 
individual durante o seguimento farmacoterapêutico de usuários crônicos dos medicamentos;
- Ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, como: a dispensação ativa,  formulação magistral  
adequada  às  características  de  cada  usuário  de  medicamentos,  consulta farmacêutica,  educação  sanitária,  
incentivo  ao  uso  racional  de medicamentos;
- Efetuar o controle de estoque de medicamentos diminuindo perdas de medicamentos.
 
ANEXO III- ANÁLISE CURRICULAR
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E DE AVALIAÇÃO DO TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA – NÍVEL SUPERIOR
ALÍNEA TÍTULO QUANTIDADE MÁXIMA A SER CONSIDERADA VALOR
UNITÁRIO NA ALÍNEA VALOR
MÁXIMO NA ALÍNEA
A Diploma, devidamente registrado, de conclusão
de doutorado acompanhado do histórico do
curso, na área específica de atuação do cargo
pretendido* 01 15 PONTOS  15 PONTOS
b Diploma, devidamente registrado, de conclusão
de mestrado, acompanhado do histórico curso,
na área específica de atuação do cargo
pretendido* 01 15 PONTOS  15 PONTOS
C Certificado de conclusão de curso de pós graduação,
em nível de especialização,
acompanhada de histórico escolar, conferido
após atribuição de nota de aproveitamento, na
área específica de atuação do cargo
pretendido*, com carga horária mínima de 360
horas. 02 10 PONTOS 20 PONTOS
D Exercício de atividade profissional de níve lsuperior na Administração Pública ou Privada, em empregos/
cargos especializados na área específica a que concorre. Até 1ano de
Experiência
De 1 a 5 anos de
Experiência
Acima de 5 anos de
experiência 10 15 40 
40 PONTOS
E Curso acima de oitenta horas na área
específica de atuação do cargo pretendido. 01 10 PONTOS 10 PONTOS
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100
 (*) Considera-se área específica o que está descrito como escolaridade mínima ao cargo pretendido, conforme anexo 
I deste Edital, ou seja, os cursos/títulos de graduação devem ser específicos para o cargo pretendido.
PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E DE AVALIAÇÃO DO TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 
 
ANEXO IV - Ficha de Inscrição Curricular/Curriculum Vitae
CURRICULUM VITAE I
Nota: ______
Função: Cargos de Nível Superior
Anexar ao Curriculum cópias autenticadas dos documentos descritos
Dados de identificação:
Nome:________________________________________________________________
Data de Nascimento: _________ de ________________ de ___________
Naturalidade (Cidade e Estado):
___________________________________/________________________
Estado Civil: ___________________________ Número de Dependentes: __________
RG: _____________________________ CPF: _______________________________
Endereço Residencial Completo:
Avenida, Rua, Logradouro:________________________________________________
___________________________Nº: _________Complemento:__________________
Bairro:________________________ Cep:_________________ Estado/Sigla:_______
Endereço Eletrônico:____________________________________________________
Telefones: Residencial:( )__________________ Celular: ( )______________________
Comercial: ( )___________________________ Recado: ( )______________________
Email:________________________________________________________________
Responsabilizando-me pela veracidade das informações aqui prestadas, por meio da minha
assinatura.
Local e Data:
2. Formação Acadêmica
2.1. Nível de Escolaridade: ( ) Ensino Superior Completo
2.2. Graduação:
Curso:________________________________________________________________
Período de realização:___________________________________________________
Instituição de ensino:____________________________________________________
2.3. Pós-graduação
2.3.1. Especialização - Lato Sensu
Curso:________________________________________________________________
Período de realização:__________________________a________________________
Instituição de ensino:____________________________________________________
Carga horária:_________________________________________________________
2.3.2. Stricto Sensu - Doutorado
Área de concentração:___________________________________________________
Título da Dissertação defendida:___________________________________________
Período de realização:_________________________ a_________________________
Instituição de ensino:____________________________________________________
2.3.3. Stricto Sensu - Mestrado
Área de concentração:___________________________________________________
Título da Dissertação defendida:___________________________________________
Período de realização:_________________________ a_________________________
Instituição de ensino:____________________________________________________
3. Curso
Curso realizado:________________________________________________________
Ano:_________________________________________________________________
4. Experiência Profissional
Indique suas experiências.
Instituição:____________________________________________________________
Nome, telefone do chefe imediato:__________________________________________
Cidade:_______________________________________________________________
Período:______________________________________________________________
Função desempenhada:_________________________________________________
Descrição das atividades:_________________________________________________
Instituição:____________________________________________________________
Nome, telefone do chefe imediato:__________________________________________
Cidade:_______________________________________________________________
Período:______________________________________________________________
Função desempenhada:_________________________________________________
Descrição das atividades:_________________________________________________
Instituição:____________________________________________________________
Nome, telefone do chefe imediato:__________________________________________
Cidade:_______________________________________________________________
Período:______________________________________________________________
Função desempenhada:_________________________________________________
Descrição das atividades:_________________________________________________
Instituição:____________________________________________________________
Nome, telefone do chefe imediato:__________________________________________
Cidade:_______________________________________________________________
Período:______________________________________________________________
Função desempenhada:_________________________________________________
Descrição das atividades:_________________________________________________
Instituição:____________________________________________________________
Nome, telefone do chefe imediato:__________________________________________
Cidade:_______________________________________________________________
Período:______________________________________________________________
Função desempenhada:_________________________________________________
Descrição das atividades:_________________________________________________

ANEXO V – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
“CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E O Sr(a).......................... NA FORMA ABAIXO”
Aos _____ dia do mês de ____________ de dois mil e dezessete, nesta cidade de Tapira, Estado do Paraná, presente 
de um lado o MUNICÍPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público, situado à Rua Paranaguá, 518, Centro, 
inscrito no CNPJ/MF n° 75.801.738/0001-57, representado pelo Prefeito Municipal, SR. CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG: n.º 4.739.507-0 SSP/PR e CPF: 679.723.659-
20, residente e domiciliado nesta cidade de Tapira – Paraná, doravante denominado CREDENCIANTE e, do outro 
lado o (a) Sr(a).................................., brasileiro (a), portador(a) do .................................., a seguir denominado(a) 
CREDENCIADO(A), resolveram celebrar o presente contrato de credenciamento para prestação de serviços na 
qualidade de _____________________________________ para atender as necessidades geradas no Município de 
Tapira, tendo em vista o que consta do Ato de Inexigibilidade de Licitação nº __/2017, conforme artigo 25, caput, da 
Lei nº 8.666/93, e suas alterações, Lei Federal 8.080/90 e demais documentos constantes do processo administrativo 
nº 39/2017, nas condições estabelecidas nas cláusulas abaixo:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
1.1 - Fica o Sr (a). ............... , credenciado a prestar serviços técnicos científicos e especializados de ______________ 
na Secretaria Municipal de Saúde, iniciando seus efeitos ............/......./.......... e término em ......../........./............ 
1.2 - Regime de Execução: O fornecimento será realizado por execução indireta, no regime de empreitada por preço 
global na forma do artigo 6º, VIII, alínea “a” da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CARGA HORÁRIA- A carga horária do credenciado será de ______horas semanais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor a ser pago pelo serviço prestado mensalmente é de R$ _______________ e será pago mediante 
apresentação de relatório comprobatório da freqüência e prestação do serviço, sendo que o prazo de pagamento 
não será superior a trinta dias.
3.2 - Do valor mensal devido será deduzido o valor da contribuição previdenciária de acordo com a tabela do INSS 
aplicável ao caso, e retida na fonte, a parcela referente ao Imposto de Renda, conforme tabela da Receita Federal em 
vigor, e demais encargos cabíveis.
CLAUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E REAJUSTE
4.1 - O valor devido pela Administração será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, nos termos da alínea 
“c”, do inciso XIV, do artigo 40 da Lei nº. 8.666/93.
4.2 - O contrato poderá ser reajustado em comum acordo entre as partes após 12 meses de vigência em conformidade 
com índice IGP-M/FGV.
CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1.1 – Atuar na Unidade de Saúde obedecendo à escala de serviço predeterminada;
5.1.2 - Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala de serviço predeterminada e cumprir sua carga horária, 
atuando ética e dignamente;
5.1.3 - Cumprir com pontualidade seus horários de chegada ao local de trabalho, com o mínimo de quinze minutos 
de antecedência;
5.1.4 - Tratar com respeito e coleguismo os outros profissionais e demais colegas; 
5.1.5 - Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício 
de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários; 
5.1.6 - Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;
5.1.7 - Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los ou conspirar contra os mesmos;
5.1.8 – manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº. 
8.666/93; 5.1.9 - O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do contrato as obrigações por ele 
assumidas, em conformidade com o preceito inserto no art. 55. inc. III, da Lei n.º 8.666/93.
5.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.2.1- Pagar os serviços prestados nas formas e condições ajustadas neste instrumento; 
5.2.2 - Informar previamente o (a) CONTRATADO (A) sobre toda e qualquer anormalidade do sistema de saúde que 
possa influir no atendimento de pacientes; 
5.2.3- Zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição, cumprindo 
rigorosamente as normas pertinentes e o estabelecido neste contrato, sem que, com isso, interfira na relação médico 
paciente, bem como na conduta diagnóstica e/ou na proposta terapêutica adotadas pelo (a) CONTRATADO(A), desde 
que consentâneos com a ética e o saber científico preconizado na atualidade; 
5.2.4 Zelar para que o (a) CONTRATADO (A) atenda o beneficiário do sistema de saúde dentro das normas impostas 
pelo exercício da profissão.
CLÁUSULA SEXTA – DO DESCREDENCIAMENTO 
O não cumprimento por parte da CREDENCIADO (A) das condições estabelecidas neste contrato, importará em seu 
descredenciamento automático.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA - O referido contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado de comum acordo entre as partes, de acordo com os princípios 
estabelecidos no art. 57, da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores.
CLAUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa advinda da execução deste contrato correrá por 
conta de recursos provenientes do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte dotação orçamentária: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.10.301.0054.2014 Manutenção e Encargos da Divisão de Saúde Publica
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
105 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01303
CLÁUSULA NONA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - O contrato administrativo firmado na forma deste 
credenciamento não gerará vínculo empregatício.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO - Fica assegurado o reconhecimento dos direitos da 
Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 
em lei; 
11.2 – Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couber, as hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93; 
11.3 – A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações;
11.4 - Nenhuma indenização será devida ao contratado por qualquer motivo em relação a este processo de 
credenciamento, salvo se a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO – O presente contrato vincula-se ao Edital de 
Credenciamento nº 001/2017, e ao Ato de Inexigibilidade nº __/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 – O não cumprimento ou cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer irregularidade na prestação 
dos serviços, por parte CONTRATADO, ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
mensal do contrato, para cada notificação expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão 
contratual, com as conseqüências previstas em lei; 
13.2 - A aplicação de multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas neste instrumento e na legislação aplicável à espécie. 
13.3 – A aplicação de multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 03 (Três) vezes, sendo que a próxima 
notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais previstas;
13.4 - Em caso de inexecução total ou parcial pela CONTRATADA das obrigações assumidas por intermédio do 
presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93, assegurada a prévia defesa do 
contratado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista neste edital juntamente com as seguintes sanções:
a- Advertência;
b- Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos;
c- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo a sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Aplica-se ao presente contrato o disposto na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, em especial o inciso XII do artigo 55.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha para dirimir as questões 
emergentes da aplicação deste contrato. E por se acharem justo e contratado, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma para surtir um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.
Tapira, ......... de .......................... de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
Credenciante 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Credenciado(a)
TESTEMUNHAS:
1 _____________________________ 
NOME:
CPF:
2 - ____________________________
NOME: 
CPF: 

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 03217
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: ÓRGÃO 
OFICIAL DE IMPRENSA ESCRITA, PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, EMANADOS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL COM CIRCULAÇÃO DIÁRIA.
Contratado: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.. Valor do Contrato: R$ 67.500,00. Validade do Contrato: 
até, 10/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 10/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 013/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 013/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 013/2017, Modalidade: Pregão nº 013/2017, o(s) participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
UESLEI OLIVEIRA DA SILVA-ME                                   7.670,00
PRIDE ATACADO LTDA                                           33.350,00
VISTORIADORA DE EXTINTORES TOLEDO LTDA ME                    20.965,00
OLIVEIRA & CHIQUETTI LTDA - ME                                3.470,00
10 de março de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Mar/2017, 15h e 35m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2017 a 2017

Página: 1 de 1
10/03/2017 18:46

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 4.278.000,00  4.278.000,00  1.096.809,33  1.064.752,82

 4.278.000,00  4.278.000,00  1.096.809,33  1.064.752,82

 1.265.000,00  1.265.000,00  229.343,47  198.886,42

 1.265.000,00  1.265.000,00  229.343,47  198.886,42

Ativo  1.265.000,00  1.265.000,00  229.343,47  198.886,42

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 3.013.000,00  3.013.000,00  867.465,86  865.866,40

 -  -  -  - 

 3.013.000,00  3.013.000,00  867.465,86  865.866,40

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  413.153,78

 6.878.502,08  6.878.502,08  1.422.610,14  1.477.906,60

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 4.409.655,00  4.409.655,00  288.483,64  255.270,09  288.443,64  255.270,09

 6.655,00  6.655,00  950,00  -  950,00  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.655,00  6.655,00  950,00  -  950,00  - 

 4.403.000,00  4.403.000,00  287.533,64  255.270,09  287.493,64  255.270,09

 3.835.000,00  3.835.000,00  263.958,56  223.467,68  263.958,56  223.467,68

 3.000.000,00  3.000.000,00  235.350,48  186.141,38  235.350,48  186.141,38

 300.000,00  300.000,00  23.338,94  22.263,94  23.338,94  22.263,94

 535.000,00  535.000,00  5.269,14  15.062,36  5.269,14  15.062,36

 568.000,00  568.000,00  23.575,08  31.802,41  23.535,08  31.802,41

 -  -  -  -  -  - 

 568.000,00  568.000,00  23.575,08  31.802,41  23.535,08  31.802,41

 -  -  -  -  -  - 

 4.409.655,00  4.409.655,00  288.483,64  255.270,09  288.443,64  255.270,09

 2.468.847,08  2.468.847,08  1.134.126,50  1.222.636,51  1.134.166,50  1.222.636,51

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  413.153,78

 2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  413.153,78

 1.945.043,00  1.945.043,00  154.365,52  253.133,74

 1.945.043,00  1.945.043,00  154.365,52  253.133,74

Ativo  1.945.043,00  1.945.043,00  154.365,52  253.133,74

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 445.459,08  445.459,08  93.721,91  109.342,85

 210.000,00  210.000,00  77.713,38  50.677,19

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  413.153,78

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   30.117.868,89  28.995.979,37

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2017 2016

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Mar/2017, 15h e 39m.

    _____________________________________     _____________________________________     _____________________________________     

        Danielly Cintia Carlos Brati           Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues      Simone Marcia Franco Sette Ponchielli     

                  Presidente                      Contadora CRC - PR 053558/O-5                   Controle Inrerno                

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2016 Em 31/Dez/2016 Em 28/Fev/2017

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  23.833.075,74  23.833.075,74  23.833.075,74

Passivo Atuarial  23.833.075,74  23.833.075,74  23.833.075,74

Demais Dívidas  -  -  - 

 28.995.979,37  28.995.979,37  30.117.868,89

Disponibilidade de Caixa Bruta  28.995.979,37  28.995.979,37  30.117.868,89

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -5.162.903,63  -5.162.903,63  -6.284.793,15

 -  -  - 

 -5.162.903,63  -5.162.903,63  -6.284.793,15

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

                    Danielly Cintia Carlos Brati           Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues                

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Mar/2017, 15h e 34m.

                _____________________________________     _____________________________________               

                                              Controle Inrerno                                                

                              Presidente                      Contadora CRC - PR 053558/O-5                   

                                                                                                              

                                                                                                              

                                                                                                              

                                    _____________________________________                                     

                                    Simone Marcia Franco Sette Ponchielli                                     
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

 5.851.981,50  5.837.964,94  5.837.964,94  5.837.964,94  5.837.964,94  5.837.964,94

 5.851.981,50  11.689.946,44  17.527.911,38  23.365.876,32  29.203.841,26  35.041.806,20  35.041.806,20  35.041.806,20

 269.593,30  268.947,64  268.947,64  268.947,64  268.947,64  268.947,64

 269.593,30  538.540,94  807.488,58  1.076.436,22  1.345.383,86  1.614.331,50  1.614.331,50  1.614.331,50

 188.089,70  187.639,16  187.639,16  187.639,16  187.639,16  187.639,16

 188.089,70  375.728,86  563.368,02  751.007,18  938.646,34  1.126.285,50  1.126.285,50  1.126.285,50

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  32.857,80  32.779,04  32.779,04  32.779,04  32.779,04  32.779,04

 32.857,80  65.636,84  98.415,88  131.194,92  163.973,96  196.753,00  196.753,00  196.753,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  65.681,00  65.523,70  65.523,70  65.523,70  65.523,70  65.523,70

 65.681,00  131.204,70  196.728,40  262.252,10  327.775,80  393.299,50  393.299,50  393.299,50

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  64.462,00  64.307,60  64.307,60  64.307,60  64.307,60  64.307,60

 64.462,00  128.769,60  193.077,20  257.384,80  321.692,40  386.000,00  386.000,00  386.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  25.088,90  25.028,82  25.028,82  25.028,82  25.028,82  25.028,82

 25.088,90  50.117,72  75.146,54  100.175,36  125.204,18  150.233,00  150.233,00  150.233,00

 53.752,20  53.623,56  53.623,56  53.623,56  53.623,56  53.623,56

 53.752,20  107.375,76  160.999,32  214.622,88  268.246,44  321.870,00  321.870,00  321.870,00

 27.751,40  27.684,92  27.684,92  27.684,92  27.684,92  27.684,92

 27.751,40  55.436,32  83.121,24  110.806,16  138.491,08  166.176,00  166.176,00  166.176,00

 61.890,76  61.742,50  61.742,50  61.742,50  61.742,50  61.742,50

 61.890,76  123.633,26  185.375,76  247.118,26  308.860,76  370.603,26  370.603,26  370.603,26

 33.342,70  33.262,74  33.262,74  33.262,74  33.262,74  33.262,74

 33.342,70  66.605,44  99.868,18  133.130,92  166.393,66  199.656,40  199.656,40  199.656,40

 1.431,40  1.427,92  1.427,92  1.427,92  1.427,92  1.427,92

 1.431,40  2.859,32  4.287,24  5.715,16  7.143,08  8.571,00  8.571,00  8.571,00

 813,30  811,34  811,34  811,34  811,34  811,34

 813,30  1.624,64  2.435,98  3.247,32  4.058,66  4.870,00  4.870,00  4.870,00

 618,10  616,58  616,58  616,58  616,58  616,58

 618,10  1.234,68  1.851,26  2.467,84  3.084,42  3.701,00  3.701,00  3.701,00

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 1.789,20  1.784,96  1.784,96  1.784,96  1.784,96  1.784,96

 1.789,20  3.574,16  5.359,12  7.144,08  8.929,04  10.714,00  10.714,00  10.714,00

 13.956,60  13.923,08  13.923,08  13.923,08  13.923,08  13.923,08

 13.956,60  27.879,68  41.802,76  55.725,84  69.648,92  83.572,00  83.572,00  83.572,00

 5.398.593,20  5.385.662,76  5.385.662,76  5.385.662,76  5.385.662,76  5.385.662,76

 5.398.593,20  10.784.255,96  16.169.918,72  21.555.581,48  26.941.244,24  32.326.907,00  32.326.907,00  32.326.907,00

 71.384,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34  71.213,34

 71.384,34  142.597,68  213.811,02  285.024,36  356.237,70  427.451,04  427.451,04  427.451,04

 -876.844,30  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18  -874.744,18

 -876.844,30  -1.751.588,48  -2.626.332,66  -3.501.076,84  -4.375.821,02  -5.250.565,20  -5.250.565,20  -5.250.565,20

 122.114,70  121.822,26  121.822,26  121.822,26  121.822,26  121.822,26

 122.114,70  243.936,96  365.759,22  487.581,48  609.403,74  731.226,00  731.226,00  731.226,00

 5.097.251,90  5.085.043,02  5.085.043,02  5.085.043,02  5.085.043,02  5.085.043,02

 5.097.251,90  10.182.294,92  15.267.337,94  20.352.380,96  25.437.423,98  30.522.467,00  30.522.467,00  30.522.467,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

Página: 1 de 2
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2017

 2.932.999,03  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47
 2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  2.918.982,47  35.041.806,20  35.041.806,20

 135.119,48  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82
 134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  134.473,82  1.614.331,50  1.614.331,50

 94.270,12  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58
 93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  93.819,58  1.126.285,50  1.126.285,50

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  16.468,28  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52
 16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  16.389,52  196.753,00  196.753,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 32.919,15  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85
 32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  32.761,85  393.299,50  393.299,50

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  32.308,20  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80
 32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  32.153,80  386.000,00  386.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  12.574,49  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41
 12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  12.514,41  150.233,00  150.233,00

 26.940,42  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78
 26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  26.811,78  321.870,00  321.870,00

 13.908,94  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46
 13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  13.842,46  166.176,00  166.176,00

 31.019,51  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25
 30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  30.871,25  370.603,26  370.603,26

 16.711,33  16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37
 16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  16.631,37  199.656,40  199.656,40

 717,44  713,96  713,96  713,96  713,96  713,96
 713,96  713,96  713,96  713,96  713,96  713,96  8.571,00  8.571,00

 407,63  405,67  405,67  405,67  405,67  405,67
 405,67  405,67  405,67  405,67  405,67  405,67  4.870,00  4.870,00

 309,81  308,29  308,29  308,29  308,29  308,29
 308,29  308,29  308,29  308,29  308,29  308,29  3.701,00  3.701,00

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Fevereiro/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2017

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Fevereiro/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 896,72  892,48  892,48  892,48  892,48  892,48
 892,48  892,48  892,48  892,48  892,48  892,48  10.714,00  10.714,00

 6.995,06  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54
 6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  6.961,54  83.572,00  83.572,00

 2.705.761,82  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38
 2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  2.692.831,38  32.326.907,00  32.326.907,00

 35.777,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67
 35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  35.606,67  427.451,04  427.451,04

 -439.472,21  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09
 -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -437.372,09  -5.250.565,20  -5.250.565,20

 61.203,57  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13
 60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  60.911,13  731.226,00  731.226,00

 2.554.730,39  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51
 2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  2.542.521,51  30.522.467,00  30.522.467,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

Página: 1 de 1
10/03/2017 18:44

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 4.278.000,00  4.278.000,00  1.096.809,33  25,64  1.096.809,33  25,64  3.181.190,67

 4.278.000,00  4.278.000,00  1.096.809,33  25,64  1.096.809,33  25,64  3.181.190,67

 1.265.000,00  1.265.000,00  229.343,47  18,13  229.343,47  18,13  1.035.656,53

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.265.000,00  1.265.000,00  229.343,47  18,13  229.343,47  18,13  1.035.656,53

 3.013.000,00  3.013.000,00  867.465,86  28,79  867.465,86  28,79  2.145.534,14

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  3.013.000,00  3.013.000,00  867.465,86  28,79  867.465,86  28,79  2.145.534,14

 2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  12,53  325.800,81  12,53  2.274.701,27

 6.878.502,08  6.878.502,08  1.422.610,14  20,68  1.422.610,14  20,68  5.455.891,94

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 6.878.502,08  6.878.502,08  1.422.610,14  20,68  1.422.610,14  20,68  5.455.891,94

 -  - - - - -  - 

 6.878.502,08  6.878.502,08  1.422.610,14  20,68  1.422.610,14  20,68  5.455.891,94

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 6.878.502,08  6.878.502,08  288.483,64  288.483,64  6.590.018,44  288.443,64  288.443,64  6.590.058,44  288.443,64

 4.403.000,00  4.403.000,00  287.533,64  287.533,64  4.115.466,36  287.493,64  287.493,64  4.115.506,36  287.493,64

 3.835.000,00  3.835.000,00  263.958,56  263.958,56  3.571.041,44  263.958,56  263.958,56  3.571.041,44  263.958,56

 568.000,00  568.000,00  23.575,08  23.575,08  544.424,92  23.535,08  23.535,08  544.464,92  23.535,08

 6.655,00  6.655,00  950,00  950,00  5.705,00  950,00  950,00  5.705,00  950,00

 6.655,00  6.655,00  950,00  950,00  5.705,00  950,00  950,00  5.705,00  950,00

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 6.878.502,08  6.878.502,08  288.483,64  288.483,64  6.590.018,44  288.443,64  288.443,64  6.590.058,44  288.443,64

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 6.878.502,08  6.878.502,08  288.483,64  288.483,64  6.590.018,44  288.443,64  288.443,64  6.590.058,44  288.443,64

- - - -  - -  1.134.166,50  -1.134.166,50 -

 6.878.502,08  6.878.502,08  288.483,64  288.483,64  6.590.018,44  288.443,64  1.422.610,14  5.455.891,94  288.443,64

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  12,53  325.800,81  12,53  2.274.701,27

 2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  12,53  325.800,81  12,53  2.274.701,27

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  12,53  325.800,81  12,53  2.274.701,27

 2.600.502,08  2.600.502,08  325.800,81  12,53  325.800,81  12,53  2.274.701,27

      _____________________________________     _____________________________________     _____________________________________     

          Danielly Cintia Carlos Brati           Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues      Simone Marcia Franco Sette Ponchielli     

                    Presidente                      Contadora CRC - PR 053558/O-5                   Controle Inrerno                

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Mar/2017, 15h e 34m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Página: 1 de 1
10/03/2017    18:45  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 6.878.502,08 6.878.502,08 288.483,64 288.483,64 100,00 6.590.018,44 288.443,64 288.443,64 100,00 6.590.058,44

6.878.502,08 6.878.502,08 288.483,64 288.483,64 100,00 6.590.018,44 288.443,64 288.443,64 100,00 6.590.058,44

Administração Geral 224.655,00 224.655,00 9.331,43 9.331,43 3,23 215.323,57 9.291,43 9.291,43 3,22 215.363,57

Previdência do Regime Estatutário 6.653.847,08 6.653.847,08 279.152,21 279.152,21 96,77 6.374.694,87 279.152,21 279.152,21 96,78 6.374.694,87

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.878.502,08 6.878.502,08 288.483,64 288.483,64 100,00 6.590.018,44 288.443,64 288.443,64 100,00 6.590.058,44

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

      _____________________________________     _____________________________________     _____________________________________     

          Danielly Cintia Carlos Brati           Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues      Simone Marcia Franco Sette Ponchielli     

                    Presidente                      Contadora CRC - PR 053558/O-5                   Controle Inrerno                

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Mar/2017, 15h e 34m.

Página: 1 de 1
10/03/2017 18:45

R$ 1,00

Total Previsão

       Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016 (Últimos Atualizada

    Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016      Janeiro/2017    Fevereiro/2017 12 Meses) 2017

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2016 a Fevereiro/2017

          Danielly Cintia Carlos Brati           Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues      Simone Marcia Franco Sette Ponchielli     

                    Presidente                      Contadora CRC - PR 053558/O-5                   Controle Inrerno                

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Mar/2017, 15h e 34m.

      _____________________________________     _____________________________________     _____________________________________     

Página: 1 de 1
10/03/2017 18:46

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos

      _____________________________________     _____________________________________     _____________________________________     

          Danielly Cintia Carlos Brati           Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues      Simone Marcia Franco Sette Ponchielli     

                    Presidente                      Contadora CRC - PR 053558/O-5                   Controle Inrerno                

Cancelados
Saldo

(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 10/Mar/2017, 15h e 35m.

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do 
art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, 
faço saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO 
o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017), que teve como objeto a A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, em favor das seguintes empresas:
-MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL CNPJ: 09.664.617/0001-86
LOTE 001 com o valor de R$-53.000,00
-COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP
CNPJ: 09.664.617/0001-86
LOTE 002 com o valor de R$-33.774,60
LOTE 006 com o valor de R$-14.270,00
-SIRLEY AZEVEDO PICONI – PANIFICADORA - ME CNPJ: 14.926.659/0001-88
LOTE 004 com o valor de R$-41.850,00
-PANIFICADORA KI DELICIA LTDA. - ME CNPJ: 16.524.948/0001-86
LOTE 005 com o valor de R$-18.885,00
-ROSSI & SAMPAIO LTDA. – ME CNPJ: 22.143.297/0001-87
LOTE 007 com o valor de R$-4.224,00
De igual forma, considerando a ausência de licitantes interessados com relação ao 
LOTE 003, HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro que declarou o referido lote como 
DESERTO.
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 10 de março 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, 
do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, 
HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
010/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017), que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DO FPM/ICMS 
PARA A COMPOSIÇÃODO VALOR ADICIONADO QUE FORMALIZARA INDICE DE 
PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO (IPM), em favor da seguinte empresa:
Fornecedor: S.M.F. DE OLIVEIRA DOMICIANO
CNPJ/CPF: 04.258.819/0001-04
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. 
Total
001
SERVIÇO DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DO FPM/ICMS, PARA 
A COMPOSIÇÃO DO VALOR ADICIONADO (PESO FIXO DE 75%) QUE 
FORMALIZARÁ INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO (IPM) DA COTA PARTE 
NO RATEIO ESTADUAL DO ICMS (25%), E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS 
QUE FAZEM PARTE DO QUADRO GERAL DA PARTICIPAÇÃO.
12,00 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00
Valor Total Homologado - R$ 28.800,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 10 de março 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, 
do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 
016/06, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, 
HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017), que teve como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CAPINA, 
ROÇADA, VARRIÇÃO, COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS RESIDUOS 
PRODUZIDOS NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS DO DISTRITO DE 
APARECIDA DO OESTE, MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor da 
seguinte empresa:

ANTUNES, PEREIRA & FERRARI EMPREENDIMENTOS CIVIS LTDA - ME
CNPJ: 26.143.969/0001-05
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. 
Total
001
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CAPINA, 
ROÇADA, VARRIÇÃO, COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS RESIDUOS 
PRODUZIDOS NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS DO DISTRITO DE 
APARECIDA DO OESTE, MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
12,00 R$ 2.750,00 R$ 33.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 10 de março 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº. 031/2017
O SR. WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
DECLARAR: A vacância do cargo efetivo de Trabalhador Braçal em virtude do 
falecimento do servidor, Sr. JOAO BATISTA MARQUEZINI portador do RG sob nº. 
1.356.169-SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob nº. 396.844.079-04, ocorrido em 26 
de fevereiro de 2017.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 09 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 032/2017
“Concessão de Pensão Vitalícia”
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A Senhora MARIA DOS ANJOS SANTOS MARQUEZINI, brasileira, 
portadora da cédula de identidade Rg. sob nº 4.898.615-3 – SSP-SP e inscrita no 
CPF sob nº 870.402.559-87, PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE, pelo falecimento de 
seu cônjuge, o Sr. JOAO BATISTA MARQUEZINI, servidor municipal, falecido no dia 
26 de fevereiro de 2017, conforme Certidão de Óbito nº 079947 01 55 2017 4 00061 
240 0032640 55 do Cartório de Registro Civil da Comarca de Umuarama, a contar 
de 01 de março de 2017, no valor de R$ 1.169,72 (mil novecentos e sessenta e nove 
reais e setenta e dois centavos) mensais.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura municipal de Xambrê, 09 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal- 

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA 030/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A Srª. POLIANA DE SOUZA PERROUD, portador (a) da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 13.364.573-0 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 089.182.049-
30, ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, licença para tratamento de saúde pelo período de 90 dias a partir de 
24/02/2017, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores Publico Lei 
Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 09 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
-Prefeito Municipal-

conselho MuniciPal 
de assistÊncia social - cMas

Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 08, de 09 de março de 2017
Súmula: Aprovar as prestações de contas referentes aos Recursos Federais aplicados 
nos serviços governamentais e nas entidades socioassistenciais no 4º bimestre de 
2016, apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e Regimento 
Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 09 de março de 
2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Gerenciamento do Fundo Municipal 
de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as prestações de contas referentes aos Recursos Federais aplicados 
nos serviços governamentais e nas entidades socioassistenciais no 4º bimestre 
de 2016, que totalizaram investimentos na importância de R$ 177.423,61 (cento 
e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos) 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, da seguinte forma:
CREAS/CENTRO POP: R$ 86.711,36 (oitenta e seis mil, setecentos e onze reais e 
trinta e seis centavos);
CRAS E SCFV: R$ 44.005,99 (quarenta e quatro mil, cinco reais e noventa e nove 
centavos);
Gestão Bolsa Família: R$ 6.707,57 (seis mil, setecentos e sete reais e cinquenta e 
sete centavos);
Gestão SUAS: R$ 7.084,23 (sete mil, oitenta e quatro reais e vinte e três centavos);
Subvenção Social: R$ 14.175,28 (quatorze mil, cento e setenta e cinco reais e vinte 
e oito centavos);
CMAS/ Gestão SUAS: R$ 2.014,00 (dois mil e quatorze reais);
Piso de Alta Complexidade: R$ 16.045,88 (dezesseis mil, quarenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos);
Ações Estratégicas do PETI: R$ 679,30 (seiscentos e setenta e nove reais e trinta 
centavos).
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 09 de março de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson

conselho MuniciPal 
de assistÊncia social - cMas

Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 07, de 09 de março de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família referente 
ao exercício de 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e Regimento 
Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 09 de março de 
2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família referente 
ao exercício de 2017, com o objetivo de pactuar as ações a serem realizadas 
pelas políticas de assistência social, educação e saúde para o fortalecimento do 
acompanhamento das condicionalidades das famílias beneficiárias do Programa 
Bolsa Família – PBF.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 09 de março de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA  Nº 001/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público a quem interessar possa, com fundamento 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 e em 
cumprimento do estabelecido pela Resolução/CD/FNDE nº. 26  de 17/06/2013  do 
Ministério da Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, 
fará realizar em sua sede, Chamada Pública, que tem por objeto a aquisição de 
gêneros  alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, durante o período de abril/2017 a julho/2017. 
A  ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove) horas do dia 03 de abril de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, 129 ou e-mail: 
licita@umuarama.pr.gov.br
PAÇO MUNICIPAL, 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
MARIA CLORY ZANFERRARI
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 025/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
07/03/2017 FUNDEB R$ 20.896,49
08/03/2017 FUNDEB R$ 3.774,71
08/03/2017 FUNDEB R$ 73.664,01
08/03/2017 FUNDEB R$ 207.394,90
10/03/2017 FUNDEB R$ 189,92
10/03/2017 FUNDEB R$ 137.834,67
10/03/2017 FUNDEB R$ 6.772,09
10/03/2017 FUNDEB R$ 3.357,87
10/03/2017 FUNDEB R$ 60.325,91
10/03/2017 FUNDEB R$ 13.971,75
10/03/2017 FPM *R$ 1.137.066,25
10/03/2017 ITR *R$ 1.119,48
10/03/2017 IPI *R$ 21.385,72
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 013/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 013/2017, Processo 
Administrativo nº 013/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES, PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS E PRÉDIOS PÚBLICOS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora 
a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
UESLEI OLIVEIRA DA SILVA-ME                                   7.670,00
PRIDE ATACADO LTDA                                           33.350,00
VISTORIADORA DE EXTINTORES TOLEDO LTDA ME                    20.965,00
OLIVEIRA & CHIQUETTI LTDA - ME                                3.470,00
Terra Roxa, 10 de março de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

36 COPO DESCARTAVEL 50 ML CX 
C/ 5000 

COPO 
MAIS 100,00 R$ 55,00 R$ 5.500,00 

41 FOSFORO MAÇO MAÇO C/ 10 
UNID CAVALO 40,00 R$ 2,20 R$ 88,00 

45 

PAPEL ALUMINIO, MATERIAL: 
ALUMINIO, COMPRIMENTO 7,5 
M , LARGURA: 30CM, UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: ROLO DE 
7,5 METROS. 

ALUMIL
LOM 70,00 R$ 2,61 R$ 182,70 

47 LEITEIRA 2 LTS (ALUMINIO) INGA 4,00 R$ 31,00 R$ 124,00 

48 PANELA DE PRESSÃO 5 LTS PANELU
X 3,00 R$ 54,00 R$ 162,00 

50 SACO PLASTICO P/EMBALAGEM 
5 KG MEGA 75,00 R$ 3,40 R$ 255,00 

51 COADOR DE PANO PARA CAFÉ ESPERA
NCA 57,00 R$ 2,20 R$ 125,40 

52 BARBEADOR PRESTO BARBA UN BIC 50,00 R$ 2,25 R$ 112,50 

55 BOTA DE BORRACHA CANO 
CURTO VONDER 10,00 R$ 31,40 R$ 314,00 

56 

ÁLCOOL EM GEL, ETILICO 
HIDRATADO A 65 GRAU INPM, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
500 GRS COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DA 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TUPI 400,00 R$ 3,50 R$ 1.400,00 

59 
BOTAS DE BORRACHA CANO 
LONGO (PAR) Nº 36 A 43, COR 
BRANCA 

VONDER 40,00 R$ 40,00 R$ 1.600,00 

62 
CESTO DE LIXO COM TAMPA 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
PLASTICO RESISTENTE 

MB 
PLASTIC 30,00 R$ 12,00 R$ 360,00 

63 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
PLASTICO RESISTENTE 

MB 
PLASTIC 30,00 R$ 22,00 R$ 660,00 

66 

ESPONJA P/ BANHO, SINTETICA 
A BASE DE ESPUMA DE 
POLIURETANO COM 
BACTERICIDA DE FIBRA 
SINTETICA COM ABRASIVO, 
DIMENSOES APROXIMADAS 100 
X 65 X 20 MM. EMBALAGENS 
PLASTICA INDIVIDUAL, 
CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE 

BETTAN
IN 300,00 R$ 1,10 R$ 330,00 

70 
LIXEIRA DE POLIPROPILENO, 
COM TAMPA E PEDAL, FORMA 
RETANGULAR, CAPACIDADE DE 
25 LITROS. 

ARQ 
PLASTIC 15,00 R$ 42,00 R$ 630,00 

74 SACO PLASTICO EMBALAGEM 
DE 7 KG TRANSPARENTE 

SERIAR
T 60,00 R$ 4,98 R$ 298,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

79 RODO DE ESPUMA LOCATE
LLI 80,00 R$ 4,80 R$ 384,00 

Valor Total Homologado - R$ 43.160,65 
 
Fornecedor: MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL 
CNPJ/CPF: 09.664.617/0001-86 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor. Total 

2 
AMACIANTE PERFUME SUAVE, 
COMPOSTO QUATERNARIO DE 
AMONIO, EMBALAGEM 
PLASTICA COM 2 LITROS. 

DOOBY 604,00 R$ 3,60 R$ 2.174,40 

4 BRILHA ALUMINIO - UNIDADE 
C/ 750 ML 

SUPER 
CLEAN 508,00 R$ 2,24 R$ 1.137,92 

6 

ESPONJA DE LA DE AÇO 
CARBONO ABRASIVO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL 
EMBALAGEM EM PACOTE COM 8 
UNIDADES, PESO LIQUIDO NAO 
INFERIOR A 50 GRAMAS, 
CONTENDO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

Q 
LUSTRO 596,00 R$ 1,20 R$ 715,20 

8 

INCETICIDA A BASE DE AGUA, 
EM SPRAY, MULTI-INSETICIDA, 
NAO CONTENDO CFC-
CLOROFLUORCARBON, 
EMBALAGEM COM VOLUME NAO 
INFERIOR A 300 ML E 
SUPERIOR A 400ML, NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

ULTRA 
INSET 61,00 R$ 6,26 R$ 381,86 

13 SABÃO EM PEDRA EMBAL. C/ 5 
UNID 

BARRA 
NOVA 564,00 R$ 4,47 R$ 2.521,08 

16 VASSOURA DE NYLON COM 
CABO DE MADEIRA 

PREFERI
DA 232,00 R$ 4,70 R$ 1.090,40 

17 
VASSOURA EM PIACAVA, COM 
CABO E ESTRUTURA DE 
MADEIRA SEM TRINCAS DE 1ª 
QUALIDADE. 

LOCATE
LLI 25,00 R$ 9,99 R$ 249,75 

19 

DESINFETANTE PARA USO 
GERAL, AÇAO BACTERICIDA E 
GERMICIDA, EMBALAGEM 
PLASTICA COM 2 LITROS, 
CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE DA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

DOOBY 898,00 R$ 3,64 R$ 3.268,72 

20 
FARDO DE PAPEL HIGIENICO, 
COM 16 x 4 ROLOS FOLHA 
SIMPLES PICOTADA, EM ROLO, 
NAO RECICLADO, ALTA 

DELLY 415,00 R$ 30,35 R$ 12.595,25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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ABSORÇÃO, NA COR BRANCA, 
30 M. A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSAO, 
INDICALÇAO DE NAO 
RECICLADO, COR E LOTE DO 
PRODUTO. 1ª QUALIDADE 

22 

PURIFICADOR DE AR, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
400 ML, AEROSOL, 
FRAGRANCIA AGRADAVEL, 
NOME DO FABRICANTE, 
DATADE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

ULTRA 
FRESH 82,00 R$ 6,84 R$ 560,88 

28 LUVAS PARA SERVIÇOS GERAIS 
MEDIA PAR VOLK 280,00 R$ 2,17 R$ 607,60 

30 
PREGADOR DE ROUPA 
(PLASTICO) RESISTENTE. 

4 
ESTACO

ES 
25,00 R$ 1,00 R$ 25,00 

31 RODO DE ESPUMA LOCATE
LLI 95,00 R$ 4,76 R$ 452,20 

34 
COLHERZINHAS 
DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT 
C/ 10 UNIDADES 

FORFES
T 600,00 R$ 0,74 R$ 444,00 

35 SACO PLASTICO EMBAL 3 KG GIOPAC
K 15,00 R$ 2,77 R$ 41,55 

38 GARRAFA TERMICA 5 LITROS - 
1ª QUALIDADE 

ALADDI
N 40,00 R$ 25,42 R$ 1.016,80 

39 GARRAFAS TERMICAS COM 
TORNEIRA CAPACIDADE 10 LTS INVICTA 10,00 R$ 99,77 R$ 997,70 

40 
GARFINHOS 
DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT 
C/ 10 UND 

FORFES
T 600,00 R$ 0,74 R$ 444,00 

42 PAPEL TOALHA ROLO UND STILLUS 92,00 R$ 2,99 R$ 275,08 

43 
PRATINHOS 
DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT 
C/ 10 UNID 

FOR 
FEST 630,00 R$ 0,67 R$ 422,10 

44 GUARDANAPO DE PANO MARTIN
S 130,00 R$ 1,57 R$ 204,10 

49 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA, 
RECICLANDO, LARGURA DE 
23CM, COMPRIMENTO MINIMO 
DE 26 CM . A EMBALGEM 
DEVERA CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSAO , COR 
E LOTE DO PRODUTO, OS 
DIZERES DA EMBALAGEM 
DEVERAO ESTAR EM 
PORTUGUES, PCT C/ 2 
UNIDADES C/ 1000 FOLHAS. 

ECOLOG
Y 450,00 R$ 6,20 R$ 2.790,00 

54 COLA INSTANTANEA 3 GRS SUPER 
BONDER 10,00 R$ 3,49 R$ 34,90 

57 BACIAS DE PLASTICO GRANDE 
DE 20 LITROS 

ARQPLA
ST 10,00 R$ 7,25 R$ 72,50 

58 BACIAS DE PLASTICO DE 10 ARQPLA 50,00 R$ 4,21 R$ 210,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
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LITROS ST 

60 CERA LIQUIDA INCOLOR DE 1 
LITRO 

BRILMA
X 50,00 R$ 7,49 R$ 374,50 

61 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 
CAPACIDADE DE 100 LITRTOS, 
PLASTICO RESISTENTE 

ARQPLA
ST 50,00 R$ 48,90 R$ 2.445,00 

64 CONDICIONADOR PARA 
CABELO DE 1 LITRO SKALA 100,00 R$ 6,14 R$ 614,00 

65 CREME DE CABELO PARA 
CRIANÇA 480 ML 

SKALA 
KIDS 150,00 R$ 6,44 R$ 966,00 

68 

GUARDANAPOS DE PAPEL 24 x 
22, PACOTE C/ 50 UNIDADES, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE 

NOBRE 80,00 R$ 1,30 R$ 104,00 

69 
LIXEIRA DE POLIPROPILENO, 
COM TAMPA E PEDAL, FORMA 
RETANGULAR, CAPACIDADE DE 
50 LITROS. 

LAR 
PLASTIC

OS 
15,00 R$ 70,00 R$ 1.050,00 

72 

SHAMPOO 300ML INFANTIL, 
ANTIALERGICO, NAO 
IRRITANTE PARA OLHOS, SEM 
ALCOOL, COM PH BALANCEADO 
E QUE NAO AGRIDA A 
ESTRUTURA DELICADA DO 
CABELO INFANTIL. 

TRALAL
A 250,00 R$ 8,65 R$ 2.162,50 

75 
PANELA DE PRESSÃO 
CAPACIDADE DE 7 LTS - 1ª 
QUALIDADE 

PANELU
X 5,00 R$ 54,43 R$ 272,15 

76 PORTA PAPEL RETANGULAR BELL 
PLUS 15,00 R$ 24,90 R$ 373,50 

77 PORTA SABÃO LIQUIDO ALVES 15,00 R$ 11,99 R$ 179,85 

78 TOALHA DE ROSTO MARTIN
S 50,00 R$ 5,88 R$ 294,00 

Valor Total Homologado - R$ 41.568,99 
 
De igual forma, considerando a desclassificação da empresa que apresentou proposta de 
preço ao ITEM 037, HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro que declarou o referido item 
como FRACASSADO. 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 10 de março 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
012/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E COPA 
E COZINHA PARA MANUTENÇAO DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em 
favor das seguintes empresas: 
 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

12 RODO PARA LIMPEZA - 40 CM 
COM BORRACHA apolo 70,00 R$ 3,95 R$ 276,50 

21 

PEDRA SANITARIA EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE  0,35 GRAMAS, 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

sany mix 390,00 R$ 0,85 R$ 331,50 

26 

SACO DE LIXO PLASTICO NAO 
RECICLADO RESITENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 50 LITROS, 
COR AZUL OU PRETA, 
EMBALADOS EM PACOTES COM 
10 SACOS, DEVENDO CONTER A 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E 
DO FABRICANTE. 

cosmos 950,00 R$ 1,99 R$ 1.890,50 

32 
LIMPADOR MULTI-USO 
EMBALAGEM C/ 500 ML - 1ª 
QUALIDADE 

facilit 400,00 R$ 1,90 R$ 760,00 

53 SABONETE - 1ª QUALIDADE lily 620,00 R$ 0,80 R$ 496,00 
71 SABONETE LIQUIDO 500 ML biolux 180,00 R$ 4,73 R$ 851,40 

Valor Total Homologado - R$ 4.605,90 
 
Fornecedor: COMERCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 00.074.295/0001-40 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor. Total 

11 PÁ P/ LIXO  56,00 R$ 2,50 R$ 140,00 

27 ESCOVA DE LAVAR ROUPAS - 1ª 
QUALIDADE  40,00 R$ 1,69 R$ 67,60 

46 CANECAS DE ALUMINIO 2 
LITROS  15,00 R$ 10,49 R$ 157,35 

67 
FILME DE PVC TRANSPARENTE 
28 CM X 15 MTS, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 

 30,00 R$ 2,30 R$ 69,00 
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ALIMENTOS, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE 

73 COPOS DE VIDRO 200 ML - 1ª 
QUALIDADE  60,00 R$ 1,90 R$ 114,00 

Valor Total Homologado - R$ 547,95 
 
Fornecedor: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME 
CNPJ/CPF: 12.370.448/0001-86 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. Valor. Total 

1 

AGUA SANITARIA, BASE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO MINIMA DE 
2% DE CLORO ATIVO, 
EMBALAGEM PLASTICA DE 1 
LITRO, CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

GOTA 
LIMPA 

1.132,0
0 R$ 1,60 R$ 1.811,20 

3 BALDE PLASTICO C/ 
CAPACIDADE 20 LITROS 

ARQ 
PLASTIC 74,00 R$ 9,95 R$ 736,30 

5 

DETERGENTE LIQUIDO, 
BIODEGRADÁVEL, 
CONCENTRADO, COM NO 
MINIMO 11% DO PRINCIPIO 
ATIVO BASICO DO 
DETERGENTE, EMBALAGEM 
PLASTICA DE 500ML, E PRAZO 
DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

FACILLE 1.144,0
0 R$ 1,35 R$ 1.544,40 

7 

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA 
FACE, SINTETICA A BASE DE 
ESPUMA DE POLIURETANO COM 
BACTERICIDA E FIBRA 
SINTETICA COM ABRASIVO, 
DIMENSOES APROXIMADAS 100 
X 65 X 20MM. EMBALAGEM 
PLASTICA INDIVIDUAL, 
CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

BETTAN
IN 720,00 R$ 0,60 R$ 432,00 

9 

LIMPADOR DE PISO, FRASCO 
COM 750 ML, TENSOATIVO 
NÃO-IONICO, SEQUESTRANTE, 
NEUTRALIZANTE, 
CONSERVANTE, ÁGUA E 
CORANTE CONTENDO O NOME 
DO FARBRICANTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

FACILLE 446,00 R$ 4,00 R$ 1.784,00 

10 LIMPADOR INSTANTANEO FACILLE 1.404,0 R$ 2,90 R$ 4.071,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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LIMPEZA PESADA, COMPOSTO 
DE TENSOATIVO NAO IONICO, 
COADJUVANTES, EMBALAGEM 
FRASCO COM NO MINIMO 500 
ML. CONTENDO MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

0 

14 

SABAO EM PO 
BIODEGRADAVEL, CONTENDO 
RENSOATIVOS, 
COADJUVANTES, SINERGISTAS, 
TAMPONANTES, 
BRANQUEADORES OPTICOS, 
CORANTES, ENZIMAS, 
ADENUADORES DE ESPUMA, 
SEQUESTRANTE, ALVEJANTE, 
PERFUME E AGUA, EMBALAGEM 
COM 1000 GRAMAS, NOME DO 
FABRICANTE, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

KLIP 920,00 R$ 3,75 R$ 3.450,00 

15 
TOALHA DE CHAO P/ LIMPEZA - 
1ª QUALIDADE 

TEXTIL 
RIO 

CLARO 
313,00 R$ 4,15 R$ 1.298,95 

18 ALCOOL 96% FRASCO C/ 1 LTR 
1ª QUALIDADE TUPI 830,00 R$ 5,50 R$ 4.565,00 

23 

SACO DE LIXO PLASTICO NAO 
RECICLADO RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS, 
COR AZUL OU PRETA, 
EMBALADAS EM PACOTES COM 
5 SACOS, DEVENDO CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E 
DO FABRICANTE. 

SERIAR
T 

1.160,0
0 R$ 1,45 R$ 1.682,00 

24 

SACO DE LIXO PLASTICO NAO 
RECICLADO RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 15 LITROS, 
COR AZUL OU PRETA, 
EMBALADOS EM PACOTES COM 
10 SACOS, DEVENDO CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E 
DO FABRICANTE. 

SERIAR
T 872,00 R$ 1,70 R$ 1.482,40 

25 

SACO DE LIXO PLASTICO NAO 
RECICLADO RESISTENTE, 
COMCAPACIDADE PARA 30 
LITROS, COR AZUL OU PRETA, 
EMBALADOS EM PACOTES COM 
10 SACOS, DEVENDO CONTER A 
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E 
DO FABRICANTE 

SERIAR
T 848,00 R$ 1,80 R$ 1.526,40 

29 
BALDE A PEDAL/LIXEIRA: 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX 
COM CAPACIDADE DE MÍNIMO 
15 LITROS 

ARQ 
PLASTIC 5,00 R$ 50,00 R$ 250,00 

33 COPO DESCARTAVEL 180 ML CX 
C/ 3000 

COPO 
MAIS 120,00 R$ 50,00 R$ 6.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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36 COPO DESCARTAVEL 50 ML CX 
C/ 5000 

COPO 
MAIS 100,00 R$ 55,00 R$ 5.500,00 

41 FOSFORO MAÇO MAÇO C/ 10 
UNID CAVALO 40,00 R$ 2,20 R$ 88,00 

45 

PAPEL ALUMINIO, MATERIAL: 
ALUMINIO, COMPRIMENTO 7,5 
M , LARGURA: 30CM, UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: ROLO DE 
7,5 METROS. 

ALUMIL
LOM 70,00 R$ 2,61 R$ 182,70 

47 LEITEIRA 2 LTS (ALUMINIO) INGA 4,00 R$ 31,00 R$ 124,00 

48 PANELA DE PRESSÃO 5 LTS PANELU
X 3,00 R$ 54,00 R$ 162,00 

50 SACO PLASTICO P/EMBALAGEM 
5 KG MEGA 75,00 R$ 3,40 R$ 255,00 

51 COADOR DE PANO PARA CAFÉ ESPERA
NCA 57,00 R$ 2,20 R$ 125,40 

52 BARBEADOR PRESTO BARBA UN BIC 50,00 R$ 2,25 R$ 112,50 

55 BOTA DE BORRACHA CANO 
CURTO VONDER 10,00 R$ 31,40 R$ 314,00 

56 

ÁLCOOL EM GEL, ETILICO 
HIDRATADO A 65 GRAU INPM, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
500 GRS COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DA 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TUPI 400,00 R$ 3,50 R$ 1.400,00 

59 
BOTAS DE BORRACHA CANO 
LONGO (PAR) Nº 36 A 43, COR 
BRANCA 

VONDER 40,00 R$ 40,00 R$ 1.600,00 

62 
CESTO DE LIXO COM TAMPA 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
PLASTICO RESISTENTE 

MB 
PLASTIC 30,00 R$ 12,00 R$ 360,00 

63 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
PLASTICO RESISTENTE 

MB 
PLASTIC 30,00 R$ 22,00 R$ 660,00 

66 

ESPONJA P/ BANHO, SINTETICA 
A BASE DE ESPUMA DE 
POLIURETANO COM 
BACTERICIDA DE FIBRA 
SINTETICA COM ABRASIVO, 
DIMENSOES APROXIMADAS 100 
X 65 X 20 MM. EMBALAGENS 
PLASTICA INDIVIDUAL, 
CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE 

BETTAN
IN 300,00 R$ 1,10 R$ 330,00 

70 
LIXEIRA DE POLIPROPILENO, 
COM TAMPA E PEDAL, FORMA 
RETANGULAR, CAPACIDADE DE 
25 LITROS. 

ARQ 
PLASTIC 15,00 R$ 42,00 R$ 630,00 

74 SACO PLASTICO EMBALAGEM 
DE 7 KG TRANSPARENTE 

SERIAR
T 60,00 R$ 4,98 R$ 298,80 

câmARA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 13/MARÇO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2017 – Revoga a Lei Complementar nº 349, de 25 de julho de 2013.
Do Poder Executivo Municipal.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 019/2016 – Autoriza desmembramento de data na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná e dá outras providências.
Do Vereador Marcelo Nelli.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2017 – Autoriza o desmembramento de datas em área da cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Nelli.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 074/2016 – Altera o parágrafo 3º do art. 3º da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Nelli.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 001/2017 – Institui o Prêmio MULHER EM DESTAQUE, no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Da Vereadora Ana Novais, com 05 artigos.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 004/2017 – Proíbe informes de qualquer natureza em estacionamentos ou similares com dizeres 
que isentem os estabelecimentos comerciais ou congêneres da responsabilidade por danos materiais e/ou objetos 
deixados no interior do veículo.
Do Vereador Mateus Barreto.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 011/2017 – Cria o Banco de Materiais de Construção e dá outras providências.
Do Vereador Junior Ceranto.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 012/2017 – Declara de utilidade pública a Associação Kumogakure Ryu Ninpo, com sede na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Noel do Pão.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 016/2017 – Dispõe sobre a Mobilidade Urbana Sustentável – Lei da Bicicleta no âmbito do 
Município de Umuarama.
Do Vereador Noel do Pão.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 076/2016 – Altera o § 2º do art. 6º da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 079/2016 – Altera o § 2º do art. 6º da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2017 – Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Newton Soares.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2017 – Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Deybson Bitencourt.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2017 – Altera o Decreto Legislativo nº 27/1999, de 24 de setembro 
de 1999.
Do Vereador Marcelo Nelli.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2017 – Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado 
do Paraná.
Do Vereador Noel do Pão, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 10 de março de 2017. 
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE
Presidente

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 033/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 600.237,05 (seiscentos mil duzentos e trinta e sete reais e cinco 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 232.600,00 (duzentos e trinta e dois mil e seiscentos 
reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 077 - Recursos FMDD, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), Fonte 70012 - Programa Crescer em Família - Acolhimento Familiar, no 
valor de R$ 56.637,05 (cinquenta e seis mil seiscentos e trinta e sete reais e cinco centavos), conforme indicado no 
Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 60028 - Convênio Programa Minha Casa Minha Vida, no valor de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 
4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 033 DE 09/03/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS  
UNIDADE:  07.002. - FUND. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 16.482.0006.2001  Desenvolvimento de Ações Habitacionais 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 60028  R$      11.000,00   
TOTAL GERAL  R$      11.000,00   
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 17.512.0011.1021  Obras de Combate a Erosão Urbana 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000  R$    150.000,00   
TOTAL GERAL  R$    150.000,00   
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.2028  Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica e Coleta de Lixo 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00511  R$      50.000,00  
TOTAL GERAL  R$      50.000,00   
ÓRGÃO: 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE   
UNIDADE:  16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.243.0013.2182  Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 70012  R$      
56.637,05   
TOTAL GERAL  R$      56.637,05   
ÓRGÃO: 
17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
UNIDADE:  18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 12.367.0015.2052  Manutenção da Educação Especial 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 00104  R$        2.600,00   
TOTAL GERAL  R$        2.600,00   
ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL    
UNIDADE:  18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 06.181.0016.2162  Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 01000  R$      30.000,00   
TOTAL GERAL  R$      30.000,00   
ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR  
UNIDADE:  21.002. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 14.422.0020.1165  F.M.D.D - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 00077  R$    250.000,00  
 14.422.0020.2115  Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos Difusos 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 00077  R$      50.000,00   
TOTAL GERAL  R$    300.000,00   
 TOTAL GERAL                              600.237,05   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 033 DE 09/03/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 27.813.0005.1217  Construção/Revitalização da Praça Oscar Thompson 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 01000  R$      80.000,00   
 27.813.0005.1217  Construção/Revitalização da Praça Oscar Thompson 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01000  R$    100.000,00  
TOTAL GERAL  R$    180.000,00   
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 18.541.0011.1145  Construção da nova célula do aterro 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 00511  R$      50.000,00   
TOTAL GERAL  R$      50.000,00   
ÓRGÃO: 17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
UNIDADE:  17.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 12.367.0015.2052  Manutenção da Educação Especial 3.1.50.43.00.00 S U B V E N Ç Õ E S 
SOCIAIS 00104  R$        2.600,00   
TOTAL GERAL  R$        2.600,00   
 TOTAL GERAL                              232.600,00   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Programa Crescer em Família - Acolhimento Familiar             69.137,05  12.500,00 
.70012            56.637,05   
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2017 70012            56.637,05   
Saldo atual .70012                       -     
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Recursos FMDD         2.357.529,37  58.304,02 .077        2.299.225,35  
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2017 077          300.000,00   
Saldo atual .077        1.999.225,35 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº 500/2017
Concede promoção por conhecimento ao servidor SIDNEI BERALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento SIDNEI BERALDO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.101.258-5-SSP-
PR, inscrito no CPF sob n° 668.957.589-68, admitido em 01 de agosto de 2000, para ocupar a função de emprego 
público de Educador em Saneamento, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, passando do item 
“b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2143/2017, a contar de 01 de março de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
             
PORTARIA Nº 518/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JAQUELINE CEROZINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 08 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora JAQUELINE CEROZINO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.320.587-1-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 070.179.719-30, nomeada em 02 de setembro de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1210/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 519/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 08 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de 
Qualificação Funcional a servidora HEDYLAINE FERNANDES ALVES CAPOIA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.155.316-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 049.078.909-90, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1328/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 20/2017
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos 
em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, 
DECRETA:
Capítulo I
Seção I - Das Normas Gerais
Art. 1º Ficam regulamentadas as normas gerais para as parcerias entre a administração pública do Município de Xambrê 
e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades e interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, de que trata a Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014.
Art. 2º A aplicação das normas contidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e neste Decreto, que têm como 
fundamento a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil e a transparência na 
aplicação dos recursos públicos, deverá ser orientada pelos princípios e pelas diretrizes estabelecidas nos artigos 5º e 6º 
da referida Lei.
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - administração pública do Município de Xambrê: toda Administração Direta; 
II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no 
§ 9º do art. 37 da Constituição Federal;
III - Organização da Sociedade Civil:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas 
em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e 
de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação 
de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de 
interesse público e de cunho social;
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas 
das destinadas a fins exclusivamente religiosos.
IV - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente 
entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;
V - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou 
serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade 
civil;
VI - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil;
VII - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da sociedade civil, 
habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros;
VIII - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros;
IX - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle 
e fiscalização;
X - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na respectiva área de 
atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;
XI - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído por ato 
publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública;
XII - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com 
organizações da sociedade civil, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação 
de servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública;
XIII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria, no 
qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos;
XIV - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;
XV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível 
verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas 
fases:
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública do Município de Xambrê, 
sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
Art. 4º As parcerias disciplinadas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e regulamentadas por este Decreto 
respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da 
parceria e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação.
Art. 5º Não se aplicam as exigências contidas neste Decreto:
I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pela Câmara Municipal e pelo 
Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarem 
com os termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei 
Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998;
III - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da 
Constituição Federal, nos termos do inc. II do parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
IV - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014;
V - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que cumpridos os 
requisitos previstos na Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999;
VI - às transferências referidas no art. 2º da Lei Federal nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei Federal 
nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
VII - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de organismos 
internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por:
a) membros de Poder ou do Ministério Público;
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
c) pessoas jurídicas de direito público interno;
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;
VIII - às parcerias entre a administração pública do Município de Xambrê e os serviços sociais autônomos.
Seção II - Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social
Art. 6º As organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos poderão apresentar aos órgãos do 
Município de Xambrê manifestação de interesse social, para que haja parceria de consecução de finalidades de interesse 
público, a partir de diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver.
§ 1º O Município de Xambrê divulgará a manifestação de interesse social em seu sítio oficial na internet, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de seu recebimento, após verificar o cumprimento dos seguintes requisitos:
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, 
dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.
§ 2º A administração pública do Município de Xambrê terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, findo 
o prazo de que trata o § 1º para avaliar a conveniência e a oportunidade de realização do procedimento de manifestação 
de interesse social.
§ 3º Na hipótese de a administração pública do Município instaurar o procedimento de manifestação de interesse social, 
abrirá oitiva da sociedade sobre o tema, disponibilizando em seu sítio oficial na internet prazo de 30 (trinta) dias para 
contribuições dos interessados.
§ 4º O Município de Xambrê deverá tornar público, em seu sítio oficial na internet, a sistematização da oitiva com sua análise 
final sobre o procedimento de manifestação de interesse social em até 30 (trinta) dias após o fim do prazo estabelecido para 
apresentação das contribuições dos interessados.
§ 5º A administração pública do Município de Xambrê, se assim entender, poderá realizar audiência pública com a 
participação de outros órgãos da administração pública responsáveis pelas questões debatidas, entidades representativas 
da sociedade civil e movimentos sociais, setores interessados nas áreas objeto das discussões e o proponente, para oitiva 
sobre a manifestação de interesse social.
§ 6º Encerrado o procedimento de manifestação de interesse social com conclusão favorável, de acordo com o planejamento 
das ações e programas desenvolvidos e implementados pelo órgão responsável e a disponibilidade orçamentária, será 
realizado chamamento público para convocação de organizações da sociedade civil com o intuito de celebração da parceria 
para execução das ações propostas.
§ 7º A proposição ou a participação no procedimento de manifestação de interesse social não impede a organização da 
sociedade civil de apresentar proposta no eventual chamamento público subsequente.
Art. 7º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará, necessariamente, na execução 
do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da Administração Pública do Município de Xambrê.
Parágrafo único. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação por meio 
de chamamento público para a celebração de parceria.
Art. 8º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realização de 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social.
Seção III - Do Plano de Trabalho
Art. 9º Deverá constar do plano de trabalho das parcerias de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
este Decreto pelo menos:
I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II - a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
III - a previsão, se for o caso, de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria;
IV - a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas.
Seção IV - Dos Instrumentos de Parceria
Art. 10 São instrumentos mediante os quais serão formalizadas as parcerias de que trata este Decreto:
I - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública do Município de Xambrê com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros;
II - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
do Município de Xambrê com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;
III - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública do Município de Xambrê com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros;
Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública do Município de 
Xambrê para celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil.
Art. 11 Nos acordos de cooperação é dispensável, a critério da Administração Pública Municipal, a realização de processo 
seletivo prévio, exceto quando o objeto envolver a cessão gratuita de bens, tais como comodato, cessão ou doação, ou 
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial.
Parágrafo único. Aplicam-se ao acordo de cooperação, no que for compatível, as mesmas regras a que se sujeitam os 
termos de colaboração e os termos de fomento.
Seção V - Das Competências
Art. 12. Compete ao Chefe do Poder Executivo do Município de Xambrê:
I – autorizar e instaurar a realização de chamamento público;
II – designar a comissão de seleção, a comissão de monitoramento e avaliação e o gestor da parceria;
III - homologar o resultado do chamamento público;
IV - anular, no todo ou em parte, ou revogar editais de chamamento público;
V - aplicar penalidades relativas aos editais de chamamento público e termos de colaboração e de fomento e nos acordos 
de cooperação, nos termos do art. 73, § 1º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
VI - celebrar ou autorizar a formalização do termo de colaboração e de fomento e os acordos de cooperação;
VII - celebrar ou autorizar a formalização dos termos aditivos ao termo de colaboração, de fomento e aos acordos de 
cooperação;
VIII - denunciar ou rescindir ou autorizar a denúncia ou a rescisão do termo de colaboração, de fomento ou do acordo de 
cooperação;
IX - decidir, em última instância administrativa, os recursos interpostos das decisões proferidas no processo de seleção;
X - decidir sobre os casos de dispensa ou de inexigibilidade de que trata o art. 32 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 1º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, vedada a subdelegação.
§ 2º Não poderá ser objeto de delegação a competência para aplicação de sanção.
Art. 13 Compete às Secretarias Municipais:
I – requerer ao Chefe do Poder Executivo a autorização para a realização de chamamento público e, se for o caso, de 
formalização do termo de colaboração, do termo de fomento e do acordo de cooperação;
II - encaminhar ao Chefe do Poder Executivo os atos necessários para celebração do termo de colaboração, do fomento e 
do acordo de cooperação, quando não estiver previamente autorizado;
III - celebrar o termo de colaboração, de fomento e o acordo de cooperação, quando autorizado pelo Chefe do Poder 
Executivo;
IV - solicitar ao Chefe do Poder Executivo Municipal alterações no termo de colaboração, de fomento ou nos acordos de 
cooperação;
V - requerer ao Chefe do Poder Executivo Municipal a denúncia ou rescisão do termo de colaboração, do termo de fomento 
e do acordo de cooperação;
VI - decidir sobre a prestação de contas final, quando houver delegação;
VII - decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social, bem como requerer a realização do 
chamamento público dele decorrente.
§ 1º Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de mais de uma Secretaria, a celebração será requerida 
conjuntamente pelos titulares dos órgãos ou entidades envolvidos, e o termo de colaboração, termo de fomento ou acordo 
de cooperação deverá especificar as atribuições de cada partícipe.
§ 2º A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, vedada a subdelegação.
§ 3º Não poderá ser objeto de delegação a competência para aplicação de sanção.
Seção VI - Dos Requisitos para Celebração das Parcerias
Art. 14 Para celebrar as parcerias previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e reguladas neste Decreto, 
as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente: 
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
IV - possuir:
a) no mínimo dois anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução desses 
prazos por ato específico da autoridade competente para celebração da parceria na hipótese de não existir, na área de 
atuação, nenhuma organização que cumpra o requisito;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.
§ 2º Estão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e II as organizações religiosas.
§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto no inciso 
IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e II.
§ 4º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso IV, não será necessária a demonstração de capacidade 
instalada prévia.
Art. 15 Para celebração das parcerias previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e reguladas neste Decreto, 
as organizações da sociedade civil deverão apresentar:
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação 
aplicável de cada ente federado;
II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
de cada um deles;
V - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.
Art. 16 A celebração e a formalização dos instrumentos de parceria de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, regulamentada por este Decreto, dependerão da adoção das seguintes providências:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e neste Decreto;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
deste Decreto;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública do Município de Xambrê, que deverá pronunciar-se, de 
forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 
como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos;
f) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou procuradoria jurídica da administração pública do Município 
acerca da possibilidade de celebração da parceria.
§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de 
contrapartida em bens e serviços, desde que necessária e justificada pelo órgão da administração pública do Município, 
cuja expressão monetária será, obrigatoriamente, prevista no edital de chamamento público e identificada no termo de 
colaboração ou de fomento.
§ 2º Nas hipóteses em que for considerada necessária e justificada a contrapartida em bens e serviços para celebração 
da parceria, terá os parâmetros para sua mensuração econômica apresentados pela organização da sociedade civil, de 
acordo com os valores de mercado, não devendo haver o depósito respectivo dos valores mensurados na conta bancária 
específica do termo de colaboração e do termo de fomento.
§ 3º O parecer jurídico acerca da celebração da parceria abrangerá a análise da juridicidade das parcerias e consulta sobre 
dúvida específica apresentada pelo gestor da parceria, não abrangendo a análise de conteúdo técnico de documentos 
do processo.
§ 4º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela 
possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá administração pública municipal sanar os aspectos 
ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.
§ 5º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão, o titular da pasta à qual 
é vinculada a atividade deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, 
com as respectivas responsabilidades.
§ 6º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes 
da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública do Município de Xambrê, na hipótese de sua extinção.
§ 7º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação 
pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da 
sociedade civil partícipes.
§ 8º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação 
técnica equivalente à do substituído.
Art. 17 É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade 
da organização celebrante do instrumento de parceria, desde que a organização da sociedade civil signatária possua:
I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que com ela 
estiver atuando em rede.
Parágrafo único. A organização da sociedade civil que ratificar o instrumento de parceria deverá celebrar termo de atuação 

em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização:
I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não celebrante do 
instrumento de parceria, devendo comprovar tal verificação na prestação de contas;
II - comunicar a administração pública do Município de Xambrê em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação 
em rede.
Art. 18 Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria.
Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador 
público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.
Art. 19 O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a 
publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública.
Seção VII - Das Vedações
Art. 20 Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e regulamentada por este Decreto, a organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou como dirigente servidor público de órgão da 
administração pública do Município de Xambrê, estendendo-se a vedação aos respectivos familiares, sendo: o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em 
execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou 
à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da 
administração pública do Município de Xambrê, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2º Em quaisquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o 
ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
§ 3º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º, não serão considerados débitos que decorram de atrasos 
na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da 
sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.
§ 4º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de 
colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.
§ 5º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.
Art. 21 É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e reguladas neste 
Decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.
Art. 22 Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
serão celebradas nos termos da referida Lei e deste Decreto as parcerias entre a administração pública e as entidades 
referidas no inciso I do art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no inciso III do art. 3º deste Decreto.
Capítulo II - PLANEJAMENTO
Seção I - Das Diretrizes
Art. 23 A administração pública do Município de Xambrê deverá planejar suas ações para garantir procedimentos internos 
prévios de forma a adequar as condições administrativas do órgão responsável à gestão da parceria, devendo:
I - providenciar os recursos materiais e tecnológicos necessários para assegurar capacidade técnica e operacional da 
administração para instituir processo seletivo, avaliar propostas, monitorar a execução e apreciar as prestações de contas;
II - buscar, sempre que possível, a padronização de objetivos, metas, custos, planos de trabalho e indicadores de avaliação 
de resultados;
III - prever capacitação de gestores públicos, representantes da sociedade civil organizada e de conselhos de direitos e 
políticas públicas, em relação ao objeto e a gestão da parceria; e
IV - elaborar os manuais específicos de que trata os § 1º do art. 63, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para 
orientar as organizações da sociedade civil no que se refere à execução, monitoramento, avaliação e prestação de contas 
das parcerias, devendo ser observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 63, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 24 O processamento das parcerias será realizado, preferencialmente, por meio de plataforma eletrônica, construída 
especialmente para tal finalidade, ou a que o Município de Xambrê tenha aderido.
§ 1º O não processamento das parcerias na forma do caput do Art. 24 deverá ser previamente justificada.
§ 2º Não deverão ser executadas e nem registradas em plataforma eletrônica as parcerias dos programas de proteção 
a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, para garantia do sigilo de qualquer 
informação que possa comprometer a segurança de testemunhas, vítimas e familiares do programa, incluindo as 
informações acerca da imagem e local de proteção dos usuários.
Seção II - Do Chamamento Público
Art. 25 A administração pública do Município de Xambrê deverá adotar procedimentos claros, objetivos, simplificados e, 
sempre que possível, padronizados, que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos órgãos e instâncias 
decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios e indicadores padronizados a serem 
seguidos, especialmente quanto às seguintes características:
I - objetos claramente detalhados;
II - metas;
III - custos;
IV - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados.
Art. 26 Exceto nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e neste Decreto, a celebração dos 
instrumentos de parceria de que trata o art. 10 deste Decreto, deverá ser precedido chamamento público para selecionar 
organizações da sociedade civil que torne mais eficaz a execução do objeto.
§ 1º Os termos de fomento ou de colaboração, que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais, serão celebrados sem chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
§ 2º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;
II - o objeto da parceria;
III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e 
ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso, e o critério de desempate;
V - o valor previsto para a realização do objeto;
VI – as condições para interposição de recurso administrativo; 
VII - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;
VIII - de acordo com as características do objeto da parceria, as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzida e idosos.
§ 3º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para 
o específico objeto da parceria, sendo, no entanto, admitidos:
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante e 
reconhecida no Município de Xambrê ou em cidades com proximidade de até 50 (cinquenta) quilômetros do Município de 
Xambrê, nas quais serão executados o objeto da parceria; 
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da execução e 
projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais.
§ 4º A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe envolvida na execução do termo de fomento, 
de colaboração ou em acordo de cooperação, deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, que regem a administração pública.
§ 5º Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão 
ou a entidade da Administração Pública Municipal indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução 
das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.
§ 6º A administração pública do Município de Xambrê poderá realizar chamamento público para seleção de uma ou mais 
propostas.
§ 7º As medidas de acessibilidade deverão ser compatíveis com as características do objeto das parcerias, com 
intervenções que objetivem priorizar ou garantir o livre acesso de idosos, pessoas com deficiência ou mobilidade reduzidas, 
de modo a possibilitar-lhes o pleno exercício de seus direitos, por meio da disponibilização ou adaptação de espaços, 
equipamentos, transporte, comunicação e quaisquer bens ou serviços às suas limitações físicas, sensoriais ou cognitivas 
de forma segura, autônoma ou acompanhada, podendo as propostas e os respectivos planos de trabalho incluir os custos 
necessários para as ações previstas.
§ 8º Poderá ser celebrada a parceria diretamente, sem prévio chamamento público, quando não houver entidades 
interessadas no chamamento anterior e este, justificadamente, não puder ser repetido sem prejuízo para o órgão ou para a 
entidade da Administração Pública Municipal, mantidas, neste caso, todas as regras preestabelecidas.
§ 9º O edital não exigirá, como condição para a celebração da parceria, que as organizações da sociedade civil possuam 
certificação ou titulação concedida pelo Estado, exceto quando a exigência decorrer de previsão na legislação específica 
da política setorial.
Art. 27 O edital de chamamento público deverá ser amplamente divulgado no órgão de imprensa oficial, na página do sítio 
oficial do Município de Xambrê, podendo, conforme o caso, o aviso do edital ser publicado em jornal de grande circulação 
e/ou em meios alternativos de divulgação, e, se possível, na plataforma eletrônica.
§ 1º O edital de chamamento público terá prazo mínimo de 30 (trinta) dias para apresentação das propostas.
§ 2º As propostas deverão ser apresentadas em envelope lacrado, observadas as disposições constantes do edital de 
chamamento público e garantido o sigilo do seu conteúdo até a data de abertura designada pelo órgão ou pela entidade 
da Administração Pública Municipal. 
§ 3º Qualquer alteração no edital de chamamento público exige a divulgação pelo mesmo meio em que se deu o texto 
original e a reabertura do prazo inicialmente estabelecido. 
§ 4º Não se promoverá a reabertura do prazo de que trata o § 3º deste artigo quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
§ 5º Todo cidadão é parte legítima para impugnar o edital de chamamento público por irregularidade na aplicação das 
disposições da Lei Federal nº 13.019, de 2014, ou deste Decreto, devendo protocolar o pedido no prazo de dez dias, 
contados da data da publicação do edital, ficando estabelecido o prazo de cinco dias para resposta do órgão ou da entidade 
da Administração Pública Municipal, contados da data do recebimento da impugnação. 
Art. 28 A Administração Pública do Município de Xambrê deverá divulgar em seu portal na internet as informações sobre 
todas as parcerias por ela celebradas, bem como os editais publicados.
Art. 29 O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de 
parceria e, quando for o caso, ao valor máximo constante do chamamento público é critério obrigatório de julgamento.
§ 1º Os critérios mínimos de adequação deverão ser indicados no edital de chamamento público.
§ 2º As propostas serão julgadas pela comissão de seleção previamente designada ou constituída pelo respectivo conselho 
gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos.
§ 3º Poderão ser criadas tanto uma comissão de seleção para cada edital quanto uma comissão permanente para todos 
os editais, desde que, no segundo caso, seja constituída por prazo não superior a 12 (doze) meses, podendo s membros 
ser reconduzidos uma única vez.
§ 4º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades participantes do chamamento público.
§ 5º Configurado o impedimento previsto no § 4º, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação 
equivalente à do substituído, sempre guardando coerência com a natureza do objeto da avença.
§ 6º Após a homologação, o resultado do julgamento será divulgado nos mesmos veículos em que foi publicado o edital 
de chamamento público.
§ 7º Aplica-se aos processos seletivos de que trata este Decreto a fixação de preços máximos, no que diz respeito ao valor 
do objeto da parceria.
§ 8º A homologação do processo seletivo não gera para a organização da sociedade civil direito subjetivo à celebração 
da parceria, constituindo-se em mera expectativa de direito, impedindo, no entanto, a administração pública do Município 
Xambrê de celebrar outro instrumento de parceria com o mesmo objeto que não esteja de acordo com a ordem do resultado 
do processo seletivo.
Art. 30 Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, proceder-se-á a verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos 
artigos 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e artigos 39 e 40 deste Decreto.
§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos nos artigos 33 e 
34 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e nos artigos 39 e 40 deste Decreto, aquela imediatamente mais 
bem classificada será convidada a aceitar a celebração da parceria nos mesmos termos ofertados pela concorrente 
desqualificada.
§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º deste artigo aceite celebrar a parceria, proceder-
se-á a verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos artigos 33 e 34 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e nos artigos 39 e 40 deste Decreto.
§ 3º O procedimento dos parágrafos anteriores será seguido sucessivamente até que se conclua a seleção prevista no 
edital.
Art. 31 Exceto nas hipóteses expressamente previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e neste Decreto, 
a celebração de qualquer modalidade de parceria será precedida de chamamento público.
Art. 32 Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às 
leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação 
aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto na Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e neste Decreto.
Art. 33 A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, 
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer 
a sua segurança, devidamente atestado pela autoridade competente.
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Art. 34 Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam 
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do 
art. 12 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000.
Art. 35 Nas hipóteses dos artigos 30 e 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e dos artigos 33 e 34 deste 
Decreto, a ausência de realização de processo seletivo será prévia e detalhadamente justificada pelo administrador público.
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da justificativa de que trata o caput deste artigo 
deverá ser publicado, no máximo, até a data da formalização da parceria, na página do sítio oficial da administração pública 
na internet e, a critério do administrador público, no meio oficial de publicidade da administração pública, a fim de garantir 
ampla e efetiva transparência.
§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, 
cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável, titular do órgão ou representante legal da entidade, no 
prazo de cinco dias da data do respectivo protocolo.
§ 3º O procedimento de formalização de parceria ficará suspenso caso não haja decisão acerca da impugnação no prazo 
de que trata o § 2º deste artigo e ainda não tenha sido concluído.
§ 4º Caso o procedimento de formalização já tenha sido concluído, seus efeitos ficarão suspensos até que seja prolatada 
a decisão acerca da impugnação.
§ 5º Acolhida impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e 
será iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.
§ 6º A dispensa ou a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no artigo 29 da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 e no artigo 32 deste Decreto, não afastam a aplicação dos demais dispositivos das referidas normas.
Capítulo III - SELEÇÃO E CELEBRAÇÃO DAS PARCERIAS
Seção I - Da Comissão de Seleção
Art. 36 A Comissão de Seleção será nomeada por ato específico do Chefe do Poder Executivo, devendo ser composta por, 
pelo menos, 2/3 (dois terços) de servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração 
pública do Município de Xambrê, que poderão, nos termos do § 2º deste artigo, também ser membros da comissão de 
monitoramento e avaliação do órgão ou entidade.
§ 1º A comissão de seleção terá no mínimo de 03 (três) membros, mas sempre terá composição em número ímpar.
§ 2º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da comissão de seleção poderá compor a comissão de monitoramento 
e avaliação relativa a um mesmo projeto.
§ 3º Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de mais de uma secretaria, a comissão deverá ser composta por 
pelo menos um membro de cada órgão.
§ 4º A Comissão de Seleção poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de conselhos de políticas públicas.
§ 5º Não poderá compor a Comissão de Seleção o servidor público responsável pela emissão dos pareceres técnicos e 
jurídicos, de que tratam os arts. 30 e 31 deste Decreto.
§ 6º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com recursos de fundos especiais, a comissão de seleção deverá 
ser designada pelo próprio conselho gestor, conforme determina a legislação específica.
§ 7º O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de participar do processo, caso, nos últimos 5 (cinco) 
anos, tenha mantido relação jurídica com quaisquer das organizações participantes do chamamento público, sob pena da 
aplicação das sanções estabelecidas pela legislação vigente, configuradas as seguintes hipóteses:
I - participação do membro da Comissão de Seleção como associado, dirigente ou empregado de qualquer organização 
da sociedade civil proponente;
II - prestação de serviços do membro da Comissão de Seleção a qualquer organização da sociedade civil proponente, com 
ou sem vínculo empregatício;
III - recebimento, como beneficiário, pelo membro da Comissão de Seleção, dos serviços de qualquer organização da 
sociedade civil proponente;
IV - doação para organização da sociedade civil proponente.
§ 8º A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção 
e a celebração de parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade da Administração Pública 
Municipal.
§9º Na hipótese do § 8º deste artigo, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a 
realização ou a continuidade do processo de seleção.
§ 10º. As atividades dos membros das comissões são consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.
Seção II - Do Processo de Seleção e Celebração da Parceria
Art. 37 O processo de seleção das propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil será estruturado nas 
seguintes etapas:
I - avaliação das propostas;
II - verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração;
III - aprovação do plano de trabalho e do regulamento de compras e contratações; e,
IV - emissão de pareceres e celebração do instrumento de parceria.
§ 1º Os resultados de cada uma das etapas serão homologados e divulgados na página do sítio oficial do Município de 
Xambrê e no órgão oficial de imprensa, podendo as organizações da sociedade civil desclassificadas apresentarem recurso 
nos prazos e condições estabelecidos no edital.
§ 2º Na hipótese de a organização selecionada ser desclassificada em quaisquer das etapas, será convocada a organização 
imediatamente mais bem classificada, nos mesmos termos e condições da anterior em relação ao valor de referência.
Art. 38 Na etapa de avaliação das propostas, que possui caráter eliminatório e classificatório, serão analisadas e classificadas 
as propostas apresentadas conforme as regras estabelecidas no edital, devendo conter as seguintes informações:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem executadas, devendo 
estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV - plano de aplicação de recursos com o valor máximo de cada meta
Art. 39 Na etapa de verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração, que possui caráter eliminatório, será 
realizada a análise dos requisitos previstos nos artigos 33, 34 e 39, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e nos 
artigos 20, 39, 40 deste Decreto, por meio dos seguintes documentos:
I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil que 
comprove a existência de, no mínimo, 2 (dois) anos;
II - cópia do estatuto social e suas alterações registradas que estejam em conformidade com as exigências previstas no 
art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no art. 14 desde Decreto, que comprove a regularidade jurídica;
III - cópia da última ata de eleição que conste a direção atual da organização da sociedade civil registrada, que comprove 

a regularidade jurídica;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme seu estatuto social, com 
respectivo endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoa 
Física - CPF;
V - cópia de documento, como contrato de locação, conta de consumo, entre outros, que comprove que a organização da 
sociedade civil tem como domicílio fiscal de sua sede administrativa o endereço registrado no CNPJ;
VI - certidões negativas de débito para prova de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida 
ativa;
VII - documentos que comprovem a experiência prévia e a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade 
civil;
VIII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no art. 
20 deste Decreto;
IX - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre as instalações e condições materiais da 
organização, quando essas forem necessárias para a realização do objeto pactuado;
X - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como escritura, matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato 
ou outro tipo de relação jurídica, caso seja necessário à execução do objeto pactuado.
§ 1º Os documentos de que tratam os incisos IX e X do caput deste artigo, poderão ser apresentados após a celebração da 
parceria quando o imóvel esteja condicionado à liberação dos recursos.
§ 2º Para fins de comprovação da experiência prévia e capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil, 
serão admitidos quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros:
I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, cooperação internacional, 
empresas ou com outras organizações da sociedade civil;
II - relatório de atividades desenvolvidas;
III - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento;
IV - currículo de profissional ou equipe responsável, com as devidas comprovações;
V - declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;
VI - prêmios locais ou internacionais recebidos;
VII - atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas 
públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; ou
VIII - quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão para cumprimento do objeto que será desenvolvido.
§ 3º A verificação da regularidade da organização da sociedade civil selecionada, para fins do cumprimento dos requisitos 
para celebração da parceria de que trata o inciso VI do caput deste artigo, deverá ser feita pela própria administração 
pública nos sites públicos correspondentes, dispensando as organizações de apresentarem as certidões negativas 
respectivas, sendo igualmente consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.
Art. 40 Na hipótese de atuação em rede, a organização da sociedade civil celebrante deverá cumprir os seguintes dos 
requisitos art. 17 com as seguintes características:
I - ter mais de 5 (cinco) anos de existência comprovada pela inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitida do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II - mais de 3 (três) anos de experiência de atuação em rede comprovada na forma prevista no edital; e
III - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar a rede, cuja comprovação poderá ser feita por meio dos 
seguintes documentos, sem prejuízo de outros:
a) carta de princípios, ou similar, ou registros de reuniões e eventos da rede ou redes de que participa ou de que participou;
b) declaração de secretaria-executiva, ou equivalente, de rede ou redes de que participa ou de que participou, quando 
houver;
c) declaração de organizações que compõem a rede ou redes de que participa ou de que participou; e
d) documentos, relatórios ou projetos que tenha desenvolvido em rede.
§ 1º A organização celebrante deverá apresentar, no ato da celebração, a relação das organizações da sociedade civil 
executantes e não celebrantes.
§ 2º Será celebrado um termo de atuação em rede entre as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes 
e a organização da sociedade civil celebrante para repasse de recursos.
§ 3º O termo de atuação em rede estabelece relação jurídica apenas entre as organizações executantes e não celebrantes 
e as organizações celebrantes, devendo a primeira demonstrar sua regularidade jurídica e fiscal para a segunda.
§ 4º A organização da sociedade civil celebrante será responsável pela verificação da regularidade jurídica e fiscal das 
organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.
§ 5º Pelo repasse de recursos decorrente do disposto no § 2º deste artigo, a organização da sociedade civil executante e 
não celebrante deverá apresentar à celebrante recibo no valor repassado, ficando dispensada de seguir as mesmas regras 
de gestão dos recursos, inclusive de contratação, voltadas para a celebrante.
§ 6º A administração pública do Município poderá formalizar, no instrumento de parceria, autorização prévia para alteração 
de organização da sociedade civil executante e não celebrante participante da rede, sendo exigida a comunicação da 
organização celebrante, sempre que tal fato ocorra, em até 30 (trinta) dias do fato, ficando a mesma obrigada a comprovar 
a regularidade jurídica e fiscal da entidade adicionada na rede na prestação de contas final.
Art. 41 Na etapa de aprovação do plano de trabalho e do regulamento de compras e contratações, a administração pública 
do Município de Xambrê convocará as organizações da sociedade civil selecionadas para apresentar o plano de trabalho 
e seu respectivo regulamento de compras e contratações para serem aprovados, ambos podendo ser consensualmente 
ajustados, observados os termos e condições constantes no edital e na proposta selecionada.
§ 1º O regulamento de compras e contratações da organização da sociedade civil será automaticamente aprovado pelo 
órgão público municipal, caso adote:
I - regulamento de compras e contratações próprio que já tenha sido aprovado pela administração pública municipal;
II - regulamento de compras e contratações de outra organização da sociedade civil, já aprovado pela administração pública 
municipal; ou
III - modelo para adesão disponibilizado pela administração pública do Município de Xambrê.
§ 2º Na impossibilidade de a administração pública do Município de Xambrê definir previamente um ou mais elementos do 
plano de trabalho dos termos de colaboração previstos no art. 22 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e no 
art. 9º deste Decreto, o órgão estabelecerá parâmetros no edital de chamamento público a serem complementados pela 
organização da sociedade civil na apresentação do plano de trabalho.
Art. 42 Na etapa de emissão de pareceres e celebração do instrumento de parceria, a administração pública do Município 
de Xambrê emitirá pareceres técnicos e jurídicos necessários para a celebração e formalização da parceria, nos termos dos 
incisos V e VI do art. 35 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e dos incisos V e VI do art. 16 deste Decreto, e 
convocará as organizações da sociedade civil selecionadas para assinarem o respectivo instrumento de parceria.
§ 1º O termo de colaboração ou o termo de fomento celebrado com organizações da sociedade civil deverá ser assinado 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 2º As organizações da sociedade civil poderão celebrar mais de uma parceria concomitantemente, no mesmo órgão ou 
em outros, independente da esfera da federação, desde que não haja sobreposição de objetos.
Art. 43 Os instrumentos de parceria regulamentados por este Decreto deverão ter as cláusulas essenciais previstas no art. 
42, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 1º Na cláusula de previsão da destinação dos bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos da parceria, o termo de parceria poderá:
I - autorizar a doação dos bens remanescentes à organização da sociedade civil parceira que sejam úteis à continuidade 
de ações de interesse público, condicionada à prestação de contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens 
sob responsabilidade da organização parceira até o ato da efetiva doação, podendo a organização alienar os bens que 
considere inservíveis;
II - autorizar a doação dos bens remanescentes a terceiros congêneres, como hipótese adicional à prevista no inciso I, 
após a consecução do objeto, desde que para fins de interesse social, caso a organização da sociedade civil parceira não 
queira assumir o bem, permanecendo sua custódia sob responsabilidade da organização parceira até o ato da doação; ou
III - manter os bens remanescentes na titularidade da administração municipal quando necessários para assegurar 
a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo com outra organização da sociedade civil após 
a consecução do objeto ou para execução direta do objeto pela administração pública do Município, devendo os bens 
remanescentes estar disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final das contas.
§ 2º Na hipótese de pedido devidamente justificado de alteração, pela organização da sociedade civil, da destinação dos 
bens remanescentes previstos no termo, o gestor público deverá promover a análise de conveniência e oportunidade, 
permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade da organização até a aprovação final do pedido de alteração.
§ 3º Os direitos de autor, os conexos e os de personalidade incidentes sobre conteúdo adquirido, produzido ou transformado 
com recursos da parceria permanecerão com seus respectivos titulares, podendo o termo de colaboração ou de fomento 
prever a licença de uso para a administração pública do Município de Xambrê, nos limites da licença obtida pela organização 
da sociedade civil celebrante, quando for o caso, respeitados os termos da Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
podendo ser publicitado o devido crédito ao autor.
Capítulo IV - EXECUÇÃO DA PARCERIA
Seção I - Da Liberação e da Contabilização dos Recursos
Art. 44 A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso e guardará consonância com as metas, fases ou 
etapas de execução do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento.
§ 1º Os recursos serão depositados e geridos em conta corrente específica, isenta de tarifas bancárias, em instituição 
financeira pública indicada pelo Município de Xambrê.
§ 2º A indicação de instituição financeira prevista no § 1º será feita, exclusivamente, entre as instituições financeiras oficiais 
federais.
§ 3º Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de recursos, a organização da sociedade civil deverá, 
para o recebimento de cada parcela:
I - estar em situação regular quanto aos requisitos para celebração da parceria, cuja verificação poderá ser feita pela própria 
administração pública nos sites públicos correspondentes;
II - apresentar a prestação de contas da parcela anterior, não sendo necessário que a parcela anterior tenha sido 
integralmente executada; e
III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, comprovada, preferencialmente, por registro no sistema 
respectivo ou plataforma eletrônica, se houver.
§ 4º Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil celebrante e executantes e não celebrantes não 
caracterizam receita própria estando vinculados aos termos do plano de trabalho, devendo ser alocado nos seus registros 
contábeis nos termos das Normas Brasileiras de Contabilidade.
Seção II - Do Regulamento de Compras e Contratações
Art. 45 Para compras e contratações de bens e serviços pela organização da sociedade civil com recursos transferidos pela 
administração pública municipal, será observado o regulamento de compras e contratações da organização previamente 
aprovado pela administração pública, sendo da organização da sociedade civil a responsabilidade de observância dos 
procedimentos e da realização de compras e contratações.
§ 1º No regulamento de compras e contratações da organização da sociedade civil deverão ser previstos procedimentos de 
forma a resguardar a adequação da utilização dos recursos da parceria, tais como:
I - realização de despesas de pequeno valor, a ser determinado pelo edital ou pelo termo de colaboração ou pelo termo 
de fomento;
II - cotação prévia de preços entre, no mínimo, 3 (três) fornecedores, que poderá ser realizada por item ou agrupamento de 
elementos de despesas, por meio de e-mail, sítios eletrônicos públicos ou privados, ou quaisquer outros meios;
III - na impossibilidade de se realizar o número de cotações estabelecido no inciso II deste artigo, em virtude da inviabilidade 
de competição ou de limitação de mercado, o responsável pela organização da sociedade civil poderá autorizar a compra 
com o número menor de cotação, mediante justificativa escrita, acompanhada de documentos que evidenciem tal 
ocorrência;
IV - utilização de atas de registro de preços, em vigência, adotados por órgãos públicos vinculados ao Município de Xambrê, 
como forma de adoção de valores referenciais pré-aprovados;
V - utilização de tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público que sirva de referência para demonstrar a compatibilidade dos custos com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza;
VI - priorização da acessibilidade, da sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento local como critérios, especialmente 
nas hipóteses diretamente ligadas ao objeto da parceria; e
VII - contratação direta de bens e serviços compatíveis com as especificidades do objeto da parceria, podendo prever as 
seguintes hipóteses:
a) quando se tratar de profissional ou empresa que seja prestador regular de serviços para a organização, desde que 
previsto no plano de trabalho e que o valor do contrato seja compatível com os preços praticados pelo fornecedor em 
relação a outros demandantes e não excedam o valor de mercado da região onde atuam;
b) quando não existir pluralidade de opções, em razão da natureza singular do objeto ou de limitações do mercado local 
da execução do objeto;
c) nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, no centro de abastecimento ou similar, realizada com base 
no preço do dia; e
d) quando se tratar de serviços emergenciais para evitar paralisação de serviço essencial à população.
§ 2º Para formalizar a compra de bens ou contratação de serviços será celebrado contrato pela organização da sociedade 
civil com fornecedor de bens ou prestador de serviços, com a finalidade de atingir o objeto do termo de colaboração ou 
termo de fomento, no qual deverá conter cláusula específica que informe da possibilidade de pedido de livre acesso dos 
servidores ou empregados do órgão público municipal e dos órgãos de controle aos documentos e registros contábeis da 
empresa contratada, salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante.
§ 3º Os fornecedores e prestadores de serviços deverão ser notificados com o pedido de livre acesso com antecedência 
mínima de até 20 (vinte) dias úteis da realização da fiscalização de que trata o § 2º e deverão disponibilizar os documentos 
e registros contábeis relativos ao fornecimento de bens ou à prestação de serviços vinculados ao termo.
Seção III - Do Pagamento das Despesas
Art. 46 As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, sendo vedado:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
Art. 47 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria:
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da 
sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria 
assim o exija;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria;
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de 
espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo 
pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.
§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à 
parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.
§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da parceria não 
gera vínculo trabalhista com o poder público.
Art. 48 A comprovação das despesas realizadas com recursos da parceria pelas organizações da sociedade civil serão 
feitas por meio de notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, desde que devidamente escriturados, com data do 
documento, valor, nome e CNPJ da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria.
Art. 49 É vedada a realização de pagamentos antecipados com recursos da parceria, sendo possível pagamentos em 
parcelas aos fornecedores de bens e prestadores de serviços contratados pelas organizações da sociedade civil.
Parágrafo único. O disposto no caput não impede que o plano de trabalho contenha previsão de sinal contratual, desde que 
justificado e apenas nos casos em que essa prática for usual no mercado, devendo o valor correspondente ser considerado 
no montante total aprovado.
Art. 50 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores de 
bens e prestadores de serviços.
Parágrafo único. O termo de colaboração ou termo de fomento poderá dispensar a exigência do caput, quando houver a 
impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, autorizando o pagamento em espécie.
Art. 51 O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza o reembolso das despesas realizadas após a 
publicação do termo de colaboração ou do termo de fomento na imprensa oficial, bem como das despesas realizadas 
entre o período da liberação das parcelas subsequentes, desde que devidamente comprovadas pela organização, no 
cumprimento das obrigações assumidas por meio do plano de trabalho.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, o crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidade 
da organização da sociedade civil e o beneficiário final da despesa deverá ser registrado.
Art. 52 É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos 
fora do prazo, com recursos da parceria, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros, hipótese em que haverá complementação de recursos para suprir o adimplemento não previsto.
Parágrafo único. A vedação contida no caput não impede que a organização da sociedade civil preveja no plano de trabalho 
o pagamento de despesas relativas ao cumprimento de cláusulas contratuais de reajuste em contratações com terceiros 
por prazo superior a um ano.
Art. 53 Os custos indiretos necessários à execução do objeto deverão ser previstos no plano de trabalho.
§ 1º Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos deverá conter a indicação do valor integral da 
despesa e o detalhamento quantitativo da divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada 
fração, com identificação do órgão da parceria, quando for o caso, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de 
recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
§ 2º Não se incluem nos custos indiretos para execução da parceria os custos diretos de natureza semelhante exclusiva e 
diretamente atribuídas ao seu objeto, ainda que de natureza administrativa.
Art. 54 É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e a 
contratação de serviços para adequação de espaço físico, sendo vedado o pagamento de execução de obras que 
caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas.
Art. 55 O órgão municipal somente poderá autorizar pagamento em data posterior à vigência do termo de colaboração ou 
termo de fomento quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.
Parágrafo único. Para efeitos do caput, fato gerador consiste na verificação do direito adquirido pelo beneficiário, fornecedor 
ou prestador de serviço, com base nos títulos e documentos comprobatórios do crédito.
Seção IV - Da liberação dos Recursos
Art. 56 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com 
o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das 
impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade 
civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
Art. 57 Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de cada exercício.
Art. 58 A administração pública do Município de Xambrê viabilizará o acompanhamento pela internet dos processos de 
liberação de recursos referentes às parcerias celebradas com base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
deste Decreto.
Seção V - Da Seleção e da Remuneração da Equipe de Trabalho
Art. 59 Para a contratação de equipe dimensionada no plano de trabalho, a organização da sociedade civil poderá adotar 
procedimento de seleção com métodos usualmente utilizados pelo setor privado.
Parágrafo único. É vedado à administração pública do Município de Xambrê ou aos seus agentes praticar atos de 
ingerência na seleção e na contratação de pessoal da organização da sociedade civil, tais como direcionar o recrutamento 
de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na organização parceira.
Art. 60 A remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho deverá:
I - corresponder às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;
II - corresponder à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada;
III - ser compatível com o valor de mercado onde atua a organização da sociedade civil ou de sua sede;
IV - observar, em seu valor bruto e individual, o limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo 
Municipal; e
V - ser proporcional ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao termo de colaboração ou ao termo de fomento.
§ 1º A equipe da organização da sociedade civil de que trata o caput consiste na equipe necessária à execução do objeto da 
parceria, regida pela legislação cível e trabalhista, incluindo pessoas pertencentes ao quadro da organização da sociedade 
civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que haja função prevista no plano de trabalho.
§ 2º Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a organização 
da sociedade civil deverá apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, nos termos do § 1º do art. 53 deste 
Decreto, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
§ 3º As verbas rescisórias serão pagas com os recursos da parceria e serão proporcionais à atuação do profissional na 
execução das metas e etapas previstas no plano de trabalho, observado o prazo de vigência estipulado.
§ 4º Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na organização da sociedade civil após o 
encerramento da vigência da parceria, a entidade deverá efetuar a transferência dos valores para a sua conta institucional, 
apresentando planilha de cálculo na prestação de contas final que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e beneficiários futuros, ficando a entidade integralmente responsável pelas obrigações trabalhistas e pelo 
pagamento posterior ao empregado.
§ 5º É vedado à organização da sociedade civil remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão 
municipal, cargo de Secretário Municipal, cargo de provimento em comissão de direção, chefia ou assessoramento.
§ 6º A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração, de 
maneira individualizada, de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto da parceria, juntamente com as 
informações de que trata o parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, divulgando os 
nomes dos empregados, função exercida e valores.
Seção VI - Das Alterações
Art. 61 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração Pública Municipal em, no mínimo, trinta dias antes do termo 
inicialmente previsto.

PREFEITURA mUnIcIPAl dE xAmbRê
ESTADO DO PARANÁ

conTInUA nA PAgInA sEgUInTE



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 11 de março de 2017Umuarama Ilustrado b11

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 034/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 076 - Recursos ACESF, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 08 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 034 DE 08/03/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 40. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF   
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 23.692.0021.2.089  Manutenção da ACESF 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
00076  R$      40.000,00   
 23.692.0021.1.119  Construcao, Reformas, Reparos e Adequacoes na ACESF 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 00076  R$      60.000,00  
TOTAL GERAL  R$    100.000,00   
 TOTAL GERAL                              100.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 034 DE 08/03/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Recursos da ACESF           277.424,21  135.041,86 .076          142.382,35  
 
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2017 076          100.000,00   
Saldo atual .076            42.382,35   
   

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 035/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 8.771,00 (oito mil setecentos e setenta e um 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 70011 - Incentivo financeiro de investimento - ESTADO, no 
valor de R$ 2.506,00 (dois mil quinhentos e seis reais) e Fonte 70013 - Programa do Estado para Estruturação do 
Conselho Municipal, no valor de R$ 6.265,00 (seis mil duzentos e sessenta e cinco reais), conforme indicado no 
Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 035 DE 09/03/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.122.0002..189  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Conselho 
Municipal de Saúde 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70011  R$        
2.506,00  
 10.122.0002.2.189  Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 70013  R$        3.000,00  
 10.122.0002.2.189  Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70013  R$        3.265,00  
TOTAL GERAL  R$        8.771,00  
 TOTAL GERAL                                 8.771,00  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 035 DE 09/03/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Incentivo financeiro de investimento - ESTADO             31.601,81  0,00 
.70011            31.601,81  
Valor utilizado pelo Decreto nº 035/2017 70011              2.506,00  
Saldo atual .70011            29.095,81  
 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Programa do Estado para Estruturação do Conselho Municipal               9.216,38  0,00 
.70013              9.216,38  
Valor utilizado pelo Decreto nº 035/2017 70013              6.265,00  
Saldo atual .70013              2.951,38  
       

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 039/2012
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CASONI, SANTOS & CIA LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 246.739,87 (duzentos e quarenta e 
seis mil, setecentos e trinta e nove reais e oitenta e sete centavos), perfazendo o valor total deste termo aditivo em até 
R$ 493.479,74 (quatrocentos e noventa e três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.036 – ED: 3.3.90.30.00.00 - D – 34 F: 1 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED: 3.3.90.39.00.00 - D – 35 F: 495
70.001.10.301.0024.2.036 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 36 – F: 496 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para 
a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de 
execução, passando da Sra. Kelly Simone Periarde, para a Sr. Renta Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 
007.308.339-92, diretora de saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/02/2017
Umuarama, 10 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 047/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA - EPP
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 103.485,75 (cento e três mil, quatrocentos e oitenta 
e cinco mil e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.036. 3.3.90.30.00.00 D: 34 -  F – 1
70.001.10.301.0024.2.036. 3.3.90.30.00.00 D: 35 – F – 495
70.001.10.301.0024.2.036. 3.3.90.30.00.00 D: 36 – F – 496 
Cláusula Terceira: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro 
da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 
007.308.339-92.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017
Umuarama, 10 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

§ 1º A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pelo órgão administração 
municipal, respeitados os requisitos previstos neste Decreto, quando ele der causa a atraso na liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
§ 2º Para a prorrogação de vigência das parcerias celebradas de acordo com as normas da Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, e deste Decreto, é necessário parecer da área técnica competente atestando que a parceria foi 
executada a contento ou justificando o atraso no início da execução.
Art. 62 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo ou por apostila, conforme o caso.
Capítulo V - FISCALIZAÇÃO
Seção I - Do Monitoramento e Avaliação
Art. 63 A Comissão de Monitoramento e Avaliação é instância administrativa colegiada de apoio e acompanhamento 
da execução das parcerias celebradas pelo Município, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos 
procedimentos, da padronização de objetos, custos e indicadores, unificação dos entendimentos, priorização do 
controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de monitoramento.
§ 1º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros de 
servidores ocupantes de cargos efetivos do quadro de pessoal da administração pública municipal, os quais poderão 
também ser membros de Comissão de Seleção de que trata este Decreto.
§ 2º Sempre que possível, deverá ser assegurada a participação de servidores das áreas finalísticas.
§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de conselhos de 
políticas públicas.
§ 4º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá compor a 
comissão de seleção relativa a um mesmo projeto.
§ 5º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com recursos de fundos especiais, a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação deverá ser designada pelo próprio conselho gestor, competindo a este realizar o 
monitoramento e a avaliação da parceria, observadas as normas contidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e neste Decreto.
§ 6º Deverá se declarar impedido o membro da comissão de monitoramento e avaliação que tenha mantido relação 
jurídica, nos últimos 5 (cinco) anos, com a organização da sociedade civil celebrante ou executante do termo de 
colaboração ou termo de fomento.
§ 7º Para fins do § 6º, são consideradas relações jurídicas, entre outras, as seguintes hipóteses:
I - participação como associado, dirigente ou empregado de organização da sociedade civil celebrante ou executante 
de termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado;
II - prestação de serviços à organização da sociedade civil celebrante ou executante de termo de colaboração ou 
termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado;
III - recebimento de bens e serviços de organização da sociedade civil celebrante ou executante de termo de 
colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado; ou
IV - doação para organização da sociedade civil celebrante ou executante de termo de colaboração ou termo de 
fomento com o órgão ao qual está vinculado.
§ 8º A Administração Pública Municipal poderá designar uma ou mais Comissões de Monitoramento e Avaliação, de 
acordo com a conveniência administrativa.
Art. 64 As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, para apoiar a boa e regular 
gestão das parcerias, devendo o termo de colaboração ou termo de fomento prever procedimentos de monitoramento 
e avaliação da execução de seu objeto, a serem realizados pelo órgão ou entidade pública, incluindo, entre outros 
mecanismos, visitas in loco e, quando necessário, pesquisa de satisfação.
§ 1º O gestor da parceria deverá emitir, preferencialmente em plataforma eletrônica, o seu Relatório Técnico de 
Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que será 
submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação e, ao mesmo tempo, enviado à organização, 
para conhecimento, esclarecimentos e providências eventuais.
§ 2º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 
de colaboração ou de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, 
bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
Art. 65 O órgão público realizará visita in loco, diretamente ou com apoio de outros órgãos públicos da administração 
municipal, durante a execução dos instrumentos de parceria de que trata o art. 10 deste Decreto.
§ 1º Antes da realização da visita in loco, o órgão público municipal, ou quem em nome dele for responsável pela 
ação, poderá notificar a organização da sociedade civil para informar o agendamento, quando conveniente e oportuno.
§ 2º Sempre que houver visita in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica, que será enviado 
à organização, para conhecimento e providências eventuais e deverá ser considerado para a elaboração do Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação de que trata parágrafo único do art. 64 deste Decreto.
Art. 66 Para fins da garantia de livre acesso prevista no inciso XV do art. 42 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, os servidores dos órgãos do Município de Xambrê, do controle interno e do Tribunal de Contas, poderão realizar, 
diretamente ou com apoio de outros órgãos ou entidades públicas, durante a execução da parceria, pedido de acesso 
a documentos e informações ou aos locais de execução do objeto.
§ 1º O pedido de acesso de que trata o caput deverá conter a relação de documentos e informações requeridos à 
organização da sociedade civil, e informar o agendamento, se for o caso, de acesso ao local de execução do objeto.
§ 2º O prazo para a organização da sociedade civil apresentar a documentação e as informações de que trata o § 1º 
deste artigo será de até 20 (vinte) dias úteis.
§ 3º Sempre que houver o pedido de acesso, o resultado será circunstanciado em análise que será enviada à 
organização, para conhecimento e providências eventuais, e deverá ser considerado para a elaboração do Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação de que trata o art. 64 deste Decreto.
Art. 67 Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, o órgão público municipal poderá realizar pesquisa de 
satisfação, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 58 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com base em 
critérios objetivos para apuração da satisfação dos beneficiários e da possibilidade de melhorias em relação as ações 
desenvolvidas pela organização da sociedade civil, que contribuam para o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como para reorientação e ajuste das metas e atividades definidas.
§ 1º A pesquisa de satisfação prevista no caput poderá ser realizada diretamente, com apoio de terceiros ou por 
delegação de competência, podendo a contratação ser feita pela própria entidade se prevista no plano de aplicação 
do plano de trabalho da parceria.
§ 2º Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação a organização da sociedade civil celebrante e a 
Administração Pública Municipal parceira deverão conhecer e opinar sobre o questionário que será aplicado, além de 
serem informados sobre o período de aplicação junto aos beneficiários.
§ 3º Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sua sistematização deverá ser considerada para a elaboração do 
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação de que trata art. 64 deste Decreto.
Seção II - Do Gestor da Parceria
Art. 68 O ato de designação do gestor da parceria deverá ser publicado no órgão de imprensa oficial do Município de 
Xambrê e constará, expressamente, os dados para identificação do instrumento firmado.
Art. 69 São obrigações do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo 
do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e o art. 64 deste Decreto;
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
Capítulo VI - PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 70 A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações 
da sociedade civil para demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos 
técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos.
§ 1º O modo e a periodicidade das prestações de contas serão previstos no instrumento da parceria e no Plano de 
Trabalho, devendo ser compatíveis com o período de realização das etapas, vinculadas às metas e ao período de 
vigência da parceria.
§ 2º As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação 
conclusiva das contas pela administração pública do Município de Xambrê iniciam-se concomitantemente com a 
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e terminam com a avaliação final das contas e demonstração 
de resultados.
§ 3º No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, as fases de apresentação das 
contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação conclusivas das contas pela administração 
pública iniciam-se com a assinatura do respectivo termo.
Art. 71 Para a apresentação das contas, as organizações da sociedade civil deverão trazer as informações nos 
relatórios e os documentos a seguir descritos:
I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo seu representante 
legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com 
os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de 
presença, fotos, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;
II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e pelo contador responsável, com a 
relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e, quando houver, a relação de bens adquiridos, produzidos 
ou transformados e comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica; e
III - cópia das notas e dos comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria.
§ 1º No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, não são aplicáveis os incisos II 
e III do caput deste artigo.
§ 2º Na hipótese de atuação em rede, cabe à organização da sociedade civil celebrante trazer as informações por si 
e pelas organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.
Art. 72 Para a análise e manifestação conclusivas das contas pela administração pública deverá ser priorizado o 
controle de resultados, por meio da verificação objetiva da execução das atividades e do atingimento das metas, com 
base nos indicadores quantitativos e qualitativos previstos no plano de trabalho.
§ 1º A análise das contas consiste na análise de execução do objeto para verificação do cumprimento do objeto e 
do atingimento dos resultados previstos no plano de trabalho e na análise financeira, quando couber, para exame da 
conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no plano de trabalho e verificação 
da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos 
e os débitos efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução da parceria, estabelecendo-se o nexo 
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes, 
com foco na verdade real e nos resultados alcançados.
§ 2º A análise da prestação de contas final pelo Município será realizada com base nas informações e documentação 
previstas no art. 71 deste Decreto.
§ 3º Quando houver indícios de inadequação dos valores pagos pela organização da sociedade civil com recursos 
da parceria, caberá ao gestor público apontá-los para fins de questionamento dos valores adotados para contratação 
de bens ou serviços.
Art. 73 Poderá haver prestações de contas parciais, desde que tenham modo e periodicidade expressos no termo 
de parceria e no plano de trabalho e tenham como finalidade o monitoramento do cumprimento das metas do objeto 
da parceria.
§ 1º No caso de parcerias com mais de 1 (um) ano de vigência, a prestação de contas parcial é obrigatória a cada ano.
§ 2º O gestor da parceria emitirá parecer técnico para análise da prestação de contas parcial com base nas informações 
registradas que serão consideradas como apresentação das contas parcial pelas organizações da sociedade civil.
Art. 74 O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final para que a 
autoridade competente emita a manifestação conclusiva sobre a aprovação ou não das contas.
§ 1º A autoridade competente para emitir a manifestação conclusiva, tendo como base os pareceres técnico e 
financeiro, será a autoridade competente para assinar o instrumento da parceria.
§ 2º É permitida a delegação à autoridade diretamente subordinada, a ser indicada no próprio termo de formalização 
da parceria, vedada a subdelegação.
Art. 75 A manifestação conclusiva da prestação de contas final deverá concluir pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
§ 1º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma eletrônica 
de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a 
administração pública, conforme definido em regulamento.
§ 2º A hipótese do inciso II do caput poderá ocorrer quando a organização da sociedade civil tenha incorrido em 
impropriedades ou faltas de natureza formal no cumprimento da legislação vigente que não resulte em dano ao erário, 
desde que verificado o atingimento do objeto e dos resultados.
§ 3º A hipótese do inciso III do caput deverá ocorrer quando comprovado dano ao erário e/ou descumprimento 
injustificado do objeto do termo, incluindo as seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de atos ilícitos na gestão da parceria; ou
c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o cumprimento do objeto da parceria;
§ 4º No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial, podendo ser 
aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois 
anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 5º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, sendo 
franqueado o direito de defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 6º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 7º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
§ 8º Deverão ser registradas em banco de dados público as causas de ressalvas ou de rejeição da prestação de 
contas das organizações da sociedade civil para conhecimento público.
Art. 76 As organizações da sociedade civil suspensas ou declaradas inidôneas em razão da rejeição da prestação 
de contas de parceria da qual é celebrante serão inscritas em banco de dados público, mantendo-se a inscrição 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
Art. 77 A manifestação conclusiva da prestação de contas será encaminhada para ciência da organização da 
sociedade civil e do responsável indicado pela entidade no termo.
§ 1º Da manifestação de que trata o caput caberá pedido de reconsideração pela organização da sociedade civil, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência, à autoridade que a proferiu, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 05 
(cinco) dias, o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para decisão final, quando cabível.
§ 2º O prazo para a decisão final de que trata o § 1º será de 30 (trinta) dias, prorrogável, mediante justificativa, por 
igual período.
§ 3º A interposição do pedido de reconsideração de que trata o § 1º suspende os efeitos da manifestação prevista no 
caput até a decisão final.
§ 4º O pedido de reconsideração de que trata o § 1º também poderá ser interposto pelo dirigente da entidade indicado 
como responsável solidário, nos termos do art. 37 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, sem prejuízo 
da prática de outros atos durante a avaliação da parceria para garantir seu direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 78 Quando a prestação de contas for rejeitada, a organização da sociedade civil, além do pedido de reconsideração 
de que trata o § 1º do art. 77 deste Decreto, poderá apresentar as contas, se a rejeição tiver se dado por omissão 
justificada do dever de prestar contas.
Seção I - Do prazo de vigência e da extinção da Parceria
Art. 79 O termo de colaboração, termo de fomento ou o acordo de cooperação estabelecerão sua vigência, que 
deverá corresponder ao tempo necessário para a execução integral do seu objeto, limitada ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses.
Art. 80 O termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação poderão ser denunciados a qualquer 
tempo por qualquer das partes celebrantes, nos termos do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014.
Parágrafo único. Na ocorrência de denúncia, o órgão público municipal e a organização da sociedade civil 
permanecerão responsáveis pelas obrigações e auferirão as vantagens relativas ao período em que participaram 
voluntariamente da parceria.
Art. 81 Constituem motivos para rescisão dos termos de colaboração e termos de fomento:
I - má execução ou inexecução da parceria;
II - a verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de tomada de contas especial.
Parágrafo único. Na ocorrência de rescisão, a organização da sociedade civil deverá quitar os débitos assumidos em 
razão da parceria, relativos ao período em que ela estava vigente.
Art. 82 Nos casos de má execução ou não execução do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento pela 
organização da sociedade civil, o órgão ou a entidade pública, para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, poderá:
I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto do termo de colaboração ou do termo 
de fomento; e
II - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto do termo de colaboração.
§ 1º No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da parceria, a Administração 
Pública Municipal deverá convocar organização da sociedade civil participante do chamamento público realizado, 
desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.
§ 2º Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o § 1º ou na ausência de interesse das organizações 
da sociedade civil convocadas, o órgão público municipal assumirá diretamente a execução do objeto ou realizará 
novo chamamento público.
§ 3º A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 83 Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Município, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas pela Administração Pública 
Municipal.
Capítulo VII - TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES
Art. 84 O Município de Xambrê promoverá a transparência das informações referentes às parcerias com organizações 
da sociedade civil, inclusive dos planos de trabalho aprovados, em dados abertos, devendo manter, nos termos 
previstos no art. 10 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, em seu sítio oficial na internet e no Portal Oficial 
do Município, a relação dos termos de parceria celebrados, excetuados os casos das parcerias para execução de 
ações dos programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, 
para garantia do sigilo de qualquer informação que possa comprometer a segurança de testemunhas, vítimas e 
familiares do programa, incluindo as informações acerca da imagem e local de proteção dos usuários.
Art. 85 As organizações da sociedade civil divulgarão em seu sítio na internet, caso mantenham, e em locais visíveis 
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, em até 120 (cento e vinte) dias da 
celebração das parcerias, as informações de que trata o art. 11, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Capítulo VIII - CAPACITAÇÃO
Art. 86 Os programas de capacitação de que trata o art. 7º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, serão 
desenvolvidos pelos órgãos públicos municipais, universidades, organizações da sociedade civil, priorizando 
processos formativos conjunto de gestores e servidores públicos, representantes de organizações da sociedade civil 
e conselheiros dos conselhos de políticas públicas e de direitos.
Capítulo IX - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 87 Os convênios e instrumentos congêneres existentes na data de entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, firmados com organizações da sociedade civil previstas no inciso II do art. 3º da referida Lei 
permanecerão regidos, até o fim do seu prazo de vigência, pela legislação em vigor ao tempo de sua celebração, 
observado o disposto no artigo 83 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 88 Na fase interna do chamamento público será obrigatória a aprovação do edital pela assessoria jurídica ou 
Procuradoria Jurídica do Município de Xambrê, exclusivamente em relação a legalidade do instrumento ante 
as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e deste Decreto, salvo quando utilizado edital 
padronizado, caso em que a aprovação é dispensada, sem prejuízo da manifestação de que trata o inciso VI do art. 
35 da referida lei.
Art. 89 Aplica-se subsidiariamente às disposições deste Decreto, as disposições contidas na Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014.
Art. 90 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 09 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE xAmbRê
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1499/2017
DATA: 10 de Março de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°007/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa ELIFAS MARDEGAN & CIA LTDA - ME, o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 007/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 007/2017, em favor da empresa ELIFAS 
MARDEGAN & CIA LTDA - ME, que tem  como objeto: contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para 
atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde 
complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2017, 
conforme o termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 10 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

câmARA mUnIcIPAl dE AlTo PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 007/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º. - Que as Contas do MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI – PR., do Poder Executivo Municipal, relativa ao 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2012, ficará à disposição da população por 60 (sessenta) dias, na secretaria 
da Câmara Municipal.
Art. 2º. - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de 
março de 2017.   
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

câmARA mUnIcIPAl dE AlTo PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 006/2017
Autoriza viagem e concede diárias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, o vereador GESSÉ ALVES DE SOUZA a viajar a cidade de Curitiba – PR., nos dias 13, 14 e 15 
de Março de 2017, para visitas agendadas a Deputados Estaduais e algumas Secretarias, a convite do senhor Prefeito 
Municipal, na busca de recursos para atender as necessidades de nosso Município. 
Cabendo-lhes o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013.
Art. 2º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2017
OBJETO: Contratação Exclusiva de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 5.704,18 (Cinco mil setecentos e quatro reais e dezoito centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira 10 de Março de 2017
ABERTURA: Quinta Feira, 23 de março de 2017 ÀS 13h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) comprovado por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, Sexta-Feira 10 de Fevereiro de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais e prestação de Serviços de manutenção da Iluminação Pública Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 105.287,30  (cento e cinco mil duzentos e oitenta e sete reais e trinta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 10 de março de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 23 de março de 2017 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 10 de março de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAUchA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 011/2017 – PMCG
PROCESSO N.º 015
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02, tem a finalidade de receber propostas para a aquisição de 
medicamentos, com base de preço no índice da INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de 
cuidados médicos ou estiverem internados no Hospital Municipal e Postos Municipais de Saúde, bem como para 
atendimento dos mandados judiciais no Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo MAIOR DESCONTO POR LOTE 
ofertado, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 15:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 23/03/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 23/03/2017 às 16:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do maior desconto por lote, tendo como objeto a aquisição de medicamentos, com base de 
preço no índice da INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem 
internados no Hospital Municipal e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos mandados judiciais 
no Município de Cidade Gaúcha – PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a Rua 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE gAUchA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO n.º 045 /2017
Dispõe sobre a criação de Comissão, com  poderes  Específicos  de  avaliação  de  bens  para  permuta,
neste   município  de   Cidade   Gaúcha,  Estado  do Paraná e, dá outras providências. 
Eu,  ALEXANDRE LUCENA, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais,
Considerando a necessária regularização de bens  do município e de terceiros... 
Determino:
Art. 1.º - Fica criada, pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, Comissão de Avaliação dos 
Bens Públicos, com poderes específicos. 
Art. 2.º - A comissão mencionada no artigo anterior, terá poder específico de avaliar os seguintes Bens que especifico 
a saber:
Bem de Propriedade do Município:
UMA GRADE ARADORA, MARCA BALDAN 18 DISCOS - Seminova
Bens de Propriedade do Sr. Edson Breganholi: 
                    UMA ROÇADEIRA HIDRA 1500 CENTRAL E LATERAL -  novo
                    UM DISTRIBUIDOR DE CLACÁRIO COM KIT SEMENTE - novo
                    UMA CONCHA SEM DENTE 220 LTS (PA TRASEIRA) - novo
Art. 3.º - Passam a integrar esta comissão com poderes específicos:
Fernando Schiavon Canônico – Engenheiro Agrônomo
Mauricio Caresia   -  Servidor Público - Controlador
Damião Gomes da Silva – Comerciante 
Reginaldo Tonello – Servidor Público – Chefe de Divisão
Cristiane Antonia Camilo – Servidora Pública – Arquiteta.
Art. 4.º - Este ato entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dez dias  do mês de Março do ano de 
Dois Mil e Dezessete
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 003/2017
Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público.
O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
I – Demitir a pedido, a Empregada Pública GEOVANA DE OLIVEIRA BRUNO, portadora do RG nº 5.887.686-0 SSP-
PR e do CPF/MF nº 966.342.359-53, ocupante do cargo de Médico Psiquiatra a partir de 01 de março de 2017.
II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial a Resolução nº 006/2007.
Umuarama-PR, 10 de março de 2017.
JORGE LUÍS ZANETTI PEREIRA
Coordenador 

RESOLUÇÃO Nº 004/2017
Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público.
O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
I – Demitir a pedido, a Empregada Pública MARIA DE FÁTIMA LUNARDELLI, portadora do RG nº 7.502.476 SSP-
PR e do CPF/MF nº 555.690.569-04, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo a partir de 01 de março de 2017.
II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial a Resolução nº 020/2010.
Umuarama-PR, 10 de março de 2017.
JORGE LUÍS ZANETTI PEREIRA
Coordenador 

RESOLUÇÃO Nº 005/2017
Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público.
O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
I – Demitir a pedido, o Empregado Público ANDRÉ GUERRER SANGIORGIO, portador do RG nº 7.207.933-7 SSP-PR 
e do CPF/MF nº 003.364.949-98, ocupante do cargo de Médico Psiquiatra a partir de 03 de março de 2017.
II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial a Resolução nº 005/2007.
Umuarama-PR, 10 de março de 2017.
JORGE LUÍS ZANETTI PEREIRA
Coordenador 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GASTROMED DE UMUARAMA LTDA - ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio 
e diagnóstico, conforme edital de chamamento público nº 002/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 020/2017, anexo. Em 
10 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, copa/cozinha e gênero alimentício, para serem utilizados na 
manutenção da sede do CISA, CISA II, CAPS e CEO, conforme especificações constantes do folheto descritivo que 
integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço 
por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 23/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 10 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador

ATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 003/2017
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 003/2017, que trata da contratação de empresa para a prestação de serviços de ensino de artesanatos, 
para fins de terapia ocupacional, aos usuários do CAPS, com profissional especializado e com conhecimento em 
trabalhos junto a pacientes em tratamento de dependências químicas, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa ELISANGELA CORDEIRO 
DA SILVA DOMINGUES, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 10 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

ATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017
Constitui Comissão Permanente 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1. Constituir Comissão Permanente para recebimento e avaliação das amostras de materiais de higiene, limpeza, 
copa/cozinha e gênero alimentício, para o exercício de 2017 integrada por:  
JACIRA JOSÉ DA ROCHA DE LIMA
RITA DE CASSIA DA SILVA
EMILIA DA SILVA AZEVEDO SILVA
2. A comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
3. Considerar de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao CISA.
4. Este Ato Administrativo entre em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 10 de março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

EdITAl dE conVocAÇÃo
Nos termos do Estatuto, convoco os senhores associados da ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE ARBITRAGEM - 
ASSUMAR para a reunião da Assembleia Geral – Ordinária, a realizar-se NO Ginásio de esportes “AMARIO VIEIRA 
DA COSTA”, nesta cidade de UMUARAMA, no dia 10/03/2017, às 18:00 horas, em primeira convocação, havendo 
quórum, ou às 20:00 horas, em segunda convocação, com qualquer número de pessoas presentes, para o fim de 
deliberarem sobre a seguinte pauta:
ELEIÇÕES DA NOVA DIRETORIA – GESTÃO 2017/2019
UMUARAMA,04/03/2017
ALEXANDRE YAMASHITA
PRESIDENTE

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 068/2017
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Médico Clínico Geral – Programa Saúde da Família
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.015-89 HERLON  MITUZI  MIYAZAWA 007.269.839-00 18º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 10 (dez) dias do mês de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE doURAdInA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 008/2016 – ID Nº 1305, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MATERA & MATERA LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do 
outro lado MATERA & MATERA LTDA., com sede na Rua João Ramalho, 54, Centro, CEP 87.485-000, na cidade de 
Douradina, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO ANTONIO MATERA, brasileiro, casado, 
portador da C.I.R.G. sob n.º 6.893.525-3 SSP-PR e do CPF/MF sob nº 019.185.969-99, residente e domiciliado na Rua 
Balbino, 355, Parque Ana Laura, CEP.  87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato até 16/03/2018, sendo esse embasado no Processo 
Licitatório nº. 10/2016 Modalidade Pregão Presencial nº. 07/2016 de 03/03/2016, com fundamento no artigo 57, inciso 
II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da prorrogação dos serviços contratados fica acrescido o valor de R$ 
72.720,00(setenta dois mil, setecentos e vinte reais), nas mesmas formas do contrato inicial.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete(08/03/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   MATERA & MATERA LTDA. 
João Jorge Sossai                        Fernando Antonio Matera
Testemunhas:
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PORTARIA Nº 520/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora GESIANE LIBERO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora GESIANE LIBERO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.991.264-1-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 020.133.279-51, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1231/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 521/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora SIBELI DE OLIVEIRA PAULO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 03 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora SIBELI DE OLIVEIRA PAULO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.600.637-5-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 009.453.479-95, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1119/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 522/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JULIANA ANGELINA LAVAGNINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 03 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora JULIANA ANGELINA LAVAGNINI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.280.737-1-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 051.277.669-57, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1112/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 523/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora JAQUELINE JOSE RODRIGUES LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 09 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora JAQUELINE JOSE RODRIGUES LOPES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.107.569-9-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 062.424.579-97, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1387/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 524/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA CAINE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 10 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora TANIA TEREZINHA CATELAN FERREIRA CAINE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.379.731-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 769.254.809-97, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1439/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 525/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora TATIANE MAZIERO DELMONICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora TATIANE MAZIERO DELMONICO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.280.803-3-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 010.147.869-08, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1219/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 526/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora RUBINEIA APARECIDA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 10 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora RUBINEIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.357.945-0-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 843.743.579-04, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1441/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 527/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora NATALINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 09 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora NATALINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.312.119-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 917.126.459-00, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1367/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 528/2017
Promove por conhecimento TALITA GABRIELLA DE FREITAS BRILL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento TALITA GABRIELLA DE FREITAS BRILL, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.380.050-1-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 086.876.469-84, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do inciso “I” - nível “B”, para o inciso “II” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 1384/2017, conforme artigo n° 11º e 48°, da 
Lei Complementar 346 de 15.03.2013, contar de 09 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 529/2017
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora ROSEMERI ALARCON BASTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSEMERI ALARCON BASTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.543.879-8-SSP-
PR e inscrita no CPF n.º 929.433.069-91, nomeada em 04 de maio de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, 
nos termos do Processo n.º 255/2017, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 
N.º. 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 13 de março de 2017 
a 12 de março de 2019, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 530/2017
Exonera a pedido SANDRA MARIA GOBO DEL GESSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido SANDRA MARIA GOBO DEL GESSO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.189.000-6-SESP-
PR, inscrita no CPF sob n.° 325.615.982-68, nomeada em 23 de julho de 2015, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07 de março de 2017, ficando revogada a 
Portaria n° 2862 de 24 de julho de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 531/2017
Concede licença Saúde à servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.140.784-1-SSP-PR, inscrita no CPF nº 046.602.829-61, nomeada em 14 de maio de 2012 pelo regime estatutário para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 24 de 
fevereiro de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 14/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 532/2017
Concede licença Saúde à servidora SONIA DE FATIMA CAFACIO GRAU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SONIA DE FATIMA CAFACIO GRAU, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.320.236-3-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 884.801.199-34, nomeada em 01 de junho de 2011 pelo regime estatutário para ocupar o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 24 de fevereiro de 2017 
por tempo indeterminado, conforme processo n° 020/2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da 
Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 533/2017
Concede licença Saúde ao servidor ADEMILSON REBELLO LINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ADEMILSON REBELLO LINO, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.714.422-1-SSP-
PR, inscrito no CPF n. 634.194.089-00, nomeado em 03 de fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda 
Municipal-Inspetor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, licença saúde a partir de 03 de 
março de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 88/2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 534/2017
Concede licença Saúde à servidora SHIRLENE GIMENES DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SHIRLENE GIMENES DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.647.029-0-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 014.487.949-27, nomeada em 01 de abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 23 de fevereiro de 2017 por 
tempo indeterminado, conforme processo n° 14/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 535/2017
Concede licença Saúde à servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCINEIA NEVES DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.635.890-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 713.325.889-72, com dois períodos sendo um admitida em 29 de junho de 1988 pelo 
regime CLT e outro nomeada em 01 de março de 1995 pelo regime estatutário para ocupar o cargo de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 22 de fevereiro de 2017 por tempo indeterminado, conforme 
processo n° 056/2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 536/2017
Concede Adicional Insalubridade ao servidor MAURO SERGIO GODOI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor MAURO SERGIO GODOI, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.267.226-7-SSP-PR, e 
inscrito no CPF sob n.º 958.759.139-91, nomeado em 03 de maio de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Adicional Insalubridade no percentual de 40% 
(quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar 
de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 537/2017
Revogar a Portaria n° 356 de 10 de fevereiro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora FATIMA APARECIDA DA 
COSTA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 356 de 10 de fevereiro de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora FATIMA APARECIDA 
DA COSTA SILVA, portadora da cédula de identidade RG n°. 9.994.793-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 065.818.289-71, 
nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 19 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 538/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora MARCIA LUCIA DA SILVA GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Promover por conhecimento MARCIA LUCIA DA SILVA GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.233.549-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 958.764.649-53, nomeada em 09 de março de 1988, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “c”, 
Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2331/2017, a contar de 07 de março de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 539/2017
Promove por conhecimento DIEGO LUCCAS CAMILLO RANGEL GOMES DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento DIEGO LUCCAS CAMILLO RANGEL GOMES DA COSTA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.122.104-0-SSP-PR e inscrito no CPF n.º 061.262.779-96, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Física, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “I” - nível “B”, para o inciso “II” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 1088/2017, conforme 
artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, a contar de 03 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 540/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora AMERIZA FERREIRA DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora AMERIZA FERREIRA DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.523.340-4-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 197.413.308-71, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1228/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 541/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 10 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.593.487-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 006.252.789-41, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1440/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 542/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 08 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora CLAUDIA REGINA RAMOS PIETCHAKI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.482.490-9-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 039.256.699-06, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1315/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 543/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ALESSANDRA REGINA DA SILVA GESUALDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 10 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora ALESSANDRA REGINA DA SILVA GESUALDO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.628.309-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 031.534.249-85, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1438/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 544/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 03 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.996.738-6-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 035.270.089-00, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 529/2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 545/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ANA MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora ANA MARIA VITORINO DE SOUZA BEZERRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
4.425.824-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 747.255.309-30, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1278/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 546/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora FABIANA DE MELO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 08 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora FABIANA DE MELO RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.771.209-7-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 024.243.419-31, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1327/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 547/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.107.553-2-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 066.119.299-75, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1272/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 548/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 09 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.630.850-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 031.736.459-60, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1391/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 549/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora DEISY APARECIDA DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 10 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora DEISY APARECIDA DUARTE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 3.920.808-3-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 571.978.579-53, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1412/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 550/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 10 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.565.549-0-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 762.561.119-15, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1413/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 551/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MARIA DE LOURDES ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 08 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora MARIA DE LOURDES ALVES, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.574.569-4-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 641.426.479-20, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1298/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 552/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MARIA CRISTINA NOVAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora MARIA CRISTINA NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.945.225-4-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 040.832.319-12, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 
15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1258/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 553/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 07 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora ROSILENE CRISTINA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.603.706-0-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.º 032.800.759-55, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1257/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 554/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MARIA DO CARMO CAVALCANTE MENEGHETI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 11 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional de Qualificação 
Funcional a servidora MARIA DO CARMO CAVALCANTE MENEGHETI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.056.943-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 959.089.009-15, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1404/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 555/2017
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Avaliação das amostras dos materiais de copa e cozinha, higiene 
e limpeza, gêneros alimentícios (não perecíveis) e materiais de expediente (papelaria), que serão utilizados em diversas 
Secretarias e Divisões da prefeitura Municipal de Umuarama, no ano de 2017, integrada por:
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES CPF nº. 834.211.149-00
SANTANA
FLAVIA OLIVIO ARAÚJO DE LIMA CPF nº. 081.091.519-73
GRAZIELLA GOMES DE FREITAS CPF nº. 054.686.379-52  
HUANA DA SILVA DE GODOI                         CPF nº. 041.308.509-03
TAÍS CAMPOS DA SILVA ANDRÉ  CPF nº. 032.900.239-23
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 138, de 28 de janeiro de 2016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 007 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: NATALE & FIORELLI LTDA.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
010 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: Altônia – Pr, 14 de Fevereiro de 2017.
 
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 008 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: B. R. RODRIGUES – CLÍNICA MÉDICA – ME.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
003 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: Altônia – Pr, 14 de Fevereiro de 2017.
 
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 009 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: D.H.R. DE OLIVEIRA & CIA LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
004 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
120.000,00 (Cento e Vinte mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr, 14 de Fevereiro de 2017.
 
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 010 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: D.H.R. DE OLIVEIRA & CIA LTDA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGO, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
005 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
240.000,00 (Duzentos e Quarenta mil reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr, 14 de Fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL
 
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 011 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: J.X. PINTO E CIA LTDA – EPP.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGO, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR,  PARA O EXERCÍCIO DE 2017
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
006 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr, 14 de Fevereiro de 2017.
 
EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 012 / 2017.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: B.R. RODRIGUES – CLÍNICA MÉDICA – ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES 
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
007 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: Altônia – Pr, 14 de Fevereiro de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 013 / 2017.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: TAINARA SIMÕES GARCIA – CLÍNICA MÉDICA – ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES 
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
008 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: Altônia – Pr, 14 de Fevereiro de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A.
CONTRATO: Nº 014 / 2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia.
CONTRATADA: R.R. DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017
TERMO DE INEXIGIBILIDADE: 
009 / 2017.
VALOR CONTRATO DE ATÉ R$ 
80.000,00 (Oitenta Mil Reais)
NUMERO DOTAÇÃO ORÇAMÉNÁRIA 
06.002.103020006.2.034.3390.39.
DATA E ASSINATURA DO CONTRATO: 
Altônia – Pr, 14 de Fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

mUnIcÍPIo dE doURAdInA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2017
DISPENSA Nº. 04/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para serviço de apoio operacional, atualização 
e desenvolvimento do website da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 008/2017  
ID: nº. 1421
Data do Contrato: 24/02/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em 
pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
PORTAL PÚBLICO INFORMÁTICA LTDA.-EPP, com sede na Rua Araponga, Nº. 437, Chácara das Pedras, CEP. 
91.330-130, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ sob nº. 05.005.501/0001-84, no valor de 
R$ 2.360,00 (Dois mil trezentos e sessenta reais)
Prazo de vigência: 12(doze) Meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete 
(24/02/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE doURAdInA
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE Nº. 01/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por referência o 
parecer do Secretário e Equipe de Apoio datado de 01/03/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES 
EIRELI - ME, com sede Rua Projetada 7-B QD-13-B Lote 12, nº 103, fundos, Centro CEP. 87.450-000, na Cidade de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.327.092/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
global de R$-60.192,00(sessenta mil, cento e noventa dois reais), na data de 01/03/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete (01/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI  
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017
CONVITE Nº 01/2017
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Avenida Barão 
do Rio Branco nº. 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 01/03/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de 
CONVITE, do tipo menor preço (global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada em transporte coletivo para fins 
de efetuar o transporte dos alunos universitários e de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-PR para a 
cidade de Umuarama-PR durante o ano letivo de 2.017, de segunda a sexta-feira no período noturno e aos sábados no 
período matutino, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Pessoa vencedora:
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - ME, com sede Rua Projetada 7-B QD-13-B 
Lote 12, nº 103, fundos, Centro CEP. 87.450-000, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 04.327.092/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-60.192,00(sessenta mil, cento e 
noventa dois reais), na data de 01/03/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (01/03/2017).
Andréia Santos Ângelo
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2017
CONVITE Nº 01/2017.
Base legal – Lei 8.666/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada em transporte coletivo para fins 
de efetuar o transporte dos alunos universitários e de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-PR para a 
cidade de Umuarama-PR durante o ano letivo de 2.017, de segunda a sexta-feira no período noturno e aos sábados no 
período matutino, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 009/2017.
Data do Contrato: 01/03/2017
ID: nº. 1422
CONTRATANTE:
Município de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADA:
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - ME, com sede Rua Projetada 7-B QD-13-B 
Lote 12, nº 103, fundos, Centro CEP. 87.450-000, na Cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 04.327.092/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-60.192,00(sessenta mil, cento e 
noventa dois reais), na data de 01/03/2017.
Adjudicado e homologado em 01/03/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezessete (01/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 015/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 03/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 028 DE 14 de fevereiro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: D L ZANINELLO BELLO ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 10.561.301/0001-48, neste ato representada pelo Sr. Deliane Lopes Zaninello Bello, 
portadora do RG nº 65774160, CPF nº. 027.386.349-58, residente na Rua São Judas Tadeu, na cidade 
de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 03/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fretamento de veículo 
tipo Ônibus, para realizar o transporte dos Universitários associados a Asseuna em viagem para a cidade 
de Umuarama., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
5 10,00 Fretamento mensal de Van com no mínimo 18  lugares, equipado com TV, Ar 
condicionado, devendo realizar viagens todos os dias úteis e letivos de acordo com  cronograma  a ser 
repassado pela ASSEUNA, com itinerário da Cidade de Altônia até a cidade de Umuarama.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
PREGÃO nº 03/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: D L ZANINELLO BELLO será  R$ 1.000,00 (mil reais), MENSAIS 
em parcelas iguais no montante de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 20 de fevereiro de 2017  e término em 31 de dezembro 
de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, 
e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº03/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 10 meses, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos 
oriundos da Fonte: 
Altônia-PR., 20 de fevereiro de 2017.
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